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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 357/2018
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 01/06/2018 até 30/06/2018, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica defini-
ções e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do 
Município de Tuneiras do Oeste, durante o período de 01/06/2018 até 30/06/2018, 
conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº	 NOME	 DIÁRIAS
001	 NEUDERINO FERREIRA RAMOS	 03
002	 TAKETOSHI SAKURADA	 09
003	 ZORAIDA ROA LARROTA BORTOLLOCI	 03
004	 CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO	 01
005	 MARIO LUIZ RENATO AMARO	 01
006	 ERICA BATISTA DOS SANTOS	02
007	 GERSON HONORIO PEREIRA	02
008	 JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA	02
009	 EVANDRO MIRANDA	 02
010	 PAULO RENATO AMARO JUNIOR	 15
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 02 de Julho de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 106/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 16/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 106/2018, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 16/2018, o participante:
86258 - SILVIO LOPES DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - EPP
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	
Valor Unitário	 Valor Total
1	 MOTOR PARA BETONEIRA 400L 2 CV	 UNIDADE		
1	 R$1.014,00	 R$1.014,00
				    Total do 
Fornecedor:	 R$1.014,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.23, de 29 de junho de 2018
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 
de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pela 
requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Vereadora JÉSSICA DA COSTA SERRA, viajar até Curitiba - 
Capital do Estado do Paraná, para tratar de assuntos de interesse do Município 
juntamente com o Prefeito Municipal Altair Donizete de Pádua, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, e audiências no DER – Departamento de Estradas de 
Rodagem e no Palácio do Governo do Paraná com assinatura de convênios, nos 
dias 02 a 03 de julho de 2018, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) 
diária.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
aos 29 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 078/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 
409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa EFETIVE PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.101.480/0001-
01, com estabelecimento à Rua das Carmelitas, 634, Bairro Hauer, na cidade de 
Curitiba-Pr, representada neste ato por Claudemir José dos Santos, brasileiro, 
casado, empresario, portador da CI/RG nº 5.885.749-1/SSP-PR, e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 841.542.099-49, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 078/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2017, que fin-
daria em 08 de maio de 2018, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, 
findando em 07 de setembro 2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 078/2017.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente 
no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 08 de maio de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 EFETIVE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA - ME
Claudemir José dos Santos
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2 . 
_______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	 R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 077/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa 
Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simples-
mente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CIRURGICA PARANÁ – 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.746.444/0001-94, com estabelecimento à Av. Londrina, 4572, Zona II, na cidade 
de Umuarama-Pr, representada neste ato por Ediel de Moraes Pinheiro, brasileiro, 
casado, empresario, portador da CI/RG nº 3.755.180-5/SSP-PR, e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 481.840.719-49, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 077/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra, bem como o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
de itens, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017, considerando a vanta-
josidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do 
Contrato passa de R$-220.169,33 (duzentos e vinte mil cento e sessenta e nove 
reais e trinta e três centavos) para R$-222.881,90 (duzentos e vinte e dois mil oito-
centos e oitenta e um reais e noventa centavos), considerando o acréscimo de R$-
2.712,57 (dois mil setecentos e doze reais e cinquenta e sete centavos) referente a 
25% do valor dos itens aditivados, conforme tabela abaixo:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 QTD. ADT.	
VALOR UNITÁRIO	 VALOR
TOTAL
1	 33	 ATADURA GESSADA 20X4 CX C/20 UND	
POLAR FIX	 7	 R$ 48,40	 R$ 338,80
1	 44	 BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM C/ 10 UNID	
MEDSONDA	 17	 R$ 5,10	 R$ 86,70
1	 66	 COLETOR DE PERFURO CORTANTE 13 LTS	
DESCARBOX	50	 R$ 2,44	 R$ 122,00
1	 80	 ELETRODO DESCARTÁVEL ESPUMA ADULTO.	
SOLIDOR	 37	 R$ 0,29	 R$ 10,73
1	 116	 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO G C/8 UND.	
DESCARPACK	 62	 R$ 6,65	 R$ 412,30
1	 117	 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO M C/8 UND.	
DESCARPACK	 62	 R$ 5,92	 R$ 367,04
1	 129	 INTRACATH Nº 16 G X 12 AG 1.7X 30.5.	 BD	
25	 R$ 26,00	 R$ 650,00
1	 130	 INTRACATH Nº 19 G X 12 AG 1.5X 5.1.	 BD	
25	 R$ 26,00	 R$ 650,00
1	 186	 SCALP Nº 25.	 SOLIDOR	 375	 R $ 
0,20	 R$ 75,00
VALOR TOTAL ADITIVADO 	 R$ 2.712,57
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2017, que fin-
daria em 08 de maio de 2018, fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, 
findando em 07 de setembro 2018.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base nos artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente 
no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 08 de maio de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 CIRURGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Ediel de Moraes Pinheiro
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2 . 
_______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	 R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 100/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 
409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, ins-
crito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa D. GESKA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.047.634/0001-04, com estabelecimento à Rua Pinhalão, 115 – Vila Guaira, na 
cidade de Goioerê, Estado do Paraná, representada neste ato por Deiziane Geska, 
brasileira, portadora da CI/RG nº 9.242.690-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 
052.124.749-73, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acerta-
do o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2017, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 049/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato supra, oriundo da PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2017), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contrata-
ção no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos servi-
ços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2017, que fin-
daria em 05 de junho de 2018, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando 
em 04 de junho de 2019.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base nos artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 100/2017.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2017.
Tuneiras do Oeste, 05 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	 D. GESKA - ME
Deiziane Geska
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2 . 
_______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR	 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.704/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, no limite de R$ 2.786,00 (dois mil e setecentos e oitenta e seis reais), median-
te a seguinte ordem classificatória:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02	 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008	 MANUT. DA DIVISAO DE MATERIAL, PATRIM. E 
SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00	 78	 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.786,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.786,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
14	 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.01	 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.150	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA
4.4.71.70.00.00	 676	 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.786,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 2.786,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2017, FIRMANDO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR e a Profissional Sra. 
PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
Profissional Sra. PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, Assistente 
Social, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF n.º 047.702.849-77, cadas-
trada pela cédula de identidade civil RG n.º 9.180.345-3 SSP/PR, CRESS PR n.º 
10811, residente e domiciliada a rua Marinho Caresia, 1273, Centro, no Município 
de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade dos serviços de Assistente Social, para o atendimento do programa 
do Centro de Referência especializados da Assistência Social – CREAS do Fundo 
Municipal de Assistência Social deste Município, resolvem pelo presente instrumen-
to ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segun-
da) do contrato original sob n.º 118/2017 que vem acrescer em mais 4 (quatro) me-
ses a vigência contratual, estendendo-se até 14 de Novembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original 
que vem acrescer mais 7.916,00 (sete mil novecentos e dezesseis reais), sendo 
efetuado o valor mensal de R$ 1.979,00 (mil novecentos e setenta e nove reais), 
totalizando o valor contratual de R$ 23.748,00 (vinte e três mil setecentos e qua-
renta e oito reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 14 de Novembro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Julho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	 PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PÉROLA-PR
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 08/2018
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão, do Plano de Ação e do 
Formulário Padrão para Manifestação de Interesse ao Incentivo  	
Financeiro à Deliberação Nº 031/2017 - CEDCA – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
Lei 1891, 29 de agosto de 2013, Lei 2314,  de 30 de novembro de 2016 e Lei n 2444 
de 24 de novembro de 2017.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar o Termo de Adesão, o Plano de Ação e o Formulário Padrão para 
manifestação de Interesse ao Incentivo Financeiro à Deliberação Nº 031/2017 - 
CEDCA – PR – Convivência Familiar.
Art 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de julho de 2018.
Selvina Leal Baesso
Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 065/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de um veículo tipo pick-up 
transformado em ambulância, novo 0 km, ano de fabricação 2018.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/07/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 16/07/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 03 de julho de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 11560/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 
de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o decreto nº 2937/2017 de 24 de março de 2017, requerimento pro-
tocolado sob nº 2316/2018 e parecer jurídico nº 291/2018
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na 
planilha abaixo, correspondente ao respectivo grau, cujo percentual será calculado 
sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe Inicial – Nível I, da 
Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014:
SERVIDOR(A)	CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	 G R A U /
PERCENTUAL
EDI JUNIOR ZANOVELLO DINIZ	 MOTORISTA	 S e c r e t a r i a 
Municipal de Saúde	 Médio – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retro-
ativo a 01 de junho de 2018.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 02 de julho 
de 2018.
 ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
ATO Nº 007/2018
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 
001/2017.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: Erasmo Cardoso Santana, José Cícero dos Santos, 
José da Silva Guerra, Marciano Bezerra da Silva, Márcio Flores da Silva e José de 
Almeida Neto e o assessor jurídico Marco Aurélio da Silveira Meirelles Pinheiro a se 
deslocar à cidade de Maringá-Pr, para participar do curso: Os desafios políticos e jurí 
dicos da administração publica diante da crise econômica atual e da falta de receitas 
nos municípios. O julgamento das contas do prefeito municipal.  Nos dias, 04, 05 e 06  
de julho  de 2018, cabendo o recebimento de 3 diárias a cada vereador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 03 de julho de 2018.
Júlio César Pradella
= Presidente =

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 32/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pela vereadora Aparecida Nunes Gonçalves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecida Nunes Gonçalves
Matrícula e/ou RG:	 2.125.591/PR
Destino:	 Maringá- PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Os Desafios Políticos e Jurídicos da 
Administração Pública Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas 
nos Municípios. - O Julgamento das Contas do Prefeito Municipal – junto a NS 
Treinamentos em Gestão Pública em Maringá - PR. 
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimento para melhor exercer sua função pública.
Data de saída:	04/07/2018
Data de retorno:	 06/07/2018
Dias solicitados:	 04, 05, e 06/07/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de julho de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
 Nadya Correa Massé das Neves                           Aparecida Nunes Gonçalves
           1ª Secretária                                                           2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 033/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 
2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, pelo 
vereador Euclides dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Euclides dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 20999017/PR
Destino:	 Maringá - PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Os Desafios Políticos e Jurídicos da 
Administração Pública Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos 
Municípios. - O Julgamento das Contas do Prefeito Municipal – junto a NS Treinamentos 
em Gestão Pública em Maringá - PR.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função 
legislativa em consonância com o interesse público.
Data de saída:	04/07/2018
Data de retorno:	 06/07/2018
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/07/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de julho de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 034/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 
2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, pelo 
vereador Márcio Tadashi Matsumoto,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Márcio Tadashi Matsumoto
Matrícula e/ou RG:	 5864396-3/PR
Destino:	 Maringá - PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Os Desafios Políticos e Jurídicos da 
Administração Pública Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos 
Municípios. - O Julgamento das Contas do Prefeito Municipal – junto a NS Treinamentos 
em Gestão Pública em Maringá - PR.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função 
legislativa em consonância com o interesse público.
Data de saída:	04/07/2018
Data de retorno:	 06/07/2018
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/07/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de julho de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 035/2018.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada, 
pelo vereador Milton de Freitas,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG:	 4565282-8/PR
Destino:	 Maringá - PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: Os Desafios Políticos e Jurídicos da 
Administração Pública Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos 
Municípios. - O Julgamento das Contas do Prefeito Municipal – junto a NS Treinamentos 
em Gestão Pública em Maringá - PR.
Justificativa:	 Aprimorar seus conhecimentos a fim de desenvolver melhor sua função 
legislativa em consonância com o interesse público.
Data de saída:	04/07/2018
Data de retorno:	 06/07/2018
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/07/2018
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 02 de julho de 2018.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé das Neves                         Aparecida Nunes Gonçalves
             1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº955
De 02 de julho de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 763/2017,firmando com o 
Governo do Estado através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - 
SEDU  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1318/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 806 – RECAPE – SEDU.	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exer-
cício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 145.000,00(cento e quarenta e cinco 
mil reais). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1318/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 806 – RECAPE – SEDU.	 145.000,00
TOTAL	 .................................................................................	
145.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do ar-
tigo anterior ficam utilizados o provável  excesso de arrecada-
ção na Fonte de Recurso 806 – REDAPE – SEDU., conforme o conti-
do no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.....R$  145.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 
145.000,00
         Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamen-
tárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº 952
De 02 de julho de 2018
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  no  Orçamento do corrente 
exercício financeiro,  Categoria Econômica e Dotação Orçamentária   para fins de 
devolução de saldo de convênios.
06.00	 Secretaria de Educação e Cultura	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114501.012	 Aquisição de Veículos para a Educação	
1319/33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES 	
Fonte	 139 – ONIBUS ESCOLAR - FUNDEPAR	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercí-
cio financeiro Credito Adicional Especial  no valor de R$ 5.217,24 (cinco mil duzentos 
e dezessete reais e vinte e quatro centavos ) para devolução de juros de aplicação do 
Convenio 022/2017 – FUNDEPAR – Aquisição de Ônibus Escolar.
06.00	 Secretaria de Educação e Cultura	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114501.012	 Aquisição de Veículos para a Educação	
1319/33.90.93.02	 RESTITUIÇÕES 	 5.217,24
Fonte	 139 – ONIBUS ESCOLAR - FUNDEPAR	
TOTAL....................................................................................................     5.217,24
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, 
ficam utilizados:
a) redução da seguinte dotação orçamentaria
06.00	 Secretaria de Educação e cultura	
06.02	 Divisão de Ensino	
1236114501.012	 Aquisição de Veículos para a Educação	
477/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	      
77,98
Fonte	 139 – ONIBUS ESCOLAR - FUNDEPAR	
TOTAL	 ...................................................................................................	      
77,98
b) O excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 139 – ONIBUS ESCOLAR - 
FUNDEPAR – RESFRIADOR.............................................................R$    5.139,26
TOTAL...........................................................................................R$  5.139,26, confor-
me o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..........................................................................................R$   5.217,24
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias 
descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº. 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº953
De 02 de julho de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
destinada à execução do Convenio Nº. 764/2017,firmando com o Governo do Estado 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU  para  execução 
de Infraestrutura urbana – “Meu Campinho”.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.017	 Manut. da Divisão de Serv. Urbanos e 
Planejamento	
1320/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 807 – SEDU – Meu Campinho	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro Crédito Especial no valor de R$ 380.000,00(Trezentos e oitenta mil  reais). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545215502.017	 Manut. da Divisão de Serv. Urbanos e 
Planejamento	
1320/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 807 – SEDU – Meu Campinho	 380.000,00
TOTAL	 .................................................................................	
380.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do ar-
tigo anterior ficam utilizados o provável  excesso de arrecadação na 
Fonte de Recurso 807 –  SEDU – Meu Campinho, conforme o conti-
do no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64R$ 380.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 
380.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentá-
rias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho  
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº954
De 02 de julho de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária destinada à execução do Convenio Nº. 763/2017,firmando com o 
Governo do Estado através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - 
SEDU  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse Município.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1318/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 806 – RECAPE – SEDU.	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exer-
cício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 145.000,00(cento e quarenta e cinco 
mil reais). 
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1318/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 806 – RECAPE – SEDU.	 145.000,00
TOTAL	 .................................................................................	
145.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam uti-
lizados o provável  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 806 – REDAPE – SEDU., 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...R$  145.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 
145.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentá-
rias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de julho 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 056/2018
Declara inservíveis os bens que específica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO o relatório de bens anexo a este Decreto; e,
CONSIDERANDO que os referidos bens são inservíveis; 
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens pertencentes ao Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná, relacionados abaixo, que posteriormente serão avaliados:
Item 01 - 01 (um) VW/GOL CL, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, combustível 
gasolina, ano de fabricação/modelo 1993/1993, placa ADX 8062, cor branca, chassi 
9BWZZZ30ZPT095188, Renavam 00611910179
Item 02 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE WAY ECON, espécie/tipo PASSAGEIRO/
AUTOMÓVEL, combustível álcool gasolina, ano de fabricação/modelo 2012/2013, pla-
ca AVX 9870, cor branca, chassi 9BD15804AD6750274, Renavam 48.340697-0
Item 03 - 01 (um) GM/CHEVROLET D20 CUSTON, espécie/tipo CAR/CAMIONETA/C 
ABERTA, combustível DIESEL, ano de fabricação/modelo 1992/1992, placa AEJ 1377, 
cor vermelha, chassi 9BG244NBNNC026168, Renavam 00575796367.
Item 04 - 01 (um) GM CLASSIC LIFE, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, com-
bustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2008/2008, placa APY 1178, cor 
branca, chassi 9BGSA19908B272241, Renavam 00960848223.
Item 05 - 01 (um) VW KOMBI, espécie/tipo MIS/CAMINONETA, combustível álcool / 
gasolina, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AXQ 5856, cor branca, chassi 
9BWMF07X6EP016677, Renavam 00589120506.
Item 06 - 01 (um) FIAT/DUCATO MULT JAEDI T, espécie/tipo PASSAGEIRO/
MICROONIBUS, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2004/2004, placa ALU 
6315, cor BRANCA, chassi 93W231H214015909, Renavam 82.837949-1.
Item 07 - 01 (um) IVECO/VERTIS 130V19, espécie/tipo CAR/CAMINHÃO/BASC/C 
EST, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AYV 1627, cor 
vermelha, chassi 93ZA1FD00E8561417, Renavam 01016847359
Item 08 - 01 (um) PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 E. 
Item 09 - 01 (um) PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 D.
Item 10 - 01 (um) TRATOR VALMET 785.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 03 de julho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 066/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para forne-
cimento parcelado de produtos de panificadora de acordo com as especificações e 
quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do presente Edital, juntamente 
com os demais Anexos.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 16/07/2018 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 16/07/2018, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 03 de julho de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de PÉROLA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 459/2018
Exonera o senhor BRUNO AUGUSTO SILVERIO, do cargo de Conselheiro Tutelar-
Suplente, e dá outras providências. 
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Oficio nº 63, protocolado com o nº 1375 em 02 de 
Julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o senhor BRUNO AUGUSTO SILVERIO, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.789.973-1, SESP/PR, inscrito no CPF nº 059.980.539-07, do 
cargo de Conselheiro Tutelar-Suplente, a partir de 05 de Julho de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

PORTARIA Nº 460/2018
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei 
Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor LUCIANO SECCO LAZARETTI, portador 
da Cédula de Identidade sob o nº 8.249.130-9, SSP/PR, e do CPF nº 044.466.219-
71, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Julho 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

PORTARIA Nº 461/2018
Concede Licença Premio e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA GARCIA, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 5.713.046-6-SESP/PR, CPF nº 004.714.399-16, ocupando o 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 
PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2004/2009), a partir de 04/07/2018 a 
01/10/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

PORTARIA Nº 462/2018
Concede progressão horizontal e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 41, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a 
Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Biênio), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora LUCIMARA SIMONATO MILANI 
BONIN, matricula nº 1354-4, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.484.726-
4, SESP/PR, e do CPF nº 034.701.149-78, ocupando o cargo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adicional de 4%(quatro por 
cento) Biênio, a partir de 01 de Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

PORTARIA Nº 463/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, 
e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARLENE MARIA KUBOSKI, matricula 
nº 1714-0, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.032.347-0-SESP/PR, e do 
CPF nº 835.104.949-20, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de 
Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

PORTARIA Nº 464/2018
Concede progressão horizontal e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 41, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a 
Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Biênio), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ISABEL KARAS DODO, matricula nº 
1410-9, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.569.281-7, SESP/PR, e do CPF 
nº 815.356.279-72, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adicional de 4%(quatro por cento) Biênio, a partir 
de 01 de Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

PORTARIA Nº 465/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, 
e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SIDNEIA BARRO DOS SANTOS, ma-
tricula nº 1403-6, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.358.856-7-SESP/PR, 
e do CPF nº 835.117.689-34, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-K para Classe-L, a partir 
de 01 de Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

PORTARIA Nº 466/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, 
e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELIANDRA DOS SANTOS, matricula nº 
1708-6, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.575.613-7-SESP/PR, e do CPF 
nº 024.402.859-19, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-D para Classe-E, a partir de 01 de Julho 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício 

PORTARIA Nº 467/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de 
Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 9.747.067-7-SESP/PR, e do CPF nº 063.747.199-
46, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-B para Padrão-C, a partir de 01 de 
Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

PORTARIA Nº 468/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
A PREFEITA EM EXERCICIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de 
Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSE CARLOS PESTANA DA CUNHA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 7.895.917-7-SESP/PR, e do CPF nº 
036.964.189-27, ocupando o cargo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de 
Julho de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em exercício

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a Contratação 
de Empresa detentora de exclusividade  para fornecimento de Peças originais e presta-
ção de serviços mecânicos  para Revisão de 500 horas da Retro Escavadeira Randon 
Patrimonio 8571, que esta dentro do limite de garantia, com a empresa: RODOPARANA 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 97.467.856/0003-75, 
com sede a Rodovia BR 277, Km 597, Jardim Itapema,  CEP: 85.813-550, na cidade 
de Cascavel, estado do Paraná, no valor total de R$ 3.058,70 (três mil quarenta e oito 
reais e setenta centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE SERVIÇO 
RODOVIARIO – 07.003.267820009.2.39.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
07.003.267820009.2.039.3390.39 – OUTORS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA
Altônia, 03 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 102/2018, MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 8/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada atra-
vés do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 102/2018, Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
Nº 8/2018, o(s) participante(s):
Produto
Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1 - CONJUNTO ALUNO, TAMANHO 06 (MODELO 01 - MDF/MDP)
CONJUNTO		  100	 R$262,00	 R$26.200,00
Fornecedor
1221116 - ERGO MOBILI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Produto
Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
2 - CONJUNTO PROFESSOR/CJP - 01
CONJUNTO		  9	 R$340,00	 R$3.060,00
Fornecedor
1221116 - ERGO MOBILI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
Total Fornecedor:	 R$29.260,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de sua comis-
são permanente de licitações nomeada pelo(a) Portaria nº 11510/2018 vem a públi-
co divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 
17/2018, Processo Administrativo nº 105/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS PARA UNSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA REDE SEM FIO DO 
NOVO PREDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE., o qual teve como vencedora a(s) 
Empresa(s):
Fornecedor	 Itens Vencedores
141879 - A. CARNEVALI - EIRELI - EPP
1, 2
Terra Roxa, 3 de julho de 2018.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão

EDITAL Nº. 006/2018.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018.
HOMOLOGAÇÃO DAS NOTAS OBTIDAS DOS CANDIDATOS APROVADOS NAS 
PROVAS OBJETIVAS.
SÚMULA: 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS – 
12ª – R.S. sediada em Umuarama/PR, no uso de suas atribuições, faz saber a todos 
quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade 
com o Edital Nº. 001/2018 (Regulamento Especial) datado de 13/04/2018, Edital Nº. 
002/2018 que homologou as inscrições, datado de 23/05/2018, Edital Nº 004/2018 da-
tado de 25/06/2018 que publicou os gabaritos preliminares e Edital de Nº 005/2018 
datado de 28/06/2018, que publicou os GABRITOS OFICIAIS e dar outras providências.
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos quanto o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, em conformidade com a FOLHA ATA do ATO PÚBLICO Nº 
001/2018, datado de 02/07/2018, fornecido pelo Presidente da Comissão Examinadora 
e pela Comissão Especial do Concurso Público, dispõe sobre a homologação do resul-
tado das notas obtidas nas provas objetivas dos candidatos aprovados.
Art. 2º. Neste Edital constam somente os nomes dos candidatos aprovados.
Art. 3º. Considera-se aprovado nas provas objetivas, o candidato que na multiplicação 
dos acertos obteve nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
Art. 4º. Conforme o Artigo 5º e item Nº 5.42, do Edital de Nº 001/2018, (Regulamento 
Especial), datado de 13/04/2018, nos casos de empate na classificação do resultado 
das notas obtidas nas provas objetivas, tiveram preferência sucessivamente os can-
didatos:
1º- O mais idoso;
2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
4º- Maior número de acertos na prova de Matemática;
5º- Por sorteio.
PROVA DE TÍTULOS:
Art. 5º. Provas de títulos de caráter classificatório, para o Cargo Público de 
ENFERMEIRO – CAPS, somente para os candidatos aprovados nas provas objeti-
vas. Estão convocados todos os candidatos aprovados para a realização da PROVA 
DE TÍTULOS, que se realizará ATÉ o dia 11/07/2018, no Departamento de Recursos 
Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde-CISA, nos horários das 08horas às 
12horas e das 13horas às 16horas.
5.1- No Edital de Nº 001/2018- (Regulamento Especial), datado de 13/04/2018, em seu 
ARTIGO 8º, constam todas as informações referentes à PROVA DE TÍTULOS.
5.2- Protocolo via CORREIO:
Os Candidatos que optarem por enviar seus envelopes dos títulos via CORREIO, estes 
só serão aceitos se forem recebidos pelo Departamento de Recursos Humanos do 
CISA, até o dia 11/07/2018, até às 16horas. Os envelopes dos títulos que o CORREIO 
entregar após esta data e horário serão considerados INTEMPESTIVOS.  
5.3- Endereço para postagem dos títulos via CORREIO:
Av. Ângelo Moreira da Fonseca, Nº 866, CEP Nº 87.503-030 – Zona Armazém na 
Cidade de Umuarama/PR. Aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos.
Art. 6º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis da respectiva 
publicação, o candidato interessado, poderá recorrer da correção dos gabaritos em re-
querimento fundamentado, contendo nome completo, número de inscrição, cargo pelo 
qual concorreu, assinatura igual a que assinou na lista de presença das provas objeti-
vas e enviar para ruffo.concursos@bol.com.br  e não havendo impugnação por parte 
de nenhum candidato inscrito, esta homologação se torna oficial.
01- ARTESÃO - CAPS.
ORDEM.	 NOME DOS CANDIDATOS.	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO.		
NOTA DOS CANDIDATOS.
0001	 KATHERINE DAYANY MÓVIO	 00367		  75,00
0002	 CAROLINE FIEL MORI	 00635		  70,00
0003	 DANIELE RIBEIRO DOS SANTOS	 00425		
65,00
0004	 IVANICE APARECIDA SPERI	 00709		  57,50
0005	 ELISANGELA C. DA SILVA DOMINGUES	 00556		
55,00
0006	 IONE GIL	 00435		  52,50
0007	 CLEYSSE CASTILHO	 00421		  52,50
02- AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL – CEO.
ORDEM.	 NOME DOS CANDIDATOS.	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO.		
NOTA DOS CANDIDATOS.
0001	 ISABELLA DA CUNHA DE PAULA	 00420		
55,00
03- ENFERMEIRO - CAPS.
ORDEM.	 NOME DOS CANDIDATOS.	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO.		
NOTA DOS CANDIDATOS.
0001	 FABIANO ORSO DE SOUZA	 00547		  62,50
0002	 JOSEANY CAZELOTTO C. QUEIROZ	 00531		
62,50
0003	 MARLENE INES WIETZIKOSKI HALABURA	 00717		
57,50
0004	 ROZICLEIDE AP. DA SILVA SANTOS	 00236		
55,00
0005	 LIGIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA	 00573		
55,00
0006	 BRUNA GIULLIANA DE SOUZA RABELO	 00685		
52,50
0007	 ANA PAULA GATTI DA SILVA	 00767		  50,00
04- MÉDICO PSIQUIATRA - CAPS.
ORDEM.	 NOME DOS CANDIDATOS.	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO.		
NOTA DOS CANDIDATOS.
0001	 EDER CALOI BARRO	 00345		
AUSENTE
05- TÉCNICO EM ENFERMAGEM - CAPS.
ORDEM.	 NOME DOS CANDIDATOS.	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO.		
NOTA DOS CANDIDATOS.
0001	 ANDRESSA REGINA SILAMA	 00520		  57,50
0002	 ADRIANA APARECIDA SANTOS	 00472		
52,50
0003	 CLEIDE GONÇALVES DA SILVA BARBOZA	 00419		
50,00
0004	 ISAÍAS ALVES DOS SANTOS	 00221		  50,00
0005	 LEDA SOUZA OLIVEIRA	 00011		  50,00
06- TELEFONISTA.
ORDEM.	 NOME DOS CANDIDATOS.	 NÚMERO DA INSCRIÇÃO.		
NOTA DOS CANDIDATOS.
0001	 VERA RAMOS DOS SANTOS	 00432		  82,50
0002	 ANNA CARLA DA SILVA	 00160		  80,00
0003	 BRUNO SAQUETI	 00697		  77,50
0004	 LUIZ FERNANDO ABREU	 00512		  77,50
0005	 FERNANDA DA SILVA	 00618		  75,00
0006	 REGIANE REBELO	 00235		  75,00
0007	 MARCELO SOARES	 00314		  70,00
0008	 GIZELLY IZUMI SAKAZAKI	 00539		  70,00
0009	 GRACIELE FIDELIS GALDINO	 00360		  70,00
0010	 JHENIFER NUNES DA SILVA	 00089		  70,00
0011	 MARIANA GUILHERME GONÇALVES	 00305		
70,00
0012	 NICOLLI GABRIELLI MARCONI	00148		  70,00
0013	 JACQUELINE DE CÁSSIA LAGUNA	 00541		
67,50
0014	 KARINA ALVES DA SILVA	 00689		  67,50
0015	 CAMILA SANTOS DE LIRO	 00579		  67,50
0016	 DANIELE CRISTINA PEREIRA	 00045		  67,50
0017	 WELLINGTON DOUGLAS Q. DE PAULA	 00279		
67,50
0018	 CHERYL DOS SANTOS	 00201		  65,00
0019	 JANAINA CRISTINA LOPES	 00683		  65,00
0020	 NATANY URBANO DA SILVA MONTEIRO	 00474		
65,00
0021	 CINTHIA ALVES DA SILVA	 00429		  65,00
0022	 LETÍCIA PASSADOR DOS SANTOS	 00298		
65,00
0023	 LUCIANA PINELI CUETO DE SOUZA	 00517		
62,50
0024	 LUCIANA DOS SANTOS	 00694		  62,50
0025	 DAYANE CRISTINA DA SILVA ZANETTE	 00653		
62,50
0026	 JÉSSICA LUZ DA SILVA COLTRI	 00443		
62,50
0027	 GUSTAVO RUIZ PEREIRA	 00128		  62,50
0028	 NATIELY SANTOS DA COSTA	 00561		  62,50
0029	 LARA HELOISA ALVES DE MOURA	 00192		
62,50
0030	 LILIAN CERQUEIRA LEITE ALVARENGA	 00239		
60,00
0031	 KIARA CORREIA DE O. RODRIGUES SILVA	 00189		
60,00
0032	 BARBARA MIRELE LONGO	 00536		  60,00
0033	 BRUNA SABINO DE SOUZA	 00400		  60,00
0034	 DIEGO DUENHA BARDELA	 00589		  60,00
0035	 GIULIA LEITE DELLI COLLI	 00763		  60,00
0036	 LUCAS HENRIQUE CARABIA	 00704		  60,00
0037	 LUANA GABRIELE VASSI DA SILVA	 00550		
60,00
0038	 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA	 00766		
60,00
0039	 ROSANA MIZUE KAWAKAMI DOS SANTOS	 00361		
57,50
0040	 CAMILA CARDOSO DA SILVA	 00346		  57,50
0041	 SUSY KELLY MARTINS BUZZO	 00716		
57,50
0042	 TALITA TATIANE ROGONI	 00628		  57,50
0043	 DANIELA WAISEL LABAGNOLLI	 00451		
57,50
0044	 JESEBEL PAIVA	 00465		  57,50
0045	 GISELI VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS	 00198		
57,50
0046	 YASMIN ALMEIDA DE LIMA	 00504		  57,50
0047	 JOÃO PAULO ANDREGHETTI	 00324		  57,50
0048	 GEISY MARA MINCOV VICENTE	 00673		
57,50
0049	 SANDRA AP. MARCON LOURENÇATO	 00582		
55,00
0050	 ROSIMAR JOSÉ FRANCISCO PEREZ	 00212		
55,00
0051	 ANA PAULA DA SILVA PAIXÃO	 00523		  55,00
0052	 DIEMES DE OLIVEIRA BISSIATO SOUZA	 00805		
55,00
0053	 MICHELLE AP. FERNANDES BASTIDA	 00301		
55,00
0054	 APARECIDA MIRA DO NASCIMENTO	 00253		
55,00
0055	 EMILY VITORIA SILVA DE SOUZA	 00597		
55,00
0056	 JESSICA AMANDA MERCI DE S. SEVERO	 00103		
55,00
0057	 BRUNO VINICIUS STUGAL DE MENDONÇA	 00319		
55,00
0058	 DAYANE BRITO SOARES RIBEIRO	 00251		
55,00
0059	 LAYSSA EMANUELLY C. DELMONICO	 00719		
55,00
0060	 FABIANA CABRERA	 00513		  55,00
0061	 ÉRIKA LETÍCIA ANDRADE RAUGUSTO	 00061		
55,00
0062	 MARINEZ ARAUJO ROQUE	 00280		  52,50
0063	 JAQUELINE DIAS FRANÇA	 00475		  52,50
0064	 ELIANE APARECIDA DIAS BRITO	 00555		
52,50
0065	 VÂNIA ALVES DA SILVA FONSECA	 00016		
52,50
0066	 EDINALVA HERNACKI	 00396		  52,50
0067	 PATRICIA GONÇALVES	 00119		  52,50
0068	 GLORIA APARECIDA LIMONI FARIAS	 00631		
52,50
0069	 AMANDA CORDEIRO DOMINGUES	 00551		
52,50
0070	 KEMILY JULIANA BARIZON ABRANTE	 00044		
52,50
0071	 HELOYSA PIRES	 00054		  52,50
0072	 JESSICA ARIADNE MARTINS DOS SANTOS	 00771		
52,50
0073	 ELIZA APARECIDA MAGALHÃES	 00293		
50,00
0074	 SHIRLEY BAGNETE COSTA	 00318		  50,00
0075	 VALERIA LEITE DE PAULA BRANDÃO	 00430		
50,00
0076	 THAMIRIS DE FALCO FERREIRA	 00753		
50,00
Art. 7º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão 
resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS – 12ª – R.S.
Art. 8º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Site da RUFFO, no Site 
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA – AMERIOS – 12ª – R.S., no 
Painel de Edital do Consórcio e no Jornal Órgão Oficial. “Jornal Umuarama Ilustrado”.
Umuarama/PR, 02/07/2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente. 

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 249/2.018 DE 03 DE JULHO DE 2.018
CONSTITUI COMISSÃO PARA ANÁLISE DA VIDA FUNCIONAL DE PROFESSORES 
MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE:
I-	 Constituir Comissão Especial destinada a proceder à análise da vida 
funcional dos Professores do Município para fins de Progressão Funcional, de confor-
midade com o anexo III e III A, do art. 32 da Lei Municipal nº 427 de 12 de junho de 
2008 (Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal).
II-	
Representante da Secretaria Municipal de Educação: Elizabeth Cristina Girotto e Silva
Representante da Entidade Sindical: Maria Alice Barbosa
Representante da Equipe Pedag. da Escola Rural Mun. Vila Formosa: Juliana Laurindo
Representante da Equipe Peda. da Escola Mun. Drummond de Andrade: Silene de 
Araujo Oliveira
Representante do Centro Municipal de Educação Infantil Campodoro: Elisangela 
Delatore Ferraro
III-	 A Comissão ora constituída entregará à Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, análise que deverá ser realizada de acordo com as instruções 
constantes do anexo III e III-A da Lei supra mencionada.
IV-	 Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão, porem 
sem ônus para o Município.
V-	 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
em especial, a Portaria Nº 214/2017 de 03 de julho de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três de julho de dois mil e dezoito (03/07/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 250
 DE 03 DE JULHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento 
de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do 
cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
03/07/2018	
06:00/18:30hrs	
Londrina - Paraná	
Buscar Transporte Sanitário, Destinado à Saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de Julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO nº 004/2018
Dispõe sobre as conclusões acerca da Prestação de Contas do Órgão Executor da 
Saúde do município de Alto Piquiri/PR relativas ao exercício Janeiro a Abril – RDQ 1º 
Quad 2018 e Plano de Ação da VISA 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri, em reunião ordinária reali-
zada em 02 de julho de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 
nº. 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº. 
437, de 05/07/91;
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
141/2012;
Considerando o inciso IV do Art. 4º da Lei Federal nº 8.142/90 o qual determina que 
para receber os recursos de que trata o Art. 3º dessa mesma Lei, os municípios deve-
rão elaborar o Relatório de Gestão; 
Considerando a Ata nº. 003/2018 do Conselho Municipal de Saúde de Alto Piquiri - PR;
Considerando as análises a cerca do relatório do 1º quadrimestre e referida prestação 
de contas referentes ao período de janeiro a abril de 2018;
Resolve:
Art. 1º. Aprovar Relatório da Prestação de Contas referente ao Primeiro Quadrimestre 
de 2018.
Art. 2º. Aprovar Plano de Ação da VISA 2018 - Vigilâncias Sanitária, Ambiental e Saúde 
do Trabalhador.
Alto Piquiri, 02 de julho de 2018.
Wellington Teixeira D’Ávila
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N. º 41/2018– PMAP PROCESSO 
N. º 72
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; através da presente licitação, na moda-
lidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02 
tem a finalidade de receber propostas para Aquisição de uma Ambulância Tipo 
A - Simples Remoção Tipo Furgoneta, conforme anexo I - termo de referência par-
te integrante do edital em  conformidade com o  TERMO DE COMPROMISSO Nº 
4100701712261405908, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito, deste 
edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 14:15 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 16/07/2018 na Rua 
Santos Dumont, 341.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 16/07/2018 as 14:30 hr na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
Outras informações de interesse serão prestadas pela Pregoeira, Sr.ª. CLAUDIA 
CRISTINA DO NASCIMENTO, nomeada pela portaria n. º 003/2018, bem como a 
entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri - PR, sito a R. Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, Estado do 
Paraná e também por meio do site do município http://www.altopiquiri.pr.gov.br/trans-
parencia. 
Alto Piquiri – PR, 03 de julho de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  71/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 40/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 16 de julho de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa destinada a aquisição de Tip Top, Valvula e  pres-
tação de serviços de Borracharia (conserto de Pneus), Montagem e Desmontagem de 
Pneus, Vulcanização e Prensa de Mangueiras e troca de pneus para atender toda a 
frota do Município de Alto Piquiri. 
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da 
Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, 
pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento 
de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 03 de julho de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 036/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
KANNO & HASEGAWA LTDA. – CNPJ: 77.217.982/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
 VALOR TOTAL: R$9.090,00 (NOVE MIL E NOVENTA REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
YOSHIMORI KANNO
KANNO & HASEGAWA LTDA.– CNPJ: 77.217.982/0001-00
03/07/2018
Departamento de Licitações e Contratos
De Brasília-DF para Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 051/2018.			 
“Dispõe sobre reformulação da composição para mandato 02 (dois) anos do 
“CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BRASILÂNDIA DO SUL” - CMDCA, dando outras providências”.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º - Fica reformulada a composição para mandato de 02 (dois) anos do 
“CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
BRASILÂNDIA DO SUL” – CMDCA, de conformidade com a Lei 545/2013, conforme 
abaixo descriminados:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Secretaria de Assistência Social 
Titular: Gislaine Sincoski
Suplente: Michele Denise Alves Sampaio
Secretária de Educação
Titular: Sandra Maria Gonçalves da Conceição
Suplente: Sonia Marcolino
Secretaria de Saúde
Titular: Lucélia Aparecida Gimenes Marcolino
Suplente: Gilcemara Simões Lima da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
Pastoral da Criança da Paróquia Sagrado Coração de Jesus
Titular: Sueli Alves Azevedo
Suplente: Maria Auxiliadora Medeiros
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários da Escola Municipal Angelita 
Cavalcante
Titular: Edvaldo Fantinati
Suplente: Vanessa Maria Ragoneze
APMF – Associação de Pais Mestres e Funcionários do Colégio Estadual Rui Barbosa
Titular: Vanilze Gomes de Freitas 
Suplente: Osmar Augusto da Conceição
Representante de Adolescentes de Associações estudantis, Grêmios estudantis e/ ou 
Pastorais da Juventude/Adolescentes
Titular: Lucas Gabriel dos Santos Souza
Suplente: Bianca Botega
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, não terão qualquer remuneração, sendo considerado serviço relevante pres-
tado ao município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 3º - O mandato de 02 (dois) anos do conselho nomeado nesse decreto terá sua 
duração máxima até a reformulação da Lei Municipal nº. 545/2013, ou até 30 de Junho 
de 2018, caso a mesma não seja reformulada até a referida data.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 03 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
EDITAL Nº 026/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO 
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna pú-
blico o edital para a seleção e constituição do banco de Assistentes de Alfabetização 
voluntários para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 
de fevereiro de 2018.
1. DO PROGRAMA
1.1. O Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as escolas 
no processo de alfabetização dos estudantes das turmas dos 1º e 2º anos do ensino 
fundamental.
1.2. São objetivos do Programa Mais Alfabetização:
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por 
meio do atendimento às turmas de 1º ano e de 2ºano;
II. Promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades 
escolares;
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V. Estipular metas do Programa entre o Ministério da Educação - MEC, os entes fede-
rados e as unidades escolares participantes. 
VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados 
do programa;
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, 
da progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano 
e no 2º ano do ensino fundamental;
VIII. Estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e mu-
nicipais de educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de 
gerar evidências para seu aperfeiçoamento.
2. DA SELEÇÃO
2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização 
voluntários do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Brasilândia 
do Sul - Paraná, a serem distribuídas nas escolas públicas urbanas do Ensino 
Fundamental dos anos iniciais.
2.2. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de 
Alfabetização voluntários:
• Ser brasileiro (a);
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
• Estar em dia com as obrigações militares, para o sexo masculino;
• Estar quite com a Justiça Eleitoral;
• Ter, no mínimo, formação de nível médio (Formação de Docentes/Magistério) comple-
to; e/ou Normal Superior/Pedagogia completo com Habilitação para ministrar aulas nos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental;
• Ter experiência comprovada na área de apoio a docência, preferencialmente na 
Alfabetização, no mínimo 6 meses;
2.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários 
será executado pela Secretaria Municipal de Educação de Brasilândia do Sul – Pr, com 
a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.
3. DO PERFIL
3.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte PERFIL:
* Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
* Professores das redes com disponibilidade de carga horária 
* Profissionais com curso de magistério em nível médio;
*Pessoas com conhecimento comprovado na área de apoio à docência, preferencial-
mente em alfabetização.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA.
4.1. O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador para as Unidades 
Escolares vulneráveis considerando os critérios estabelecidos.
4.2. O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades Escolares, 
vulneráveis (período de 10h) ou não vulneraríeis (período de 5 horas).
4.3. Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em 
qualquer combinação, não podem – somados – ultrapassar 40 horas semanais.
4.4. Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetiza-
dor como de natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº9. 608/1998 – Lei do 
Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade não remunerada, que tenha 
objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativa ou de assistência so-
cial, inclusive mutualidade.
4.5. O Assistente de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização não deve ser subs-
tituto do professor regente da sala de aula;
4.6. São atribuições do Assistente de Alfabetização:
• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do 
Programa na escola;
• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;
• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da 
frequência;
• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas 
mensalmente;
• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as ativi-
dades pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola 
analisem e validem posteriormente;
• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao 
Programa;
• Realizar as formações indicadas pelo MEC.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar des-
conhecimento.
5.2. As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de Educação de Brasilândia 
do Sul – Pr. no período de 4 a 5 de Julho de 2018, das 13:30 horas às 17:00 horas.
5.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
5.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem 
emendas e/ou rasuras; e
b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais 
para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Pedagogia/Normal Superior ou 
Magistério Médio; ou Histórico Escolar atualizado;
VI – Documento comprobatório de experiência na área de apoio à docência, preferen-
cialmente em alfabetização;
VII – Certidão de Antecedentes Civis e Criminais – http://www.jf.jus.br/servico/certidao-
-negativa
VII – Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral – http://www.tse.jus.br/);
5.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado 
são de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Comissão de Inscrição e 
Avaliação no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades das
informações.
5.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
5.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do 
Processo Seletivo Simplificado.
5.8. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
6. DA SELEÇÃO
6.1. A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos 
Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização, através de 
Portaria, responsável por coordenar e executar todo o processo seletivo.
6.2. A seleção será realizada através da análise dos documentos entregues no ato 
da inscrição, cuja pontuação máxima será de 100 pontos de acordo com o Anexo I;
6.3. A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos es-
tipulados acima que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma:
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos docu-
mentos entregues.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 
8.1.1. Maior tempo de serviço na área, preferencialmente na Alfabetização;
8.1.2. Maior idade cronológica;
8.1.3. Maior grau de formação;
9. DA LOTAÇÃO
7.1. A lotação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados na sele-
ção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2. deste Edital.
7.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências surgidas aos 
portadores de deficiência física, ficando a lotação vinculada à ordem decrescente de 
classificação dos deficientes físicos e à capacidade para exercício da função.
7.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2 
deste Edital, assinarão o Termo de Compromisso para prestação das atividades de 
Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) meses, período este que poderá 
ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/
MEC.
7.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado 
segundo a ordem decrescente de pontos.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas sobre o re-
ferido Edital.
ANEXO I
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º .../2018
FICHA DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO PARA A VAGA DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA 
MAIS ALFABETIZAÇÃO
DADOS PESSOAIS 
Nome Completo (não abreviar):
...............................................................................................................................
...............................................................................................................................
R.G.:...................................................UF:.............. 
Data de Nascimento:........./........./.......... 
Endereço Residencial: 
Rua/Av.:.........................................................................................................n°..... 
Bairro.....................................................................................................................
CEP:...................................... Cidade:........................................
Estado:............................  
Telefone (res.):.......................... (com.): ............................
(outros) :................................. 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências 
deste processo de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário. 
Data:.........../.........../........... 
Assinatura do Professor: ........................................................................
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO 
EDITAL N.º .../2018 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ..................................... 
Nome:....................................................................................................................
Inscrição recebida em: .......... / ............../ 2018. 
Assinatura do servidor:..........................................................................................
ANEXO II
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º .../2018
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA A FUNÇÃO ABAIXO:
CARGO: ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO
                                PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	PONTUAÇÃO 	 TOTAL 
Ter cursado Magistério ou Curso Superior em Pedagogia.	 80 pontos	
Subtotal (máx. 80 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses = 01 ano)	 0,5 pontos por ano
Subtotal (máx. 20 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço (máx. 100 pontos)	
________________________        
          Servidor Municipal 

 Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
LEI N.º 708/2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional e a LDO/2018, com recursos próprios e dá 
Especial na LOA 2018, altera o PPA/2018/2021outras providências.
A CÂMARA Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, APROVOU, e Eu, 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei;
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exer-
cício de 2018, um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil re-
ais), como contrapartida financeira, objetivando a Construção de Unidade da Saúde 
da Família – USF-Tipo 01, conforme Programa de Qualificação da Atenção Primária à 
Saúde – APSUS, com Recursos do Governo Estadual, através do Termo de Adesão n.º 
038/2018, nas seguintes classificações orçamentárias:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – FMS
08.001.10. – SAÚDE
08.001.10.301. – Atenção Básica
08.001.10.301.1300 – Gestão Municipal de Saúde
08.001.10.301.1300.3.012 – Construir, Ampliar e Reformar a Rede Física de Saúde
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres)	 100.000,00
TOTAL GERAL	 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utili-
zados os recursos provenientes de Anulação de Dotações Orçamentárias, conforme 
especificado abaixo:
Anulação de dotação
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade - 08.001.10.301.1300. 2.035 – Ações e Serviços Públicos de Saúde
(75) - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 100.000,00
Fonte: 01000 Recursos Ordinários Livres 	
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	
100.000,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2018/2021, no Órgão 08 – Fundo 
Municipal de Saúde, para o exercício de 2018  dentro do Projeto/Atividade com a se-
guinte classificação: 08.001.10.301.1300.3.012 – Construir, Ampliar e Reformar a 
Rede Física de Saúde, as dotações e fontes necessárias ao cumprimento do Termo 
de Adesão n.º 038/2018.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei 
n.º 687/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os 
valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 
22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discrimi-
nados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2017/2021 e no Anexo 2 
das Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 
22/11/2017, no Órgão 08 – Fundo Municipal de Saúde, dentro do Projeto/Atividade 
08.001.10.301.1300.3.012 – Construir, Ampliar e Reformar a Rede Física de Saúde, os 
seguintes elementos de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.51.00.00 – Obras 
e Instalações – Fonte: 01000 – Recursos Ordinários (Livres).
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos 
específicos no que cada caso requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães/Brasília.,’’ aos 03 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 052/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do 
Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras provi-
dências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida na 
Lei Municipal n.º 699/2018, datada de 03 de abril de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corren-
te exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância de R$948.150,00 
(Novecentos e quarenta e oito mil, cento e cinqüenta reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.18. – Gestão Ambiental
11.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
11.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
517 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 405.200,00
518 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
187.950,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
TOTAL DO ÓRGÃO	 593.150,00
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
519 - 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 254.000,00
520 - 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	
9.000,00
521 - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
70.000,00
522 - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	 22.000,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
TOTAL DO ÓRGÃO	 355.000,00
TOTAL GERAL	 948.150,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão 
utilizados os recursos das receitas provenientes de Excesso de Arrecadação Por 
Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (175) 1.7.5.8.99.1.1.01.00.00.00.00 – Transferências Itaipu Binacional – 
R$948.150,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2018/2021, para o exercício de 
2018  o Projeto/Atividade n.º 3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei 
n.º 687/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os 
valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 
22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discrimina-
dos no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2017/2021 e no Anexo 2 das 
Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, 
nos Órgãos abaixo relacionados os seguintes elementos de despesas e suas respec-
tivas fontes:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.18. – Gestão Ambiental
11.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
11.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.067 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 03 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 95/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 040/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  104 DE 25 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AUTORAMA-
AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 76.350.115/0001-78, nes-
te ato representada pelo Srº EDNILSON LOPES DOS SANTOS, portador (a) do RG nº 
20485331, CPF nº. 117.738.828-64, residente na  , na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 040/2018, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Micro-ônibus 
e veículo de passeio para a secretaria de Saúde, através do programa APSUS., a 
seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
2	 1,0	 Veículo Automotor zero Km de fabricação nacional, 
equipado com motor de no mínimo 1.6 litros ou superior, ano modelo 2017/2017 ou 
superior.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 040/2018, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa AUTORAMA-AUTOMÓVEIS UMUARAMA 
LTDA e de R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil novecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses, com início em 26 de junho de 
2018  e término em 26 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especifica-
ções detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº040/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 45 dias , no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE SAUDE. Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 29 SECRETARIA DE SAUDE 106110 Aquisição 
de Unidades Moveis de Saúde 449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
Altônia-PR., 26 de junho de 2018

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 96/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 043/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 111 DE 28 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/
PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J MALUCELLI 
EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0001-20, neste ato re-
presentada pelo Srº RAFAEL MALUCELLI, portador (a) do RG nº 44467658, CPF nº. 
031.712.769-17, residente, na cidade de CURITIBA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 043/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Mini carre-
gadeira sobre rodas conforme descrição técnica firmada entre o Município e a SEDU 
Paranácidade, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Mini carregadeira nova, com motor diesel turbo alimen-
tado com no mínimo 56 HP de potência e reservatório de combustível mínimo de 80 
litros. Capacidade de carga de no mínimo 830Kg, capacidade de elevação de no mí-
nimo 3.000 mm, alcance de descarga de no mínimo 700 mm, equipada com nivelador 
automático de caçamba e caçamba para material leve com capacidade coroada de 
no mínimo 0,60 m³, e largura de no mínimo 1.700 mm, carga de tombamento de no 
mínimo 1.800 kg. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 043/2018, vencido pela 
contratada. J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A e de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 5 (meses), com início em 02 de julho de 2018  e 
término em 02 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especifica-
ções detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº043/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 45 dias, no Município de Altônia – PR. A 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licita-
ção serão recursos oriundos da Fonte: 34 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 68277 Manutenção da Defesa Civil 449052400000 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS.
Altônia, 02 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 039/2018
Processo Administrativo 135/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 25, em consonân-
cia com Art. 13 inciso VI da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria 
de Educação, para Contratação de Empresa para prestação de serviços de minis-
trar palestras dirigidas aos Profissionais da área de Educação da Rede Municipal 
de Ensino, no valor de R$ 1.660,00 (hum mil seiscentos e sessenta reais), com a 
empresa: KELLEN KATILLEN POLICHA 03248214929, inscrito no CNPJ sob nº 
30.312.547/0001-93,  com sede à  Rua Salomão Miguel Nasser, 1055, na cidade de 
São Jose dos Pinhais,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário- 05.001.123610005.2.021.3390.39 
- – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Conta 901
Altônia, 03 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 157/2017, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ASSUNÇÃO & 
MORETTO LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
08.2019.262/0001-53, com sede a Avenida Paraná, 8081, Bairro Zona III, na cidade de 
Umuarama, Estado - PR, doravante denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o PAULO ROBSON MORETTO residente e domiciliada na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, 5820, centro , CEP: 87502-000 na cidade de Umuarama - 
PR, inscrito no CPF sob nº 051.529.499-38 e RG nº 9.087.736-4 SSP-PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da au-
torização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato su-
perveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 91/2017, 
Pregão Presencial nº 48/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e con-
dições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - 
VALOR CONTRATUAL, - passando a ter a seguinte redação: 
“ CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL”
 Fica aditado 25 % do valor contratual, como segue:
LOTE 01- R$ 10.365,50
LOTE 04- R$ 5.40,00
LOTE 05- R$ 32,850,00
TOTAL DE R$ 48.552,50
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de Junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
 PAULO ROBSON MORETTO 
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
COMUNICADO
Pregão 29/18
Objeto: Aquisição de material de limpeza  para atender os departamentos do Município.
A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando a sugestão da 
AMERIOS – Associação dos Município de Entre Rios, em virtude dos jogos da Seleção 
Brasileira na primeira fase da Copa do Mundo de 20018 na Rússia, comunica que:
Devido ao jogo de Brasil x Sérvia no dia 06/07/2018 às 15:00 e no período da manhã já 
ter outra licitação com abertura no mesmo horário, fica declarado que a data de abertu-
ra do pregão nº 29/18, será alterada para o dia 10/07/18 às 08:25,
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Julho 
de 2018. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
SIMPLIFICADA

Flavio Rodrigues Toesca, torna público que recebeu do IAP, a licença Simplificada para 
Avicultura de corte a a ser implantada Est. 
Paulistania LT A-2 - Alto Piquiri - PR
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Pérola - Pr., 02 de Julho  de 2018   

 

 

 

NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
20/06/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 1.661,96 

29/06/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 1.672,44 

13/06/2018 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – QSE 34.655,92 

20/06/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 213.157,05 

29/06/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 303.797,11 

12/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB                    6.861,49 

13/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 56.020,57 

19/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 36.900,45 

20/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 106.131,13 

26/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 5.617,77 

27/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 42.852,56 

29/06/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 30.297,86 

11/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 241,77 

12/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 20,35 

13/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 293,96 

14/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 362,42 

18/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional                       839,87 

19/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional                       288,71 

29/06/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional                  13.392,48 

13/06/2018 BRASIL 15294-3 Pref. Munic. Pérola – FNAS                    2.101,92 

12/06/2018 CAIXA   624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 36.094,11 

18/06/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 68.980,00 

26/06/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 6.084,00 

28/06/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 300.000,00 

29/06/2018 CAIXA 624031-2 Fundo Mun. Saúde – SUS INVESTIMENTO 99.980,00 

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal                    
      

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2018- PMM 
TOMADA DE PREÇOS– 002/2018 

CONTRATANTE:  Município de Mariluz, Estado do Paraná, com sede 
à Avenida Marília, 1920 - Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Nilson Cardoso de Souza, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.271.013-6 e do CPF/MF nº 779.882.649-15, e 
 
CONTRATADA: R. C. M. Infraestrutura e Construções – Ltda. – CNPJ: 
04.375.328/0001-43. 
 
OBJETO: Pavimentação de Via Urbana em TST de 5.679,94 m² incluindo 
os serviços: preliminares, drenagem, terraplenagem, base e sub-base, 
revestimento, urbanização e paisagismo, calçadas com bloco de concreto 
intertravado, rampas para PNE, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placas de comunicação visual (Tabela referência: DER-
setembro/2017).  
 
VALOR:   R$ 526.212,13 (quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e doze 
reais e treze centavos). As despesas com a execução do objeto deste 
contrato correrão a conta Tesouro do Estado do Paraná. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do 11° 
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e 
de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de julho de 2018. 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 
Mariluz, 03 de julho de 2018. 
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com 240; longo; com certificação 
compulsória Inmetro. 

1 20 

Desodorante / aromatizante de 
ambiente, tipo aerosol, aroma 
lavanda, biodegradável, 
embalagem em frasco/lata com no 
mínimo 300ml. 

Bom Ar Unidade 100,00 8,84 884,00 

1 25 
Saco para lixo 30 litros, pacote com 
no mínimo 30 unidades, na cor 
preta. 

Nova Plus Pacote 500,00 7,90 3.950,00 

1 29 

Água sanitária, composição 
química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, teor 
cloro ativo varia de 2 a 2,5%, cor 
incolor, aplicação lavagem e 
alvejante de roupas, banheiras e 
pias, embalagem plástica com 
1000 ml. 

Ype Unidade 800,00 2,48 1.984,00 

1 33 

Detergente lava-louças, frasco com 
500ml, alto poder de limpeza e de 
espuma, biodegradável. É exigido 
produto de alta qualidade. O 
produto será testado no 
recebimento, sendo que será 
recusado qualquer produto com 
baixo rendimento, que não espuma 
bem, com odor desagradável ou 
sem registro no órgão competente. 

Ype Unidade 1.200,00 1,64 1.968,00 

1 35 

Inseticida piretróide com ação de 
choque e residual, indicado para 
controle de baratas, moscas, 
mosquitos, traças e cupins e 
brocas-de-madeira, com no mínimo 
30ml. 

K-Othrine Unidade 100,00 9,29 929,00 

1 36 

Limpador instantâneo limpeza 
pesada, frasco contendo 500ml, 
indicado para limpeza de 
superfícies laváveis de cozinhas, 
banheiros, principalmente pisos e 
azulejos. 

Veja Unidade 1.500,00 5,07 7.605,00 

1 37 

Limpador instantâneo multiuso, 
frasco de 500ml, para limpeza de 
cozinhas, banheiros, pias, azulejos, 
plásticos e esmaltados, etc., 
indicado para remoção de 
gorduras, fuligem, etc. Frasco de 
plástico, com bico tipo spray.  

Veja Unidade 1.500,00 3,92 5.880,00 

1 41 Palha de aço nº1 pacote com 1 
unidade peso líquido 25 gramas. Assolan Unidade 250,00 1,99 497,50 

1 42 
Prendedor de roupa em madeira de 
reflorestamento, pacote com 12 
unidades. 

Locatelli Unidade 150,00 1,66 249,00 

1 43 
Removedor líquido de sujeiras e 
encardidos, a base ácidos 
inorgânicos e agentes oxidantes, 

Removex Unidade 400,00 8,96 3.584,00 
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para limpeza de calçadas, pisos de 
cerâmicas, rejuntes e pisos em 
geral, frasco com 2 litros. 

1 45 

Sabão em pó embalagem com 1 
quilo, composição: tensoativo 
aniônico, coadjuvantes, sinergistas, 
branqueadores ópticos, enzimas, 
corante, fragrância e água. 

Girando Sol Unidade 600,00 6,19 3.714,00 

1 47 

Sabonete em barra, com 90 
gramas - Base de sódio, água, 
carbonato de cálcio, perfume, 
cloreto de sódio, glicerina, óleo de 
amêndoas. 

Francis Unidade 450,00 1,45 652,50 

1 58 

Lenço Umedecido para higiene 
infantil dos Bebês, pacote com 70 
unidades 
 

Cottonbab Pacote 150,00 4,46 669,00 

1 59 

Lustra Móveis em frasco de 200ml, 
com fragrância agradável, 
composição química: cera de 
carnaúba, ceras naturais, silicone, 
solvente e perfume. 

Ype Unidade 50,00 4,59 229,50 

1 60 Álcool Etílico hidratado, 92,8º, para 
uso doméstico - frasco c/ 1 litro Araucaria Litro 250,00 5,64 1.410,00 

 
Fornecedor: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
02.137.580/0001-99, sito na Avenida Raul Barbosa Dias, nº. 149, Centro, CEP. 87.530-000, na 
cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o 
valor total de R$30.199,35(trinta mil, cento e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos) 
com os preços dos itens abaixo relacionados. 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 1 

Balde, material plástico, tamanho 
médio, material alça arame 
galvanizado, capacidade 10 litros, 
pegador embutido. 

PLASNEW Unidade 50,00 7,65 382,50 

1 2 

Balde, material plástico, tamanho 
médio, material alça arame 
galvanizado, capacidade 20 litros, 
pegador embutido. 

PLASNEW Unidade 50,00 12,00 600,00 

1 3 

Cesto para lixo, material plástico, 
tipo balde com tampa, capacidade 
60 litros, medidas aproximadas 42 
cm de diâmetro e 61cm de altura. 

PLASNEW Unidade 30,00 28,47 854,10 

1 4 

Cesto para lixo, material plástico, 
tipo telado, polipropileno, 
capacidade 15 litros, medidas 
aproximadas 25 cm de diâmetro e 
34 cm de altura. 

PLASNEW Unidade 30,00 3,50 105,00 

1 5 

Escova, tipo de lavar roupa, para 
limpeza, material corpo plástico 
resistente, material cerdas 
sintético, cerdas duras. 

CONDOR Unidade 50,00 2,99 149,50 

1 6 Esponja para banho; espuma de 
poliuretano, fibra sintética, resina 

BETABANH
O Unidade 40,00 3,04 121,60 
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sintética e mineral; formato 
anatômico, dupla face; medindo 
(135 x 63 x 38)mm. 

1 7 

Esponja, de limpeza, dupla face, 
uma face em material de lã de aço, 
outra face em esponja densa, 
formato retangular anatômico, 
abrasiva, antibactérias, medidas 
aproximadas 110x75x23mm, 
pacote contendo 3 unidades. 

BETTANIN Pacote 300,00 3,45 1.035,00 

1 8 

Flanela, material algodão, medidas 
aproximadas de 40cm de 
comprimento e 30 cm de largura, 
cor laranja, acabamento nas 
bordas, dupla face flanelada. 

ORIENTE Unidade 250,00 2,07 517,50 

1 9 
Inseticida aerosol 300 ml, eficaz 
contra mosquitos, moscas, baratas, 
formigas, etc. 

MATINSET Unidade 50,00 8,65 432,50 

1 10 
Pá para lixo, base em metal com 
no mínimo 0,22cm de largura, com 
cabo liso sem farpas. 

LOCATELLI Unidade 30,00 6,94 208,20 

1 11 

Rodo de espuma abrasiva, material 
cabo de madeira reforçado, sem 
farpas, comprimento suporte 30 
cm. 

LOCATELLI Unidade 100,00 6,99 699,00 

1 15 

Toalha de rosto, material 100% 
algodão, medidas 45x70 cm, 
felpuda, macia, cor a definir no ato 
do pedido. 

SANTISTA Unidade 100,00 10,61 1.061,00 

1 16 Toalha para limpeza (chão) 
dimensão mínima 0,90x0,65cm. ORIENT Unidade 350,00 4,90 1.715,00 

1 17 

Vassoura, tipo sanitária, material 
cerdas plástico/polipropileno, 
material cabo plástico, com 
reservatório (suporte para a 
vassoura). 

CATUAI Unidade 40,00 7,00 280,00 

1 22 
Rodo de madeira lava e enxuga, 
cabo de madeira reforçado, sem 
farpas. 

LOCATELLI Unidade 50,00 5,90 295,00 

1 23 

Rodo para água, cabo de madeira 
reforçado, liso e sem farpas, 
revestido em polipropileno, 
quantidade de borrachas 2 
unidades, tamanho médio. 

LOCATELLI Unidade 100,00 8,90 890,00 

1 26 Tapete para banheiro jogo com 3 
peças. 

PRATAPETE
S Jogo 20,00 42,00 840,00 

1 27 
Toalha de chá, tecido 100% 
algodão, medindo no mínimo 
0,90x0,90cm. 

DOHLER Unidade 15,00 7,00 105,00 

1 28 

Vassoura de palha (tipo caipira), 
com no mínimo 3 costuras de 
amarração feita em barbante 
plástico para melhor segurança, 
sem cabo. 

LOCATELLI Unidade 250,00 10,92 2.730,00 

1 34 Esponja de limpeza, material lã de ASSOLAN Fardo 150,00 23,75 3.562,50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 53/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 53/2018 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
Aos 26(vinte e seis) dias do mês de junho do ano de 2018, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-
PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 
João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR 
e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim 
Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) SANDRA REGINA DOS SANTOS - SUPERMERCADO - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.034.432/0001-03, sito na Avenida Minas Gerais, nº. 2091, Centro, 
CEP. 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Júlio 
Cesar dos Santos, portador do CPF nº. 082.983.059-65, RG nº. 49.109.247-7 SSP-SP, residente e 
domiciliado na Avenida Minas Gerais, nº. 2091, Centro, CEP. 87.525-000, na cidade de Ivaté, 
Estado do Paraná, 2) MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
09.664.617/0001-86, sito na Rua Castro Alves, nº. 1302, Jardim Panorama, CEP. 87.113-080, na 
cidade de Sarandi, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Marcos de Souza 
Almeida, portador do CPF nº. 022.578.369-01, RG nº. 6.733.997-5 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Princesa Isabel, nº. 2040, Fundos, Jardim Independência, CEP. 87.114-040, cidade de 
Sarandi, Estado do Paraná, 3) LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
02.137.580/0001-99, sito na Avenida Raul Barbosa Dias, nº. 149, Centro, CEP. 87.530-000, na 
cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Luiza Avelino da Silva 
Matos, portadora do CPF nº. 916.736.239-72, RG nº. 5.657.244-9 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Avenida Raul Barbosa Dias, nº. 149A, Centro, CEP. 87.530-000, na cidade de Icaraíma, Estado 
do Paraná, 4) CUSTÓDIO, FERREIRA & CIA. LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
97.510.994/0001-28, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 532, Térreo, Centro, CEP. 87.485-
000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Paulo Sergio 
Sossai, portador do CPF nº 695.472.629-04, RG nº 5.137.003-1 SSP-PR, residente e domiciliado na 
Rua João Ramalho, nº. 168, Térreo, Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e 
demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas:  
 
Fornecedor: CUSTÓDIO, FERREIRA & CIA. LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
97.510.994/0001-28, sito na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 532, Térreo, Centro, CEP. 87.485-
000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final 
assinado, com o valor total de R$34.970,00 (trinta e quatro mil, novecentos e setenta reais) 
com os preços dos itens abaixo relacionados. 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 14 

Soda caustica; tipo escama; 
embalada em pote plástico, 
contendo 1 quilo; composta de 
hidróxido de sódio 

Kaveira Unidade 20,00 15,95 319,00 

1 18 

Acendedor; tipo fósforo; de 
madeira; composto de vegetal e 
minério; apresentado na forma de 
palito; com ponta de pólvora; caixa 

Paraná Unidade 150,00 2,97 445,50 
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aço carbono, formato retangular, 
aplicação utensílios e limpeza em 
geral, características adicionais 
textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, comprimento mínimo 
90mm, largura mínima 40mm, peso 
líquido mínimo 42g, embalagem 
plástica com no mínimo 8 
unidades, fardo contendo 24 
pacotes. 

1 39 

Luva confeccionada em látex 
natural, revestida internamente 
com verniz silver, palma 
antiderrapante, tamanho a definir 
no ato do pedido. 

VOLK Unidade 300,00 4,33 1.299,00 

1 44 

Rodo para água, cabo de madeira 
reforçado, liso e sem farpas, 
revestido em polipropileno, 
quantidade de borrachas 2 
unidades, tamanho pequeno. 

LOCATELLI Unidade 50,00 10,62 531,00 

1 48 Tapete para porta, (capacho) 
medidas mínimas 0,50x0,70 cm. CATUAI Unidade 30,00 18,00 540,00 

1 49 

Vassoura de nylon, cepa de 
polipropileno, aproximadamente 
4x21,5x5cm, fio de 12cm mínimo, 
com 66 tufos contendo 40 cerdas 
por tufo, com cerdas 100% PET 
polipropileno, tipo plumada, cabo 
revestido de polipropileno medindo 
120cm, com gancho de polietileno 
de alta densidade. 

BETTANIN Unidade 100,00 8,03 803,00 

1 52 Pilha AA Alcalina Pequena c/ 4 
Und. RAYOVAC Pares 250,00 11,84 2.960,00 

1 53 Pilha Palito c/ 4 Unid. RAYOVAC Unidade 250,00 13,59 3.397,50 

1 54 Guardanapo - Pano de Prato, 
Tecido Branco Tamanho 42 x 70cm ORIENTE Unidade 300,00 3,49 1.047,00 

1 55 

Rodo para água, cabo de madeira 
reforçado, liso e sem farpas, 
revestido em polipropileno, 
quantidade de borrachas 2 
unidades, tamanho Grande.  

LOCATELLI Unidade 85,00 15,77 1.340,45 

1 56 Pilha D2 Com 2 Unid. PANASONIC Unidade 100,00 16,98 1.698,00 
 
Fornecedor: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
09.664.617/0001-86, sito na Rua Castro Alves, nº. 1302, Jardim Panorama, CEP. 87.113-080, na 
cidade de Sarandi, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o 
valor total de R$42.860,40(quarenta e dois mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta 
centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados. 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 31 

Botas de borracha, material 
borracha vulcanizada, solado 
antiderrapante, cano médio, cor 
preto (o par). 

BRACOL Par 60,00 45,34 2.720,40 

1 50 Papel toalha em bobina, folha ECOPAPER Caixa 200,00 180,00 36.000,00 

Página 6 de 9 
 

simples, 100% fibras celulósicas 
virgens, medindo 20cm de largura 
e 200m de comprimento, caixa 
contendo 6 unidades. 

1 51 Sabonete liquido (galão 5 litros ) SMELL Unidade 60,00 69,00 4.140,00 
 
Fornecedor: SANDRA REGINA DOS SANTOS - SUPERMERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº 29.034.432/0001-03, sito na Avenida Minas Gerais, nº. 2091, Centro, CEP. 87.525-000, na 
cidade de Ivaté, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor 
total de R$41.713,90(quarenta e um mil, setecentos e treze reais e noventa centavos) com os 
preços dos itens abaixo relacionados. 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 12 
Saco para lixo 100 litros, pacote 
com no mínimo 15 unidades, na 
cor preta. 

ANA LIVIA Pacote 700,00 10,95 7.665,00 

1 13 
Saco para lixo 50 litros, pacote com 
no mínimo 30 unidades, na cor 
preta. 

ANA LIVIA Pacote 300,00 10,97 3.291,00 

1 19 

Desinfetante, bactericida, aspecto 
físico líquido, aplicação fungicida, 
biodegradável, aroma de lavanda 
ou limão, embalagem em 
polietileno contendo 2 litros. 

ALPES Unidade 800,00 4,18 3.344,00 

1 21 

Papel higiênico fardo com 16 
pacotes com 4 rolos de 60m x 
10cm cada rolo (totalizando 64 
rolos de papel cada fardo) folha 
simples composição 100% fibras 
celulósicas virgem, fragrância 
neutra ou perfumada, picotado e 
grafado papel de cor branca não 
creme nem acinzentado. 

PALOMA Fardo 300,00 64,19 19.257,00 

1 24 
Saco para lixo 15 litros, pacote com 
no mínimo 60 unidades, na cor 
preta. 

ANA LIVIA Pacote 250,00 10,97 2.742,50 

1 30 

Amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso, composição 
tensoativo catiônico, coadjuvante, 
aplicação amaciante artigos têxteis, 
características adicionais líquido 
concentrado, solúvel em água, 
base neutra, embalagem plástica 
com 2 litros. 

ALPES Unidade 300,00 6,55 1.965,00 

1 32 

Desinfetante líquido ácido para 
brilhar alumínio, tensoativos 
aniônicos associados a 
componentes acidificantes e 
umectantes, frasco com 500ml. 

BRILHALUMINI
O Unidade 300,00 2,88 864,00 

1 38 Liquido para limpar vidros com 500 
ml FACILLE Unidade 40,00 4,51 180,40 

1 40 

Naftalina; canfora de alcatrão; 
naftaleno fundido (c10h8); 
categoria comercial; 
hidrocarboneto aromático; 

GALITOS DE 
CARDIGOS Pacote 40,00 1,59 63,60 
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apresentado em bolas; densidade 
de 1,14 a 20 graus Celsius; ponto 
de fusão aproximadamente de 80 
graus Celsius; ponto de ebulição 
aproximadamente de 218 graus 
Celsius; acondicionado em 
embalagem apropriada contendo 
50 g do produto; rotulo c/formula, 
data de fabr./val.,n. lote e 
procedência. 

1 46 

Sabão, em barra, composição 
básica sais + ácido graxo, tipo com 
alvejante, tipo neutro, 
características adicionais sem 
perfume, peso 200g, formato 
retangular, cor branca, pacote com 
05 unidades. 

ALPES Pacote 400,00 5,49 2.196,00 

1 57 Querosene 1 Litro PETRUS 880 
ML Litros 20,00 7,27 145,40 

01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de 
contratar empresa para fornecer materiais de limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos prédios públicos e correlatos, conforme a seguir: 
 
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as 
necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da 
entrega do bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Prefeitura do Município de Douradina-Pr. 
                     
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos 
técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, 
sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido. 
 
06. Da Entrega: Em 24(vinte e quatro) horas, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração.  
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07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores 
registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, 
deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os 
índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa 
não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição. 
  
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes 
ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão 
ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem 
de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do 
fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento 
da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores 
registrados a nova ordem de registro.  
 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de 
Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  
 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo 
V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), 
calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 
87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do objeto adjudicado. 
 
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a 
contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando 
for o caso. 
 
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº. 38/2018, seus anexos e proposta da proponente. 
 
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes ao presente ajuste.  
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CONTRATADA 
 
 
 

-------------------------------- 
Paulo Sergio Sossai 

CUSTÓDIO, FERREIRA & CIA. LTDA. - EPP 
 
 
 
 

-------------------------------- 
Luiza Avelino da Silva Matos 

LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS-ME 
 
 
 
 

-------------------------------- 
Marcos de Souza Almeida 

MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL-ME 
 
 
 
 

-------------------------------- 
Júlio Cesar dos Santos 

SANDRA REGINA DOS SANTOS - 
SUPERMERCADO - ME 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 

----------------------------------------------------- 
João Jorge Sossai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOURADINA-PR. 

 
 

Prefeitura Municipal de DOURADINA

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 057/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
	
OBJETO: Aquisição de móveis, equipamentos e eletrodomésticos para atender as demandas do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos do município de Ivaté, conforme especificações constantes no edital e 
seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação de acordo 
com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 05 (Cinco) dias, contadas a partir da requisição do 
município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro negociará com outras empre-
sas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 18 de Julho de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de Julho de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 03 de Julho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  



Publicações  Legais UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 4 de Julho de 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C1

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2546/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor ANDRE DA SILVA FERREIRA 
com matricula 3519, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 
04 (quatro) de julho a 02 de Agosto de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do 
mês de julho do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Chamamento Público n° 007/2018 
OBJETO: Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços de TOMOGRAFIA 
ELETIVA e TOMOGRAFIA DE URGÊNCIA – 24 horas, conforme 
encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de Unidades 
Hospitalares Públicas, Filantrópicas ou Privadas sem fins lucrativos, conforme 
plano operativo autorizado pelo COMUS, que serão pagos com valores 
básicos previstos na Lei Municipal nº 2019/2017, e Termo de Referência 
constante do Anexo I do edital. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir 
da data de 04/07/2018 até 03/07/2019. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 123/2018 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
123/2018, que tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de locação de ferramentas, 
equipamentos e maquinários para atender as necessidades das atividades 
diárias e eventuais das Secretarias do Município de Guaíra/PR, que será 
julgada nos termos da Lei nº 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93, foi remarcada para o 18 dia  de julho de 2018, às 14:30 horas, uma 
vez que a PRIMEIRA sessão pública foi declarada DESERTA, razão da presente 
republicação. A licitação está sendo republicada nas mesmas condições pré-
estabelecidas, sem alterações do edital. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo link 
Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2018
Pregão Presencial nº 107/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI, CNPJ nº 
07.732.083/0001-52.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado de arranjos, buquês e coroas de flores naturais, para serem 
utilizadas em homenagens póstumas e na decoração de eventos promovidos pelo 
Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 77.772,00 (Setenta e sete mil, setecentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de junho de 2018 e término em 26 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 27 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de junho de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2018
Pregão Presencial nº 108/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, CNPJ nº 
05.512.624/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de adesivo e mão-de-obra de instalação, os quais serão empregados na 
manutenção e identificação da frota municipal, bens móveis e imóveis pertencentes 
a esse município.
Valor Total: R$ 209.230,00 (duzentos e nove mil, duzentos e trinta reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de junho de 2018 e término em 27 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 28 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2018
Pregão Presencial nº 109/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LAJES PATAGONIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 
81.097.503/0001-29
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
para fornecimento de artefatos de cimento a serem aplicados em serviços e obras 
públicas do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 1.262.375,00 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e 
setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2018
Pregão Presencial nº 109/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA, CNPJ nº 
10.541.366/0001-21
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
para fornecimento de artefatos de cimento a serem aplicados em serviços e obras 
públicas do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 60.975,00 (sessenta mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 
13.550.166/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 48.348,96 (quarenta e oito mil, trezentos e quarenta e oito reais e 
noventa e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, CNPJ nº 
21.576.980/0001-45
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 179.801,45 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e um reais e qua-
renta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CCS PLÁSTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ 
nº 20.023.646/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 32.915,00 (trinta e dois mil, novecentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 332.086,96 (trezentos e trinta e dois mil, oitenta e seis reais e noventa 
e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ECOOPEL COMERCIO DE VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ nº 26.926.117/0001-94
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 85.027,12 (oitenta e cinco mil, vinte e sete reais e doze centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, 
CNPJ nº 01.846.273/0001-14
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 65.161,83 (sessenta e cinco mil, cento e sessenta e um reais e oitenta 
e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME, CNPJ 
nº 12.370.448/0001-86
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 54.448,53 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e cinquenta e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, CNPJ nº 
09.664.617/0001-86
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 1.107,60 (mil, cento e sete reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2018
Pregão Presencial nº 095/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ nº 
15.676.683/0001-79
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção 
da limpeza diária dos Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 182.065,26 (cento e oitenta e dois mil, sessenta e cinco reais e vinte 
e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de junho de 2018 e término em 28 de junho de 2019.
Data de Assinatura: 29 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 249/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 095/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresen-
tadas ao edital de Pregão Presencial nº 095/2018, que tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consu-
mo, higiene e limpeza, os quais serão utilizados na manutenção da limpeza diária dos 
Departamentos e Secretarias deste Município de Guaíra - PR. As empresas:
LOVERA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ N° 
15.676.683/0001-79, vencedora dos itens 1, 3, 4, 9, 15, 17 e 28 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 182.065,26 (cento e oitenta e dois mil, sessenta e cinco reais e 
vinte e seis centavos);
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ N° 13.550.166/0001-23, 
vencedora dos itens 27, 36, 43, 50, 55, 56, 88, 89, 94, 102, 104, 105, 118, 119, 120, 
122 e 136 da licitação, com valor total máximo de R$ 48.348,96 (quarenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos);
ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS - ME, inscrita no CNPJ N° 
12.370.448/0001-86, vencedora dos itens 26, 31, 32, 51, 53, 54, 62, 71, 96, 100, 103, 
134 e 141 da licitação, com valor total máximo de R$ 54.448,53 (cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos);
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ N° 05.288.665/0001-66, ven-
cedora dos itens 7, 16, 21, 23, 24, 25, 39, 40, 41, 45, 59, 61, 63, 65, 70, 72, 73, 74, 90, 
91, 92, 93, 98, 99, 108, 112, 113, 116, 121, 123, 124, 125, 126, 128, 129, 130, 131, 132, 
133, 139, 140 e 142 da licitação, com valor total máximo de R$ 332.086,96 (trezentos e 
trinta e dois mil, oitenta e seis reais e noventa e seis centavos);
LIMPESUL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
N° 01.846.273/0001-14, vencedora dos itens 5, 6, 12, 22, 29, 30, 33, 34, 52, 66, 67, 68, 
77, 86, 101, 106, 114, 115 e 127 da licitação, com valor total máximo de R$ 65.161,83 
(sessenta e cinco mil, cento e sessenta e um reais e oitenta e três centavos);
MARCOS DE SOUZA ALMEIDA COMERCIAL - ME, inscrita no CNPJ N° 
09.664.617/0001-86, vencedora do item 135 da licitação, com valor total máximo de R$ 
1.107,60 (um mil, cento e sete reais e sessenta centavos);
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
21.576.980/0001-45, vencedora dos itens 2, 8, 10, 13, 14, 18, 19, 20, 35, 37, 38, 42, 44, 
46, 47, 48, 49, 57, 58, 60, 64, 69, 87, 95, 97, 107, 109, 110, 111, 117 e 137 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 179.801,45 (cento e setenta e nove mil, oitocentos e um 
reais e quarenta e cinco centavos);
CCS PLÁSTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 
20.023.646/0001-00, vencedora dos itens 80, 81, 82, 84 e 85 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 32.915,00 (trinta e dois mil e novecentos e quinze reais);
ECOOPEL COMERCIO DE VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 26.926.117/0001-94, vencedora dos itens 11, 75, 76, 
78, 79, 83 da licitação, com valor total máximo de R$ 85.027,12 (oitenta e cinco mil, 
vinte e sete reais e doze centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 138 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 108/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 108/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada para o fornecimento de adesivo e mão-de-
-obra de instalação, os quais serão empregados na manutenção e identificação da frota 
municipal, bens móveis e imóveis pertencentes a esse município. A empresa:
CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME, inscrita no CNPJ N° 05.512.624/0001-
01, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 209.230,00 (duzentos 
e nove mil, duzentos e trinta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2018.

PORTARIA Nº 254/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao 
edital de Pregão Presencial nº 107/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 107/2018, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de arranjos, 
buquês e coroas de flores naturais, para serem utilizadas em homenagens póstumas e 
na decoração de eventos promovidos pelo Município de Guaíra. A empresa:
MARIA CLARINHA BERGAMO JAMBERSI, inscrita no CNPJ N° 07.732.083/0001-52, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 77.772,00 (Setenta e sete 
mil, setecentos e setenta e dois reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 28 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Presencial nº 109/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresen-
tadas ao edital de Pregão Presencial nº 109/2018, que tem como objeto o registro de 
preços para a contratação de empresa especializada no ramo para fornecimento de 
artefatos de cimento a serem aplicados em serviços e obras públicas do Município de 
Guaíra. As empresas:
LAJES PATAGONIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ N° 
81.097.503/0001-29, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 1.262.375,00 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos 
e setenta e cinco reais);
PRESTADORA DE SERVIÇOS SONLAF LTDA, inscrita no CNPJ N° 10.541.366/0001-
21, vencedora dos itens 10, 11 e 12 da licitação, com valor total máximo de R$ 
60.975,00 (sessenta mil, novecentos e setenta e cinco reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 72/2018
Contrato Nº 175/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal Interina a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE,  e de outro lado, a Empresa CARDI - CENTRO 
AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 05.241.325/0001-80, com sede na RUA GUADIANA, 4095 - 
CEP: 87501020 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARCIO MORIYOSHI NAGAZAVA, portador da cé-
dula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 801.969.349-15, RUA JAPURA, 
3601 APTO42 - CEP: 87501010 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços médicos na área de Ressonância Magnética 
e Tomografia Computadorizada com exames de apoio e diagnóstico, destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações em anexo, da(o) 
Pregão 33/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudi-
cados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 33/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato retroativo ao dia 26 de Maio de 
2018 com vencimento em 31 de Agosto de 2018 e acrescer  ao valor do contrato 
R$15.262,50(quinze mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)  cor-
respondente a 25% d valor inicial do contrato. Conforme solicitação e justificativa cons-
tante em memorando e notas em anexo. 2018003998.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições es-
tabelecidas pela licitação Pregão n°33/2017, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  175/2017.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Junho de 2018.
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO 
 LTDA - EPP 
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 306/2018   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no va-
lor de R$1.585.000,00(um milhão e quinhentos e oitenta e cinco mil reais), destinados a 
suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 51, de 
07/12/2017 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 09/12/2017..
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$1.585.000,00(um milhão e quinhentos e oitenta e cinco  mil reais), destinados a 
suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
02.00-GOVERNO MUNICIPAL
02.01-GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0003.2001-Manutenção do Gabinete  do Prefeito
0000- recursos ordinários livres	
(0030) 33.90.14.00-diarias-pessoal civil	             10.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034-Manutenção Da Divisão do Serviços Rodoviario Municipal
0000- recursos ordinários livres	
(1650)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica	             50.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
25.752.0031.2029-Manutenção e Melhoria  com Serviços de Iluminação Publica 
0507-cosip-contribuição de iluminação publica	
(1580)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica	          300.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saude Municipais/PSF 
0495-atenção basica	
(2220)33.90.30.00-material de consumo	          150.000,00
(2230)33.90.36.00-outros serviços de terceiros –pessoa fisica	           200.000.00
(2240)33.90.3900- outros serviços de terceiros –pessoa juridica	           
350.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2063-Repasse do Bloco de Proteção Social Especial
0935-bloco de financiamento da proteção social especial-SUAS	
(2961) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros –pessoa fisica	               5.000,00
(2971) 33.90.3900- outros serviços de terceiros –pessoa juridica	               
9.000,00
08.244.0017.2059- Repasse do Bloco de Proteção Social Basica- Suas
0934-bloco de financiamento da proteção social básica –SUAS	
(2811)33.90.30.00-material de consumo	              3.000,00
(2831)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica	             3.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde	
(3360)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica	       130.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários  livres 	
(3400)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	           150.000,00
(3440)31.91.13.00-obrigaçoes patronais	             15.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2083- Manutenção e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)
0101-fundeb 60%	
(4120)31.90.13.00-obrigaçoes patronais	          200.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088- Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres	
(4331)31.90.13.00-obrigaçoes patronais	            10.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR	 1.585.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste 
Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL
02.01-GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0003.2001-Manutenção do Gabinete  do Prefeito
0000- recursos ordinários livres	
(0070)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica	            10.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.01-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
26.782.0051.2034-Manutenção Da Divisão do Serviços Rodoviario Municipal
0000- recursos ordinários livres	
(1610)31.90.04.00-contratação por tempo determinado	             10.000,00
(1620)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	             30.000,00
(1622)31.91.13.00-obrigaçoes patronais	             10.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
25.752.0031.2029-Manutenção e Melhoria  com Serviços de Iluminação Publica 
0507-cosip-contribuição de iluminação publica	
(1560)33.90.30.00-material de consumo	          300.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO DE SAUDE 
10.303.0021.2048-Manutenção e Encargos com Postos de Saude Municipais/PSF 
0495-atenção basica	
(2190)31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	          350.000,00
(2200)31.90.13.00-obrigaçoes patronais	           200.000.00
(2210)31.91.13.00-obrigaçoes patronais	           150.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03- DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2063-Repasse do Bloco de Proteção Social Especial
0935-bloco de financiamento da proteção social especial-SUAS	
(2933)31.90.11.00- vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil	              3.000,00
(2934)31.90.13.00-obrigaçoes patronais	               6.000,00
(2935)31.91.13.00-obrigaçoes patronais	               4.000,00
(2951)33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção	               1.000,00
08.244.0017.2059- Repasse do Bloco de Proteção Social Basica- Suas
0934-bloco de financiamento da proteção social básica -SUAS	
(2791)31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do serv.ou do militar	              
1.000,00
(2803)31.90.13.00-obrigaçoes patronais	              5.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2072-Manutenção e Encargos com os Repasses do Salario Educação
0107-salario educação/fnde	
(3340)33.90.30.00-material de consumo	        130.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2073-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários  livres 	
(3460) 33.90.30.00-material de consumo	            15.000,00
12.361.0024.2077-Manutenção e Encargos com os Repasses do Progr.Merenda 
Escolar
0000-recursos ordinários  livres 	
(3830)33.90.32.00-material,bem ou serviço p/distribuição gratuita	           
100.000,00
12.364.0027.2078-Manutenção e Encargos com a UAB/Ensino Universitario
0000-recursos ordinários  livres 	
(3850)33.90.30.00-material de consumo	            50.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2083- Manutenção e Encargos com Ensino Regular(FUNDEB 60%)
0101-fundeb 60%	
(4140)31.91.13.00-obrigaçoes patronais	          200.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088- Manutenção e Encargos com a Divisão de Cultura
0000-recursos ordinários livres	
(4370)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica	            10.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO    	 1.585.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.              	
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de junho 
de 2018. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal Interina

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 380/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para UNIVALDO 
CAMPANER, Prefeito Municipal de Ivaté-Pr, para viagem a cidade de Curitiba-Pr, para 
tratar de assuntos de interesse do Município, nos dias 03 e 04 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 056/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba – Pr			 
SAÍDA: 02/07/2018  ás 21:00 horas		   	
RETORNO: 03/07/2018 ás 21:00 horas 			 
Pagamento de uma diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 271,40 (Duzentos e setenta e um reais e quarenta cen-
tavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba-Pr, 
para transportar pacientes para tratamento de saúde.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 
Licitações_compras@mariluz.pr.gv.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº036/2018 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO 002/2018 

 
 
 
 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Mariluz – Estado do 
Paraná, através da Comissão Permanente de Licitações instituída através da Portaria 
Municipal nº 21/2017 de 13/01/2017, torna público que se encontra aberto Processo 
Administrativo para Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central para prestação 
de serviços de arrecadação de Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria e Taxas 
Diversas, através de documentos com código de barras, emitidas pelo município em se favor, 
por qualquer modalidade de cobrança, conforme as regras estabelecidas 
 

O edital completo está disponível no site www.mariluz.pr.gov.br, ou na Sede 
da Prefeitura Municipal, Informações pelo telefone (44) 3534-7000 com Edson Torres. 

 

 

Mariluz, 03 de julho de 2018 

 

Osmar Berton 
Presidente da CPL 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora GESSYCA VANESSA DIAS 
CORREIA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora GESSYCA VANESSA DIAS CORREIA, portadora 
do RG: 12.707.820-3 SSP/PR e CPF 086.256.079-93, sendo 20(vinte) dias de des-
canso de 02 a 21 de julho de 2018, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 22 a 31 de 
julho de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publi-
cação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 143/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora RAQUEL HERNANDES 
TRINDADE, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora RAQUEL HERNANDES TRINDADE, portadora do 
RG: 4.630.766-6 SSP/PR e CPF 778.835.519-49, sendo 20(vinte) dias de descanso de 
01 a 20 de julho de 2018, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 21 a 30 de julho de 
2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/07/2018, 
convalidando o ato com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 144/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora ATAMIRES BRUNA NUNES 
MANSON APOLONIO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora ATAMIRES BRUNA NUNES MANSON APOLONIO, 
portadora do RG: 11.013.837-7 SSP/PR e CPF 074.063.929-31, sendo 20(vinte) dias 
de descanso já gozados conforme PORTARIA Nº 005/2018, e 10(dez) dias de abono 
pecuniário de 02 a 11 de julho de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publi-
cação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 145/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora VANESSA CINTRA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora VANESSA CINTRA, portadora do RG: 12.648.994-
3 SSP/PR e CPF 084.447.379-09, sendo 20(vinte) dias de descanso de 02 a 21 de julho 
de 2018, e 10(dez) dias de abono pecuniário de 22 a 31 de julho de 2018, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publi-
cação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
	
PORTARIA Nº 146/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora DANIELE ARANTES DE 
OLIVEIRA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora DANIELE ARANTES DE OLIVEIRA, portadora do 
RG: 10.786.254-4 SSP/PR e CPF 078.855.369-04, sendo de 10 (Dez) dias de descan-
so a se cumprir entre os dias 03 a 12 de julho de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de julho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA Nº205/2018
DATA – 03/07/18
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Luiz de Caires Neves,  por um perí-
odo de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2012/2017 a contar de 04/07/18 
a 02/08/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Julho  de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº206/2018
DATA – 03/07/18
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sirlei de Souza Rocha,  por um período de 30 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 02/07/18 a 31/07/18.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, me-
diante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Julho de 
2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 054/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o registro de preços do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no Termo de Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses).
VALOR MÁXIMO: R$ 47.022,82 (quarenta e sete mil, vinte dois reais e oitenta e dois 
centavos), conforme relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO 
I.
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solici-
tará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 48 ho-
ras a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida 
pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no 
Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Caso haja alguma alteração (retificação, adendo e outros), o(s) mesmo(s) ficará(ão) 
disponível(is) em tempo hábil, no site www.icaraima.pr.gov.br, sendo de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, acompanhar as informações.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 19 de Julho de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Julho de 
2018.
 JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 02 de julho de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade n.º005/2018 anexo, solicito ratificação do 
ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Ação Social, 
para a contratação prestação de serviços de recuperação de 01(um) dependente de 
substâncias psicoativas, do sexo masculino a partir de 14 anos de idade, do Município 
de Perobal, Estado do Paraná, a serem realizadas nas dependências da contratada, 
com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos ne-
cessários a sua realização, tendo como fundamento o artigo 25, da lei nº. 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria da Ação Social
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Inexigibilidade n.º 005/2018 
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação 
da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a Contratação da 
prestação de serviços de recuperação de 01(um) dependente de substâncias psico-
ativas, do sexo masculino a partir de 14 anos de idade, do Município de Perobal, 
Estado do Paraná, a serem realizadas nas dependências da contratada, com o forne-
cimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua 
realização, pelo período de 09(nove) meses, com a ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM 
CANAA tendo como fundamento o artigo 25, da lei nº. 8.666/93.
Perobal, 02 de julho  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°72/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSOCIAÇÃO DESAFIO JOVEM CANAA. 
Objeto: Contratação de entidade para prestação de serviços de recuperação de 01 
(um) dependente de substancia psicoativas, do sexo masculino a partir de 14 anos 
de idade, do Município de Perobal, Estado do Paraná, a serem realizadas nas depen-
dências da contratada.
Valor Total: R$ 8.586,00.
Vigência: 02/07/18 a 02/04/19.
Fundamentação: Inexigibilidade nº5/2018.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº131/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Cláusula Primeira: PRORROGA PRAZO E VALOR. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 02/07/2018.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 070/2018
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, 
para provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 001/2017, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica 
do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro 
Permanente do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com 
embasamento legal na Lei Complementar  nº 003/2.017 – Estrutura Orgânica Administrativa do 
Municipio de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, o preenchimento 
de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do alu-
dido Concurso, foram obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando 
da realização do mesmo. Da mesma forma, os ditames legais tais como, prazos, publicidade e 
outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 
de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como 
nos crimes descritos na Lei Federal nº 10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da 
contratação, para a continuidade do mister da Legislação e Fiscalização, tendo em vista a 
inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em  01 de  junho de 2018, em virtude de aprovação em Concurso Público, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de Abertura  nº 
001/2017  e  Edital de Resultado Final - nº 001/2017-F   homologado e devidamente publicado, 
João Antonio Pacheco Alves,   portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 10.088.186-1 
SSP/PR, para ocupar o cargo de Agente Administrativo – cargo de provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 
- Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 02 de julho de 2018
Alexandre Lucena	                                                                       
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 071/2018
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso 
Público, para provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 001/2017, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do 
Quadro Permanente do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, com embasamento legal na Lei Complementar  nº 003/2.017 – Estrutura 
Orgânica Administrativa do Municipio de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem 
como a aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o pro-
cedimento do aludido Concurso, foram obedecidos os princípios norteadores da 
Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, os ditames 
legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das despesas 
com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 10.028/2000, bem 
como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da 
Legislação e Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em  01 de  junho de 2018, em virtude de aprovação em Concurso 
Público, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital 
de Abertura  nº 001/2017  e  Edital de Resultado Final - nº 001/2017-F   homologado 
e devidamente publicado, Jose Roberto Ferreira Cardoso,   portador da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 6.947.484-5 SSP/PR, para ocupar o cargo de Motorista – 
cargo de provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 
1.371/1998 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 02 de julho de 2018
Alexandre Lucena	                                                                       
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073/2018
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso 
Público, para provimento de cargos, aberto pelo Edital nº 001/2017, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com embasamen-
to na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do 
Quadro Permanente do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, com embasamento legal na Lei Complementar  nº 003/2.017 – Estrutura 
Orgânica Administrativa do Municipio de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem 
como a aprovação e, o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o pro-
cedimento do aludido Concurso, foram obedecidos os princípios norteadores da 
Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, os ditames 
legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange aos limites das despesas 
com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 10.028/2000, bem 
como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da 
Legislação e Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeado em  01 de  junho de 2018, em virtude de aprovação em Concurso 
Público, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital 
de Abertura  nº 001/2017  e  Edital de Resultado Final - nº 001/2017-F   homolo-
gado e devidamente publicado, Agnaldo de Souza Ribeiro,   portador da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 14.395.438-2 SESP/PR, para ocupar o cargo de Auxiliar de 
Enfermagem – cargo de provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 
1.371/1998 - Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 03 de julho de 2018
Alexandre Lucena	                                                                       
Prefeito Municipal

 

___________________________________________________________________________________________________ 
São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

 

- SERVIPREV - 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná 

Instituído pela Lei Municipal nº 1.005/2005 
Endereço: Avenida Carlos Spanhol, S/N, Terminal Rodoviário, Centro 

Fone: (44) 3634-8056 – Email: serviprevsjp@hotmail.com 
CNPJ Nº 00.604.063/0001-57 

 
 

PRORROGAÇÃO DE ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA 

 
 
 O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2017 prorroga o Credenciamento das 
seguintes Instituições Financeiras: 

1) BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. DTVM, CNPJ nº. 62.375.134/0001-44; 
2) BB GESTÃO DE RECURSOS – DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ nº 30.822.936/0001-69; 
3) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº. 00.360.305/0001-04; 
4) CONFEDERAÇÃO INTERESTADUAL DAS COOPERATIVAS LIGADAS AO 

SICREDI, CNPJ nº. 03.795.072/0001-60; 
5) BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., CNPJ nº. 01.181.521/0001-55; e 
6) ITAÚ UNIBANCO S.A. CNPJ nº. 60.701.190/0001-04. 

 
a) As Instituições relacionadas acima estão consideradas credenciadas junto ao Fundo de 

Previdência - SERVIPREV, para a possível alocação de recursos financeiros.  
b) A prorrogação do presente Atestado de Credenciamento não gera, para o Fundo de 

Previdência - SERVIPREV, quaisquer obrigações de alocar seus recursos, contratar ou aplicar 
junto às Instituições Financeiras elencadas, somente o direito a participar do banco de dados 
de entidades credenciadas, ou seja, consideradas aptas a receberem os recursos financeiros 
deste RPPS.  

 
Vigência da Prorrogação do Credenciamento: 20/07/2018 a 19/07/2019, devendo a documentação 
ser atualizada pela Instituição Financeira em até 30 dias a partir desta data, sob pena de 
desclassificação do presente processo e perda do direito de receber recursos financeiro deste RPPS.  
 
 
São Jorge do Patrocínio, 03 de julho de 2018. 
 
 
 

 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2018
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: DEOCLECIO CARDOSO DE SÁ – ME   
Objeto: Contratação de empresa, para locação de som, iluminação, palco e car-
ro de som, para eventos artístico-culturais, da Fundação de Cultura e Turismo de 
Umuarama, neste Município.
Valor Total: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais)
Vigência: 09/05/2018 a 09/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 001/2018 - FUNDAÇÃO, homologado pela Portaria n° 001/2018, em 08 
de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de maio de 2018, 
edição nº. 11.258, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 03 de julho de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)
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LEI N.º 1381  de 29 de JUNHO de 2018
SÚMULA:DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O Orçamento do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, para o exer-
cício de 2019, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, priori-
dades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I- as Metas Fiscais;
II- as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.
I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar n.º 101, 
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2019, estão identificados 
nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria n.º 633, de 30 
de agosto de 2006-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indiretas constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-se 
dos seguintes:
Demonstrativo I    - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
METAS ANUAIS
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de Referência 2018 e para os dois seguintes.
                                           § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 
e 2021 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas 
de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de 
programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos 
ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação 
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n.º 633/2006 da STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do cálculo 
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido 
no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise 
dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 
cinquenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em 
exercícios anteriores a 2017.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional.
                                            § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios 
com população inferior a cinqüenta mil habitantes se restringem àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2017.
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - 
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada 
Ente do Município e sua Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio lí-
quido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo 
se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servido-
res públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde 
foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do Art. 4º, 
da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio 
dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas 
e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 633/2006-
STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminan-
do por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                           § Único - A Portaria n.º 633/06 alterou o Anexo de 
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do Fundo de 
Previdência, incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição patronal, 
que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em 
cumprimentos às Portarias n.º 688, 689/05 e 338/06 – STN, que criou as Receitas 
de Contribuições Intra-Orçamentárias e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, 
Fundos e Entidades.  
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal 
e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam ao tratamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majora-
ção ou criação de tributo ou contribuição.
 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO.
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fi-
xem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS 
E DESPESAS.
Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os re-
sultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política eco-
nômica nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de da-
dos da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada 
e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2019, 
2020 e 2021.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
PRIMÁRIO.
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à me-
todologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
NOMINAL.
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar 
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os 
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE 
DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elabo-
ração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2018, 2019 e 2020.  
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
   
Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício finan-
ceiro de 2019 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2019 a 2022, 
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão destinados, pre-
ferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compati-
bilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que rece-
bam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformida-
de com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração 
Municipal.
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, 
e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto 
a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e moda-
lidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 
163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos 
na legislação pertinente.
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO
Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2019 obedecerá entre outros, ao princí-
pio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo o Poder 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, 
§ 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autoriza-
dos, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo 
dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 
seguintes (art. 12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à dispo-
sição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de 
receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 
12, § 3º da LRF).
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 

poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, o Poder 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 
de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação finan-
ceira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimenta-
ção financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2019, poderão ser expandidas em até 5%, 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na 
Lei Orçamentária Anual para 2017 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em 
Anexo desta Lei.
Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
Financeiro do exercício de 2018.
 
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto 
de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas.
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2019 destinará recursos para a Reserva 
de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 
30% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de re-
sultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN 
nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso es-
tes não se concretizem, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.  
 Art. 27 - Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio, a alterar as 
metas físicas e financeiras das ações previstas no Anexo I desta Lei, para compa-
tibilizá-las com as alterações de valor ou com as modificações efetuadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2019.
Art. 28. A transposição, ajuste de fontes, superávit por fonte, alteração de modali-
dade, remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 
Poder Executivo e por Ato da Mesa Executiva da Câmara Municipal âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167 VI da Constituição Federal).
Art. 29. A inclusão, exclusão ou alteração das metas físicas e financeiras constan-
tes no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias poderá ocorrer por in-
termédio da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se 
ao respectivo programa as modificações conseqüentes, mediante Decreto do Poder 
Executivo.
Art. 30. A autorização prevista nos artigos 28 e 29 não abrange o limite de abertura de 
créditos adicionais suplementares do art.26 desta Lei.
 Parágrafo único:  A autorização contemplada no caput deste artigo, é extensiva às 
programações orçamentárias dos Fundos, dos Órgãos da Administração Indireta e 
da Seguridade Social.
Art. 31 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 32 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e des-
pesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o 
caso (art. 8º da LRF).
Art. 33 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, ope-
rações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados 
e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo 
único e 50, I da LRF).
Art. 34 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2019, constante do Anexo 
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da recei-
ta (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 35 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas a 
títulos de “subvenções sociais ”, beneficiará somente aquelas de caráter associativa 
e cooperativa, educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal de-
verão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único 
da Constituição Federal). 
Art. 36 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II 
da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamen-
to da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa 
de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993, devidamente atualizado 
(art. 16, § 3º da LRF).
Art. 37 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prio-
ridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 
45 da LRF).
Art. 38 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e pre-
vistos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 39 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 
a preços correntes.
Art. 40 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN n.º 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
entre os Projetos, Atividades ou Operações especiais, poderão ser feitas por Decreto 
do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito Legislativo.
Art. 41 - Durante a execução orçamentária de 2019, se o Poder Executivo Municipal 
for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais 
no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se en-
quadre nas prioridades para o exercício de 2019 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 42 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 43 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2019 serão objeto de avaliação permanente 
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, cor-
rigirem desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas 
(art. 4º, I, “e” da LRF).
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 44 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite 
de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final 
do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 
30, 31 e 32).
Art. 45 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei es-
pecífica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 46 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
  Art. 47 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para a amortização da dívida pu-
blica e pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive com 
a Previdência Social. 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 48 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em con-
curso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras 
da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2019.
Art. 49 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, 
não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício de 2019, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 
5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).    
Art. 50 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, de-
vidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, 
parágrafo único, V da LRF).
Art. 51 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as des-
pesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 
e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 52 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da 
LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos 
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do con-
tratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também forneci-
mento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou 
de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classifi-
cada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”.
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA
Art. 53 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou am-
pliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento eco-
nômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 
14 da LRF).
Art. 54 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 
§ 3º da LRF).
Art. 55 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 56 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal autorizado a exe-
cutar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei or-
çamentária anual.
Art. 57 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria.
Art. 58 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 59 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 
Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposi-
ções em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 29 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

 Prefeitura MuniciPal de nOVa OlÍMPia

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 051/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 051/2018, visando à Aquisição de Material 
Odontológico a serem utilizados no setor de Odontologia das unidades de Saúde do 
Município de Tapejara/PR. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 julho de 
2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 
Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e 
alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual 
nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informa-
ções na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 03 de julho de 2018. Pregoeiro Oficial.

Prefeitura MuniciPal de terra rOXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 8/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2018
DATA CONTRATO: 3 de julho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
Avenida Presidente Costa E Silva, 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, 
portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ERGO MOBILI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 97.466.593/0001-18, neste 
ato representada pelo Sr. AIRTON BOHRER OPPITZ, Administrador, portador do RG/
CI nº 3021181437 e no CPF/MF nº 225.161.400-10, com endereço à Rua Júlio Teodoro 
Martins, 3944, Bairro Rio Caveiras, Biguaçu-SC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA ENTIDADES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DO PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS, COM BASE NOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DO 
MEC/FNDE. ATA N.º 02/2018 -77 E 02/2018-79.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 29.260,00 (vinte e nove mil e duzentos e sessenta reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº047/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contrato de Pavimentação de vias urbanas com área 
de 9.095,42 m² em Tratamento Superfícial Triplo – TST, incluindo os serviços prelimi-
nares, terraplenagem, base de solo cimento 4%, revestimento, meio – fio e sarjeta, 
paisagismo e urbanismo, e ensaios tecnológicos. (ref taab DERset/2017), sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os proje-
tos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação nº Tomada de 
Preço 004/2018, fornecida pelo CONTRATANTE.
VIGÊNCIA: 27/06/2018 à 21/06/2019
VALOR: R$716.617,48
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Tomada 
de Preços n° 004/2018-PMX, homologada em 22/06/2018, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,27 de junho de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de PÉrOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2018-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução 
de Recuperação de Estradas Vicinais, com recursos provenientes do contrato de re-
passe nº 842315/2016, processo nº 1037207-89/2016, firmado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, no âmbito do Programa Prodesa e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço-Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 de Julho 
de 2018, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrô-
nico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações 
pelo Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 03 de Julho de 2018.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, 1800     –     CEP- 87540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 40/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3322//22001188  

 

Processo: n.º 69/2018. Pregão Presencial nº 32/2018. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de limpeza a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 
29/06/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: J. C. MARTINS 
FRUTARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.700.158/0001-25, 
estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, nº 66, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado 
do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 7 Bota cano médio de PVC 
injetado com adição de 
plastificantes e nitrílicos. 
Solado 4,5mm de espessura, 
antiderrapante. Forração em 
malha de poliéster 100%. 
Cabedal com superfície 
espelhada. Tamanhos 
variados. 

PAR 20 INNPRO 55,00 1.100,00 

1 8 Brilho alumínio, produto 
utilizado para limpar e dar 
brilho a alumínios e inox, 
com tensoativos 
biodegradável. Embalagem 
contendo 500ml 

UN 500 TRADICIONA
L 

1,60 800,00 

1 45 Saco de papel para pipoca, 
nas medidas de 10x16cm. 
Pacote contendo 500 
unidades. 

PCT 6 VITAPEL 9,30 55,80 

TOTAL DO LOTE - 01 1.955,80 
VALOR TOTAL DA ATA = R$1.955,80 (mil novecentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos). 
 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 41/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3322//22001188  

Processo: nº 69/2018. Pregão Presencial nº 32/2018. Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para o fornecimento de materiais de limpeza a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 29/06/18. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça 
Zequinha de Abreu, nº 44, centro, CEP 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 13 Detergente para louças, 
biodegradável, consistente. 
Aplicação: remoção de gorduras de 
louças, talheres e panelas. Neutro 
(sem perfume). Frasco contendo 
500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde 

UN 2.000 SUPREMA 1,00 2.000,00 

1 28 Rodo com espuma 30cm, para 
encerar, com cabo de madeira 
medindo 1,20 metro 

UN 100 C. 
VASSOURA 

4,15 415,00 

1 29 Rodo de água (tamanho: 40 cm x 3,2 
cm x 3,0 cm). Cepa de Madeira. Cabo 
1,20 metro plastificado Borracha EVA 
Siliconada "rapa-enxuga" ou de 
Pneu.  

UN 80 C. 
VASSOURA 

4,30 344,00 

1 30 Sabão em pedra dispositivos em 
barras, embalados em sacos plásticos 
com 5 unidades de 200 grs. Neutro 
(sem perfume). Composição: sabão 
de ácidos graxos de cebo sabão de 
ácidos graxo de soja, coadjuvante, 
glicerina, agente anti-redepositante 
e água, testado dermatologicamente 
Registro na ANVISA/MS. Laudo 
analítico do lote do produto. 

PCT 240 UNIC 3,85 924,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 3.683,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 3.683,00 (três mil seiscentos e oitenta e três reais). 
 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 42/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3322//22001188  

 
Processo: n.º 69/2018. Pregão Presencial nº 32/2018. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de limpeza a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 
29/06/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: FRAW 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.512.821/0001-79, estabelecida na Av. Liberdade, nº 3.294, centro, CEP 87.501-460, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/ 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 Água sanitária, à base de cloro. 
Composição química: hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando 
de 2 a 2,50%, cor levemente 
amarelo-esverdeada. Aplicação: 
alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 1 litro. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde 

FRS 600 UP 1,40 840,00 

1 2 Água sanitária, à base de cloro. 
Composição química: hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, 
cloreto. Teor cloro ativo variando 
de 2 a 2,50%, cor levemente 
amarelo-esverdeada. Aplicação: 
alvejante e desinfetante de uso 
geral. Frasco de 5 litros. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde 

Gl 300 UP 6,49 1.947,00 

1 3 Álcool Etílico Hidratado em Gel, 
65% INPM, anti-séptico, uso 
doméstico, peso liquido 500g, 
limpador de uso geral 

UN 400 COCAMAR 4,49 1.796,00 

4 

1 4 Álcool Etílico líquido hidratado 
46,2% (54º GL) INPM uso 
doméstico para limpeza geral, 
contendo 1 litro  

UN 600 ARAUCÁRIA 3,19 1.914,00 

1 5 Álcool Gel 70%, em gel, 
antisséptico para higiene, 
inodoro, galão de 5 litros. Conter 
todas as informações necessárias 
no rótulo como: modo de usar, 
validade, composição química, 
advertências e registro no MS. 
Validade mínima de 06 meses a 
partir da entrega do produto. 

Gl 24 GERMDERM 30,40 729,60 

1 10 Cera líquida. Autobrilho, 
aplicação em pisos cerâmicos, 
granitos, mármore, ardósia, pisos 
sintéticos e paviflex. Cor: incolor/ 
amarela/ vermelha. Quantidade 
por cor a escolher. Frasco de 
750ml. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde.  

UN 200 GIRANDOSO
L 

2,90 580,00 

1 12 Desinfetante, aspecto físico 
líquido. Aplicação: desinfetante e 
germicida. Diversos aromas. 
Frasco de 2 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

UN 1.400 UP 2,50 3.500,00 

1 14 Escova para lavar roupas, 
confeccionada em madeira, com 
cerdas de nylon, formato oval 

UN 24 LOCATELI 1,35 32,40 

1 15 Escovas sanitárias com base 
redonda em nylon e estojo 

UN 24 SANIPRIN 4,00 96,00 

1 16 Esponja de lã de aço, formato 
retangular, aplicação limpeza 
geral, textura macia e isenta de 
sinais de oxidação, medindo, no 
mínimo, 100x75. Composição: lã 
de aço carbono. Pacote com 08 
unidades. 

UN 400 SANY 0,79 316,00 

1 18 Esfregão de 30cm com esponja UN 200 LOCATELI 5,40 1.080,00 
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verde, cabo longo de 1,20mt 
aproximadamente 

1 19 Fósforo, contendo 10 caixas com 
40 fósforos  

CX 30 PARANÁ 1,74 52,20 

1 20 Guardanapo de papel pequeno 1ª 
qualidade medindo 24x22cm, 
pacote contendo 50 unidades. 
Caixa com 50 pacotes. 

CX 16 NOBRE 30,00 480,00 

1 21 Limpador multiuso, de uso 
doméstico. Aromas diversos. 
Frasco plástico de 500ml. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde. 

UN 1.600 CHEMIX 1,79 2.864,00 

1 23 Luva de vinil, sem amido, 
descartável, para manipulação de 
alimentos, tamanho M e G, caixa 
com 100 unidades  

CX 10 DESCARPACK 13,10 131,00 

1 24 Multi inseticidas aerosol, máxima 
proteção e eficiência, frasco 
contendo 300 ml 

UN 40 PRO INSET 5,20 208,00 

1 25 Papel higiênico, 100% fibras 
naturais, picotado, grafado, com 
relevo, folha simples na cor 
branca (100% branca), neutro, de 
primeira qualidade. Pacote 
contendo 04 rolos medindo 
30mx10cm. Fardo contendo 16 
pacotes. A embalagem deverá ter 
boa visibilidade do produto 

FRD 200 TRÓPICOS 28,50 5.700,00 

1 27 Prendedor de roupas, formato 
retangular, de madeira, medindo 
8cm, mola em arame reforçado. 
Pacote com 12 unidades 

PCT 60 BOOTH 0,79 47,40 

1 33 Sabonete líquido, aspecto físico 
viscoso, com fragrância de coco 
ou erva-doce. Aplicação: para 
higienização e hidratação da pele. 
Frasco de 5 litros. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do lote, 
validade e número de registro no 
Ministério da Saúde. 

Gl 18 BIOLUX 12,20 219,60 
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1 34 Sabonete liquido, antisséptico, 
para higiene das mãos, inodoro, 
galão de 5 litros. Conter todas as 
informações necessárias no 
rótulo como modo de usar, data 
de fabricação e validade, 
composição química, 
advertências e registro no MS. 
Validade mínima de 06 meses na 
data de entrega do produto. 

Gl 18 BIOLUX 23,90 430,20 

1 35 Sabonete em tablete, uso adulto, 
de fragrância suave. O sabonete 
deverá possuir grande poder 
espumante, ser cremoso o 
suficiente para não desenvolver 
rachaduras ao longo do tempo de 
sua utilização, formar o mínimo 
de massa gelatinosa que leva ao 
seu amolecimento precoce e não 
causar irritabilidade dérmica. 
Embalagem contendo 01 unidade 
de 90g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, 
número do lote, validade e 
número de registro no Ministério 
da Saúde 

UN 500 MOTIVUS 0,69 345,00 

1 36 Saco alvejado 100% algodão. 
Medidas 50x78cm 

UN 160 TEXTILMAX 2,10 336,00 

1 38 Saco plástico, para lixo, com 
capacidade de 30 litros, material 
reforçado, produzido com resina 
termoplásticas de alta resistência, 
pacote contendo 100 unidades  

PCT 140 ROSSO 12,49 1.748,60 

1 40 Saco plástico descartáveis para 
freezer - 7 kg. Embalagem 
contendo 100 unidades  

Rl 180 GIOPACK 4,20 756,00 

1 41 Toalha de chão listrada mais 
escura, 90%, no mínimo, de 
algodão. Tamanho 60 cm x 100 
cm. Peso 110 gramas.  

UN 300 CATARINENS
E 

2,49 747,00 

1 42 Vassoura, com cepa e cerdas de 
palha, tipo 05 fios, amarração 
com arame, cabo madeira 
medindo 1,20m, comprimento 
das cerdas 60cm  

UN 300 CAIPIRA 8,89 2.667,00 

1 43 Vassoura, com cerdas de nylon UN 100 LOCATELI 3,99 399,00 
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luxo, base em madeira resistente, 
cerdas com comprimento mínimo 
(saliente) de 11cm e espessura 
média de 0,8mm, dispostas em 
no mínimo 4 carreiras de tufos 
justapostos homogêneos de 
modo a preencher toda a base, a 
fixação das cerdas à base deverá 
ser firme e resistente, cabo de 
madeira plastificado medindo 
1,20m, com emborrachado na 
ponta para rosquear com 
facilidade na base da vassoura e 
com gancho na outra ponta do 
cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico  

1 44 Touca descartável, sanfonada, 
com elástico revestido, em Tnt, 
branco. Pacote/caixa com 100 
unidades. 

CX 40 DESCARPACK 5,79 231,60 

1 47 Odorizador/aromatizante de 
ambiente (bom ar), aerossol, 360 
ml. Conter todas as informações 
necessárias no rótulo como modo 
de usar, data de fabricação e 
validade, composição química, 
advertências e registro no MS. 
Validade mínima de 06 meses na 
data de entrega do produto. 

UN 40 ULTRAFRESH 6,20 248,00 

 
TOTAL DO LOTE - 01 30.441,60 

VALOR TOTAL DA ATA = R$30.441,60 (trinta mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta 
centavos). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 43/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3322//22001188  

 
Processo: n.º 69/2018. Pregão Presencial nº 32/2018. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de limpeza a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 
29/06/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: VLEIDENS 
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PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
28.581.539/0001-09, estabelecida na Rua Piratini, nº 1.767, centro, CEP 85.901-010, na cidade de 
Toledo, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:  
Lote Item Descrição Unid Qunt Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 22 Luva para limpeza. Composição: 
Borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada 
com superfície externa 
antiderrapante, tamanhos P, M e G 
(quantidade a escolher). Produto 
devera estar em conformidade 
com as normas da ABNT NBR 
13.393 

PAR 200  Bettanin 2,15 430,00 

1 26 Papel toalha interfolha, branco, 
folha simples, interfolhada de 2 ou 
3 dobras, com 100% de fibras 
celulósicas virgens, sem fragrância, 
com alta absorção, papel não 
reciclado, fardo com 1.000 
unidades, em quatro pacotes 
fechados com 250 folhas cada, 
medindo 23x21 cm. O produto 
deve estar de acordo com as 
especificações do INMETRO em 
relação a largura e comprimento. 

FRD 120  Hands 6,89 826,80 

1 39 Saco plástico, para lixo, com 
capacidade de 100 litros, material 
reforçado, produzido com resina 
termoplásticas de alta resistência, 
pacote contendo 100 unidades  

PCT 140  Biopol 21,05 2.947,00 

TOTAL DO LOTE - 01 4.203,80 
VALOR TOTAL DA ATA = R$4.203,80 (quatro mil duzentos e três reais e oitenta centavos). 
 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 44/2018 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  3322//22001188  

 
Processo: n.º 69/2018. Pregão Presencial nº 32/2018. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais de limpeza a serem utilizados pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura da Ata: 
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29/06/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: V.L. DA CRUZ - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.875.104/0001-45, 
estabelecida na Av. Liberdade, Quadra 09, Lote 02, nº 3.146, centro, CEP 87.501-460, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo:  
Lote Item Descrição Unid Qunt Marca 

Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 6 Amaciante para roupa, aspecto 
físico líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Frasco de 2 litros com 
tampa abre e fecha com lacre de 
rosquear. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número do 
registro no Ministério da Saúde.  

UN 400 SUPER LAR 2,95 1.180,00 

1 9 Cera, tipo pasta. Cor vermelha. 
Aplicação: polimento pisos. 
Embalagem (lata/pacote) de 400g. 
A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote e validade e número do 
registro no Ministério da Saúde. 

UN 200 BRIOMAX 6,99 1.398,00 

1 11 Copo descartável transparente, 
com capacidade de 180ml, pacote 
contendo 100 unidades, caixa com 
25 pacotes. Produto deve estar de 
acordo com as normas da ABNT  

CX 10 IBRASDE 59,00 590,00 

1 17 Esponja multiuso, dupla face (fibra 
e espuma), formato retangular, 
medindo 110x75x23mm, 
abrasividade média. Composição: 
espuma de poliuretano com 
bactericida e fibra sintética com 
abrasivo, pacote contendo 04 
unidades 

PCT 400 BRILHUS 1,80 720,00 

1 31 Sabão em pó contendo 1 kg, 
dispostos em caixa de papelão ou 
sacos plásticos. Composição de 
tensoativos aniônicos e não 
iônicos, coadjuvantes, 
branqueador óptico, enzimas, 
alcaalinizantes, corante, perfume, 
água, alquil benzeno sulfonato de 
sódio, tensoativos biodegradável. 
Embalagem reciclável Registro na 

UN 600 BREZZE 3,29 1.974,00 
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ANVISA/MS Laudo analítico do lote 
do produto. As embalagens devem 
estar protegidas em caixa de 
papelão resistente. 

1 32 Sabão em pó contendo 5 kg, 
disposto em embalagem plástica 
(pacote). Composição de 
tensoativos aniônicos e não 
iônicos, coadjuvantes, 
branqueador óptico, enzimas, 
alcaalinizantes, corante, perfume, 
água, alquil benzeno sulfonato de 
sódio, tensoativos biodegradável. 
Embalagem reciclável. Registro na 
ANVISA/MS Laudo analítico do lote 
do produto. As embalagens devem 
estar devidamente protegidas. 

UN 340 BREZZE 14,38 4.889,20 

1 37 Saco plástico, para lixo, com 
capacidade de 20 litros, material 
reforçado, produzido com resina 
termoplásticas de alta resistência, 
pacote contendo 100 unidades 

PCT 100 ECOO 6,59 659,00 

1 49 Rodo de alumínio com cabo em 
alumínio polido, com as seguintes 
medidas: cabo de 1,5 mts, 
borracha de 40 cm. Especificações: 
Base de alumínio polido de alta 
resistência, suporte de alumínio 
polido de alta resistência para 
fixação do cabo - borracha (refil) 
substituível, com ótima aderência e 
super eficiente na secagem  

UN 30 ALUMINIO 
2000 

19,69 590,70 

1 50 Refil de borracha para rodo de 
alumínio, borracha com 40 cm 

UN 50 ALUMINIO 
2000 

5,99 299,50 

TOTAL DO LOTE - 01 12.300,40 
VALOR TOTAL DA ATA = R$12.300,40 (doze mil e trezentos reais e quarenta centavos). 
 

JAMIL MENDES 
Diretor do Departamento de Compras e Licitação. 

 
 

 

 
 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 090/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
OBJETO AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE COMBUSTÍVEIS  ÓLEO DIESEL.
PRAZO DE VIGENCIA: 10/07/2018
VALOR:  R$16.650,00 (dezesseis mil seiscentos e cinquenta reais).
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 081/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para Confeccionar 
e prestar serviços de reparos e manutenção de alguns bens como (Calhas, Rufos, 
Cobertura, Gradil, Pelvis, Traves) das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 75.340,00 (setenta e cinco mil trezentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 07 de junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.
EXTRATO DE CONTRATO nº 080/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CLAUDINEI DE OLIVEIRA METALURGICA
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo de serralheria, para Confeccionar 
e prestar serviços de reparos e manutenção de alguns bens como (Calhas, Rufos, 
Cobertura, Gradil, Pelvis, Traves) das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 26.510,00 (vinte e seis mil quinhentos e dez reais).
VIGÊNCIA: 07 de junho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de braSilÂndia dO Sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003
CONTRATO ORIGINAL N.º 111/2015      –  DATA: 25/09/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. – CNPJ: 10.831.174/0001-50
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO EM DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: Alteração da razão social, endereço e sócio administrador.
 ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino        
Prefeito Municipal       
GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA. – CNPJ: 10.831.174/0001-50
Ismael Durães da Costa Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR 29/06/2018
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 34/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para o recolhimento, coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, 
originados da Central de Regulação do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná, localizada no Município de Umuarama, Estado do Paraná, bem 
como da Base Descentralizada situada no Município de Paranavaí, Estado 
do Paraná,  nos termos estipulados pela ANVISA e pelo CONAMA.  
Valor estimado anual: R$ 7.760,00 (sete mil, setecentos e sessenta reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 29 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 33/2018 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYMAG”, marca “MAGNAMED”, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Valor total estimado – R$ 2.443,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 03 de julho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.07.2018 SEDU- VEICULOS 47.496,91

TOTAL 47.496,91

                                                                  Perobal, 02 de Julho de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.07.2018 SEDU- RECAPEAMENTO 29.000,00

TOTAL 29.000,00

                                                                  Perobal, 02 de Julho de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

24.05.2018 AFM/ AÇÕES EDUCAÇÃO 54.579,58

TOTAL 54.579,58

                                                                  Perobal, 24 de Maio de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.06.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 9.535,85

TOTAL 9.535,85

                                                                  Perobal, 29 de Junho de 2018.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 29/06/18 227.847,83        
TOTAL REPASSE 227.847,83        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 29/06/18 1.548,26            
TOTAL REPASSE 1.548,26            

FNS - ASS. FINANCEIRA COMPLEMENTAR AGE. COMB. ENDEMIAS 26/06/16 1.014,00            
TOTAL REPASSE 1.014,00            

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 29/06/18 5.827,97            
TOTAL REPASSE 5.827,97            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 03 de Julho de 2018.

R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama-PR, nos termos do art. 26, §4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que 
Caixa Econômica Federal, na qualidade de CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este 
Serviço Registral a intimação dos Srs. RAPHAEL MOREIRA BIUDES, inscrito no 
CPF sob nº 034.875.689-50, e CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, inscrita no 
CPF sob nº 040.305.039-18, com últimos endereços conhecidos à Rua Projetada K, nº 
2379, Lote 04, Quadra 15, Parque do Lago, em Umuarama-PR; e Rua Aricidio 
Cassiano, nº 2379, casa. Jardim Alphaville, em Umuarama-PR, para que satisfaçam o 
pagamento da importância de R$ 16.705,21 (dezesseis mil, setecentos e cinco reais e 
vinte e um centavos), correspondente ao valor para purga do débito (cálculo para 
pagamento nesta data), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros 
convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de 
intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Contrato de 
Financiamento Imobiliário/Habitacional nº 1.5555.1049966-4, firmado aos 24/03/2011, 
garantido por alienação fiduciária do imóvel objeto da matrícula nº 17.378, deste 
Serviço de Registro de Imóveis, registrado sob R-9 (nove) em 14/04/2011. Os 
Devedores Fiduciantes NÃO FORAM ENCONTRADOS nos endereços conhecidos, 
para notificação, de acordo com o certificado por esta Serventia. Desta forma, por meio 
deste Edital, ficam os Devedores Fiduciantes RAPHAEL MOREIRA BIUDES e 
CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA constituídos em mora e INTIMADOS para 
que satisfaçam o pagamento da importância acima referida e demais consectários legais, 
no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do presente Edital -, neste 
2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, Edifício Atrium, 
Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 2020-1234 e/ou 2020-
0018). Ficam os devedores fiduciantes, acima qualificados, cientificados que o decurso 
do prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel “Lote 04, da Quadra 15, Loteamento Parque do 
Lago, com benfeitoria, situado à Rua Projetada K, nº 2379, em Umuarama-PR”, com 
demais características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 17.378 desta 
serventia, em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos 
do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e 
fiscais. - Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 02 de Julho de 2018. 
Original firmado por Eduardo Spricigo, Oficial de Registro. 
 

  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA – PR/ COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n°141/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de instalação de 
aparelhos de ar condicionado e manutenção preventiva e corretiva 
de aparelhos de ar condicionado já existentes, com fornecimento e 
reposição de quaisquer componentes/peças novas e originais 
(primeiro uso) incluindo mão-de-obra. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O 
CASO PERMITIDO PARA MEI).  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 19 de julho de 2018.  
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
 
 
 Prefeitura MuniciPal de braSilÂndia dO Sul 

Estado do Paraná
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 037/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
KANNO & HASEGAWA LTDA. – CNPJ: 77.217.982/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTROS, ELETRÔNICOS, BEM COMO MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 VALOR TOTAL: R$12.057,03 (DOZE MIL E CINQUENTA E SETE REAIS E TRÊS CENTAVOS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
YOSHIMORI KANNO
KANNO & HASEGAWA LTDA.– CNPJ: 77.217.982/0001-00
03/07/2018
Departamento de Licitações e Contratos
De Brasília-DF  para Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa nº 
18/2018, para Aquisição de um Dosímetro de Ruído Digital para o Departamento de Engenharia.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA, para Aquisição de um Dosímetro de Ruído Digital para o 
Departamento de Engenharia, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 03 de julho de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 107/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INSTRUTHERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
DO OBJETO: Aquisição de um Dosímetro de Ruído Digital para o Departamento de Engenharia.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 31 
de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.306,00 (três mil, trezentos e seis 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 18/2018.
Alto Piquiri - PR, 03 de julho de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CIMARA MENEZES CAETANO PREZZOTI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
                                              P O R T A R I A Nº 646/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 26 de junho de 2018, a Sra. VIVIANE VIEIRA, CPF. nº 057.516.319-43, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014  e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR DE LÍNGUA PORTUGUESA(20H), sendo 
que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada 
através do Edital n° 049/2018, do dia 21/06/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/06/2018, para 
atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2296/2017, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o 
artigo 6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte 
de recurso do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), com a seguinte ordem classificatória:
09 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN. 
09.03 DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URBANOS E LIMP. PUBL. 
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público 
805 2790 4.4.90.51 Obras e instalações 500.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de arrecada-
ção apurado em receita provenientes de transferência voluntária, advindos da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, 
por meio do convênio 539/2017, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 
43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite es-
tabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2296/2017 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 3 de junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2018
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2296/2017, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 6º, e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica, nos termos do disposto na Lei 2296/2017, em especial o artigo 19º, e Lei 2299/2017, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte de re-
curso do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, em até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
09 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN. 
09.03 DIV. DE VIAÇÃO, SERV. URBANOS E LIMP. PUBL. 
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público 
806 2791 4.4.90.51 Obras e instalações 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos o excesso de arrecada-
ção apurado em receita provenientes de transferência voluntária, advindos da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, 
por meio do convênio 541/2017, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 
43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite es-
tabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2296/2017 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 3 de junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 647/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 26 de junho de 2018, a servidora VIVIANE VIEIRA, CPF nº 057.516.319-
43, ocupante do cargo de Monitor de Língua Portuguesa (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de julho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO nº 280/2018
Regulamenta o art. 8ª da Lei Complementar nº 004/2010, disciplinando a metodologia e os procedimentos da 
Progressão Horizontal dos Servidores Públicos em exercício no Município, exceto para os servidores do Magistério 
que possuem regulamento próprio.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE EM EXERCÍCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Este Decreto regulamenta o artigo 8º da Lei Complementar nº 004 de 02 de dezembro de 2010, que dispõe 
sobre a estrutura e os vencimentos dos cargos e empregos públicos da administração pública direta, indireta e funda-
cional do Município de Cruzeiro do Oeste, também denominado “Plano de Carreira, Cargos e Salários”, a fim definir a 
metodologia e os procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos, ocupantes de cargos públicos de 
provimento e de emprego público.
Art. 2º - A progressão funcional horizontal do servidor consiste na mudança do servidor estável da referência em que se 
encontra para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo efetivo ou emprego público, mediante 
capacitação profissional.
CAPÍTULO II
DA FORMA DE AVALIAÇÃO
Art. 3º - A progressão horizontal no exercício do cargo ocorrerá mediante apresentação de títulos na área específica de 
atuação no cargo de atuação no cargo de concurso, após análise e aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos. 
Art. 4º - Para cada cargo existe uma faixa de vencimentos horizontal composta por 03 (três) níveis com vencimentos e 
ordenados e ordenados de forma crescente, de acordo com a titulação apresentada, designados pelas letras A, B, e C.
Parágrafo único: A diferença monetária entre os vencimentos de níveis A, B e C é correspondente a 10% e 15% respec-
tivamente, a partir do salário base inicial A.
Art. 5º - Para a progressão horizontal, os títulos apresentados deverão ter o total de carga horária mínima exigida para 
cada cargo de acordo com Lei Complementar nº 004/2010.
Art. 6º - Para os cargos cujos níveis horizontais sejam apresentados pós-graduação e mestrado, serão aceitos cursos 
na área específica de atuação, independente da data de sua realização, tendo no mínimo 360 horas.
Art. 7º - Para os cargos cujos níveis horizontais sejam cursos no total de 360 e/ou 200h, serão exigidos:
I. Cursos de no mínimo 20 (vinte) horas-aulas cada;
II. Os cursos considerados a contar do ano de 2005;
III. Os cursos considerados para elevação no nível horizontal B não poderão ser representados para eleva-
ção no nível subsequente C.
IV. Deverá ser respeitado o interstício de 06 (seis) meses entre uma progressão e outra.
V. Instituições de Ensino reconhecidas pelo Executivo Municipal, destacando entre elas o Serviço Nacional 
de Aprendizagem comercial (Senac); o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai); o Serviço Social do 
Transporte (Sest) e o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) e cursos chancelados pelo Governo 
Federal, Estadual e Municipal. Demais cursos passarão pela avaliação da Comissão de Avaliações de Títulos.
CAPITULO III
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 8º - Os servidores deverão:
I) Protocolar no Paço Municipal o requerimento conforme ANEXO I, solicitando a progressão horizontal 
para a Comissão de Avaliação de Títulos somente na primeira quinzena dos meses de janeiro e julho. Dados incomple-
tos no ANEXO I, não serão avaliados e serão devolvidos;
II) Só serão aceitas cópias dos diplomas ou certificados de conclusão de curso devidamente carimbados e 
assinados pelas Instituições de Ensinos (conforme Artigo 7º, inciso V).
III) A comissão poderá solicitar cópias dos documentos autenticados se necessário, porém os documentos 
entregues deverão constar módulos dos cursos/disciplinas, carga horária, período de realização, nome da Instituição 
de Ensino.
Art. 9º - Os títulos serão avaliados pela Comissão de Avaliação de Títulos e as Progressões indeferidas serão comuni-
cadas ao servidor e este terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o indeferimento, para apresentação de recurso junto 
à comissão de Avaliação de Títulos. Só serão aceitos requerimentos protocolados (na recepção do Paço Municipal) 
no prazo estabelecido.
Parágrafo único: Quando deferidas as Progressões, os efeitos financeiros ocorrerão no mês subsequente ao da soli-
citação da Progressão, ou seja, na folha de pagamento dos meses de fevereiro e agosto, conforme inciso I do Artigo 
8º deste Decreto.
CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO
Art. 10 – Os membros da Comissão de Avaliação de Títulos deverão ser compostos pelos:
I – Secretário de Administração;
II – Secretário de Finanças;
III – Chefe do Departamento Pessoal;
IV – Advogado Estatutário ou Emprego Público
Art. 11 – O servidor integrante da Comissão, não poderá participar da sua própria análise de Títulos, ficando sob a 
responsabilidade dos demais membros. Para a análise das progressões, deverão participar pelo menos três membros 
da comissão.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 – Caberá a divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração, proceder aos atos admi-
nistrativos para reenquadramento dos servidores, quando da aprovação e reconhecimento dos títulos pela comissão de 
Avalição de Títulos, bem como o registro na ficha funcional do servidor.
Art. 13 – Fica a Comissão de Avalição de Títulos autorizada a promover revisão geral de todos os procedimentos da 
Progressão Horizontal dos Servidores Públicos, no período anterior a publicação do presente decreto.
Art. 14 – Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela Comissão de Avaliação de Títulos.
Art. 15 – As despesas decorrentes deste decreto ocorrerão por conta das dotações orçamentárias vigentes, suplemen-
tares, se necessário.
Art. 16 – Será aceito pela Comissão de Avaliação de Títulos o ANEXO I do Decreto nº 334/2014, somente para a 
avaliação de títulos que refere-se ao mês de janeiro de 2017, para as demais progressões será aceito o ANEXO I do 
Decreto nº 025/2017.
Art. 17 – Este decreto entrará em vigor a contar do dia 02 de janeiro de 2017, revogando-se o decreto nº 334/2014 e 
disposições contrárias.
EDÍFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal em Exercício -
ANEXO I

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 73/2016 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LICENCIAMENTO E TOPOGRAFIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E DOCUMENTOS 
INSTRUTORES CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO DO PREGÃO 036/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. HELTON 
DOS SANTOS GONÇALVES, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9054059-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
038.402.629-09, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da TOPOGEO 
AMBIENTAL ASSESORIA E CONSULTORIA LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contra-
to, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 073/2016 para o dia 04/07/2019, em conformi-
dade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 04 de julho de 2018
Nilson Cardoso de Souza    Helton dos Santos Gonçalves 
Prefeito Municipal     Proprietária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 35/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 16 de julho de 2018, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – unitário, 
para: CONTRATAÇÃO DE FRETE PARA TRANSPORTE DE TUBOS PARA EXECUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 36/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 87/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E DE USO MÉDICO, A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL 
MUNICIPAL, ONDE COMPLEMENTARA AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: CIRURGICA ONIX – EIRELI - ME.
CNPJ. Nº 20.419.709/0001-33
VALOR: R$ 7.977,47 (sete mil novecentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 03 de julho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

aceSf - adMiniStraÇÃO de ceMitÉriOS 
e SerViÇOS funerÁriOS

RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Licenciamento de Uso e Manutenção de Software nº. 014/2018 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ANDRE SANTIAGO COSTA & CIA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para licenciamento e manutenção de software, para controles e cadastros completos 
dos serviços funerários e dos Cemitérios do Município.
Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)
Vigência: 24/05/2018 a 24/05/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 03 de julho de 2018.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração (Designado)

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.097/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 012/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 012/2018  PMU, que tem por objeto a reforma e ampliação do terminal de passa-
geiros do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho de Umuarama – PR., tendo sido declarada vencedora a empresa 
CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ EIRELI. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 03 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretaria de Administração Designado
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

TERMO ADITIVO Nº 01/2018
CONTRATO NÚMERO 07/2017 – FONECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA DIVERSOS SETORES DO SAMAE DE MARILUZ-PR, CONFORME LOTE 
I DO ANEXO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017. 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-
40, através de seu representante legal, o Diretor EDENILSON FERNANDES REGINALDO, aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. TARCISIO JOÃO BASAGLIA, brasileiro, 
portador do – CIC/RG Nº 1.606.991/SSP- PR, inscrito  no  CPF/MF sob o nº 328.607.909-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO MAXXIMUS LTDA - ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 07/2017, para o dia 31 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz/PR, 29 de junho de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE
Contratante
Materiais de Construção Maxximus Ltda- ME
Tarcísio João Basaglia
Contratada
Testemunhas:
________________________________________________
Nome:
CPF:
________________________________________________
Nome:
CPF:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

TERMO ADITIVO Nº 01/2018
CONTRATO NÚMERO 08/2017 – FONECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA DIVERSOS SETORES DO SAMAE DE MARILUZ-PR, CONFORME LOTE II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017. 
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 74.015.611/0001-40, 
através de seu representante legal, o Diretor EDENILSON FERNANDES REGINALDO, aqui denominado Contratante, de outro lado o Sr. HUDSON FERNANDO CURIONI, brasileiro, 
portador do – CIC/RG Nº 4.474.162-8/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 815.459.329-72, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa H. F. 
CURIONI – ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 08/2017, para o dia 31 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz/PR, 29 de junho de 2018.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE
Contratante
H. F. Curioni - ME
Hudson Fernando Curioni
Contratada
Testemunhas:
Nome:
CPF:
Nome:
CPF:

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2018
PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO
E SELEÇÃO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
 PREÂMBULO 
A Prefeitura Municipal de Umuarama, através da Comissão Especial de Licitação, constituída através da Portaria nº 1.927/2018, de 13 de junho de 2014, situada à Av. Rio Branco, nº 
3717 – Centro Cívico, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que está aberto de 09/07/2018 a 30/07/2018, no horário das 
08:00 (horas) às 11:30 (onze horas e trinta minutos) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) as 17:30 (dezessete horas e trinta minutos), o prazo para a inscrição de profissionais for-
mados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor subcomissão técnica para julgamento das propostas técnicas apresentadas em 
licitação na modalidade de Concorrência Pública ou Tomada de Preços, tipo “Técnica e Preço”, que será instaurada pela Prefeitura Municipal de Umuarama, objetivando a contratação 
de agência de propaganda e publicidade, para prestação de serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº. 12.232/2010 de 29 de abril de 2010. 
1. DO OBJETIVO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
1.1. Os profissionais sorteados irão atuar em Subcomissão Técnica destinada a julgar as propostas técnicas contendo o plano de comunicação publicitária apresentados por agências 
de propaganda interessadas em participar de licitação a ser promovida pela Prefeitura Municipal de Umuarama, para contratação de serviços de publicidade.
1.2. De acordo com o § 1º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, as propostas técnicas apresentadas pelas licitantes serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, 
constituída por 3 (três) membros que sejam profissionais formados em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas sendo que, pelo menos 1/3 (um 
terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Umuarama.
1.3. A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes 
da Subcomissão, previamente cadastrados, nos termos do parágrafo 3º do artigo 10 da Lei Federal 12.232/2010.
2. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição do profissional formado em comunicação, publicidade ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para integrar a Subcomissão Técnica da licitação a ser pro-
movida pela Prefeitura Municipal de Umuarama,  será efetivado no período de 09/07/2018 a 30/07/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Umuarama 
– Estado do Paraná, situada à Av. Rio Branco, nº 3717 – Centro Cívico, centro, no Município de Umuarama, Estado do Paraná, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição, contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto com a Prefeitura Municipal de Umuarama  (ANEXO I);
b) Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior na área de comunicação, publicidade ou marketing, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação ou comprovação através de vinculo empregatício de que comprove a experiência em umas dessas áreas;
c) Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.
2.2. Com exceção ao documento constante do item “a”, acima discriminado, que deverá ser apresentado em seu original, os demais documentos deverão ser apresentados em cópia 
autenticada.
2.3. Não será aceita a inscrição sem a apresentação dos documentos acima discriminados.
2.4. A Prefeitura Municipal de Umuarama fornecerá protocolo de inscrição e da entrega dos documentos definidos neste Edital.
3. DA ESCOLHA DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
3.1. A escolha dos membros da subcomissão técnica que analisará e julgará as propostas técnicas apresentadas pelas licitantes em procedimento licitatório a ser promovido pela 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dar-se-á por sorteio, em sessão pública com data, horário e local, oportunamente divulgados;
3.2. Após o término do prazo de inscrição, a relação dos profissionais inscritos será publicada, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública 
marcada para o sorteio.
3.2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item 
anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis.
3.2.1.1. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 
competente.
3.2.1.2. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação 
de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº. 12.232/2010.
3.2.1.3. A impugnação não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correios, devendo a mesma ser protocolizada na Prefeitura do Município de Umuarama, Divisão de 
Licitações de Contratos.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a Subcomissão Técnica será realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, em data previamente desig-
nada, atendido o § 4º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010 garantida à possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
3.4. Para a realização da sessão do sorteio que escolherá os membros da Subcomissão Técnica, a relação de inscritos deverá conter, no mínimo, o dobro do número de integrantes 
definidos no item 1.2., conforme exige o artigo 10, § 3º, da Lei Federal no. 12.232/2010.
3.5. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros definidos no 
artigo 10, § 1º, da Lei Federal no. 12.232/2010, sendo pelo menos um membro que não mantenham vínculo funcional ou contratual, direito ou indireto, com a Edilidade, um suplente 
que mantenha vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura do Município de Umuarama, e um suplente que não mantenha vínculo funcional ou contratual, direito 
ou indireto, com a Prefeitura do Município de Umuarama.
3.6. O resultado do sorteio será publicado na imprensa Oficial do Município.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. Os membros da Subcomissão Técnica não serão remunerados.
4.2. Os membros da Subcomissão Técnica não poderão ter ou manter vínculo ou qualquer outra forma de contratação com as empresas proponentes do certame, sob pena de des-
classificação da mesma no processo licitatório.
4.2. Todas as condições deste edital serão processadas em conformidade com a Lei Federal nº 12.232/2010, aplicando-se subsidiariamente as Leis Federais nºs 4.680/1965 e 
8.666/1993.
4.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município de Umuarama, destinada à execução de procedimento licitatório para futura contratação de serviços 
de publicidade pela Prefeitura do Município de Umuarama.
Umuarama, 02 de julho de 2018.
LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
Presidente da Comissão Especial de Licitação
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: 
Nacionalidade:________________
Estado Civil:__________________
Profissão:____________________
RG: _________________________
CPF: ________________________
Endereço:____________________
E-mail :______________________
Telefone :____________________
Solicito minha inscrição para participar do sorteio para compor a subcomissão técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas na lici-
tação que será promovida pela Prefeitura Municipal de Umuarama, para contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços de publicidade, nos termos 
do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010.
DECLARAÇÃO 
Declaro, para os fins a que se destina, e para efetivo atendimento do que dispõem os §§ 1º e 9º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, que __________________ (mantenho / 
não mantenho) vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Umuarama.
Umuarama , _____ de ______________ de 2018
_____________________________________
(assinatura)
Observação: Em caso de vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Umuarama, deverá ser anexado cópia do documento comprobatório do 
referido vínculo.

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2018-PMU           
CONTRATANTE:	 Município de Umuarama, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Rio Branco, nº. 3717, Centro Cívico, CEP:87.501-130, Umuarama/PR, inscrito no 
CGC/MF nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Celso Luiz Pozzobom, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.137.722-0 e do CPF/MF nº 209.204.159-20, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP.
OBJETO: Objeto do presente contrato é a execução de recapeamento asfáltico com serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação; reperfilamento em CBUQ; revestimento 
em CBUQ; remoção de meio-fio para execução de rampas e calçadas; demolição de concreto simples; limpeza, regularização e compactação de solos; forro de predea britada; calçada 
em concreto; meio-fio em concreto; rampa para PNE; faixa de sinalização horizontal; placas de sinalização vertical; ensaios de controle tecnológicos; e placas de comunicação visual 
do Programa; sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projeos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação nº. 
001/2018, fornecida pelo CONTRATANTE. 
VALOR:   R$ 1.959.995,00 (um milhão novecentos e cinquenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 08.002.15.451.0005.2.037.4.4.90.51.00.00 - D:173 - F:1000 e 08.002.15.451.0005.2.037.4.4.90.51.00.00 - D:850 - F:50060.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de junho de 2018.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Umuarama, 03 de julho de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as secretarias, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME 
LOTE 01 - MATERIAL BÁSICO, MADEIRAS  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO 

REGISTRO DE PREÇOS  N° PREGÃO  EMPRESA  

1 ARAME RECOZIDO 18               Kg 50 R$                          8,99 R$                449,50 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

2 AREIA FINA                               M3 30 R$                        39,93 R$             1.197,90 MINERAÇAO 
PARANAZAO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

3 AREIA LAVADA                                      M3 300 R$                        39,93 R$           11.979,00 MINERAÇAO 
PARANAZAO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

4 BATENTE CEDRILHO 13X30 UN         JG 20 R$                        64,89 R$             1.297,80 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
5 CAIBRO               Mt 300 R$                          2,49 R$                747,00 MADEZZI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
6 CAL HIDRADATO 20KG                                         Sc 100 R$                          9,48 R$                948,00 MOTIM PAVIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
7 CAL PINTURA 8KG                                    Sc 200 R$                          8,99 R$             1.798,00 MOTIM PAVIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
8 CAL VIRGEM                             Sc 300 R$                          9,47 R$             2.841,00 MOTIM PAVIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
9 CATRACA P/ ESTICAR ARAME UND 30 R$                          5,49 R$                164,70 CINFER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

10 CIMENTO  50KG  CP II-Z 32                         Sc 1800 R$                        26,96 R$           48.528,00 CAUE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
11 DOBRADIÇAS PARA PORTAS JG 30 R$                          6,99 R$                209,70 MOUDUPAR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
12 FECHADURA BANHEIRO INOX 

ALAVAN  Und 20 R$                        24,96 R$                499,20 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

13 FECHADURA EXT INOX  Und 60 R$                        29,95 R$             1.797,00 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

14 FECHADURA EXTERNA ALAV. 
TETRA INOX/PALI        Und 6 R$                        79,85 R$                479,10 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

15 FECHADURA INTERNA ALAVANCA 
INOX  Und 30 R$                        24,96 R$                748,80 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

16 FERRO CONSTR. 1/2X12M                         Br 100 R$                        51,91 R$             5.191,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
17 FERRO CONSTR. 1/4X12M                         Br 250 R$                        14,98 R$             3.745,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
18 FERRO CONSTR. 3/8X12M                         Br 200 R$                        34,92 R$             6.984,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
19 FERRO CONSTR. 4,2X12M                          Br 200 R$                          6,98 R$             1.396,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 20 FERRO CONSTR. 5/16X12M                       Br 200 R$                        23,46 R$             4.692,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

21 FITA DE DEMARCAÇÃO 
PRETA/AMARELA ROLO 40 R$                        10,47 R$                418,80 WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

22 FITA MULTIUSO ASFALTO 20 CM ROLO 20 R$                          3,49 R$                   69,80 WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
23 FITA MULTIUSO ASFALTO 30 CM ROLO 20 R$                          8,49 R$                169,80 WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
24 FORRO PINUS EXTRA 10CM                 M2 200 R$                          1,95 R$                390,00 COMAZA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
25 FORRO PVC  200X6X0,06 BRANCO         MT 200 R$                        13,48 R$             2.696,00 MFPLAST 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
26 GUARNICAO CEDRILHO 2 LADO                    JOGO 30 R$                        22,96 R$                688,80 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
27 LAJOTA 6 FUROS                          Und 40000 R$                          0,40 R$           16.000,00 TRES IRMAOS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
28 LONA PLASTICA PRETA 08X50 200   M2 600 R$                          2,00 R$             1.200,00 LONAX 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
29 MADERITE 2.20X1.10X10MM                       Und 50 R$                        32,95 R$             1.647,50 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

30 MANTA ASFÁLTICA 1 MT X 10 MT - 
2,5 MM ROLO 10 R$                      244,60 R$             2.446,00 PRIMER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

31 MEIA CANA PINUS                        Und 100 R$                        1,300 R$                130,00 COMAZA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
32 MEIA CANA PVC 8MM MOLDURA                KG 100 R$                          3,00 R$                300,00 MFPLAST 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

33 
PALANQUE DE EUCALIPTO 
TRATADO DE 08 a 10 CM DE 2,20 
MTS 

UNID 60 R$                        16,10 R$                966,00 MADEFORTE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

34 
PALANQUE DE EUCALIPTO 
TRATADO DE 12 a 15 CM DE 2,20 
MTS 

UNID 240 R$                        24,76 R$             5.942,40 MADEFORTE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

35 
PALANQUE DE EUCALIPTO 
TRATADO DE 12 a 15 CM DE 3,00 
MTS 

UNID 20 R$                        72,48 R$             1.449,60 MADEFORTE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

36 PEDRA BRITA                                    M3 300 R$                        78,87 R$           23.661,00 SÃO THOME 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
37 PORTA ALMOFADADA                Und 10 R$                      179,70 R$             1.797,00 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
38 PORTA LAMINADA FERRO Und 10 R$                      254,58 R$             2.545,80 CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
39 PORTA LISA IMBUIA    

ENCABECADA       Und 50 R$                      119,80 R$             5.990,00 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

40 PORTA LISA PINTURA                            Und 15 R$                        64,89 R$                973,35 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
41 PREGO 12 X 12  Kg 20 R$                        11,98 R$                239,60 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
42 PREGO 15 X 15  Kg 20 R$                        11,48 R$                229,60 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
43 PREGO 17 X 21  KG 50 R$                          8,49 R$                424,50 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
44 PREGO 18 X 24  KG 50 R$                          8,49 R$                424,50 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
45 PREGO 18 X 30  KG 10 R$                          8,49 R$                   84,90 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
46 PREGO 20 X 30  KG 10 R$                          8,49 R$                   84,90 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
47 PREGO 22 X 42         KG 20 R$                          8,49 R$                169,80 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
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 48 PREGO 22 X 48  KG 10 R$                          8,49 R$                   84,90 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
49 PREGO 24 X 60  KG 5 R$                        10,47 R$                   52,35 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
50 PREGO TELHEIRO 18X30  KG 5 R$                        12,48 R$                   62,40 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
51 RIPAO PINOS 6CMX2,5X3MT                         MT 1500 R$                          0,96 R$             1.440,00 MADEZZI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
52 TABUA CAIXARIA                                         MT 1000 R$                          5,64 R$             5.640,00 MADEZZI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
53 TAMPA PARA FOSSA 1,20 MTS UND 20 R$                        96,84 R$             1.936,80 ARTEFATO SS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
54 TRELIÇA No 8 BARRA C/ 12 MTS BARRA 50  R$                        49,92   R$             2.496,00  VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
55 VIGAS DE MADEIRA 6 X 12 MT 200  R$                          4,98   R$                996,00  MADEZZI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
56 VISTA DE PORTA JG 20  R$                        22,96   R$                459,20  MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

VALOR TOTAL DO LOTE 01:  R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais.)  

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME 

LOTE 02 - PISO, JANELAS, TELHAS E  MATERIAIS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  PREÇO  UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO REGISTRO 

DE PREÇOS  N° PREGÃO  EMPRESA  

1 ARAME FARPADO  400 MTS  RL 5  R$                   258,83   R$       1.294,15  NELORE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
2 ARAME GALVONIZADO 14 1KG        Kg 30  R$                         9,96   R$           298,80  GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
3 ARAME OVALADO LISO 1000MT       RL 6  R$                   348,43   R$       2.090,58  GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
4 ARGAMASSA AC II        SC 20  R$                      17,92   R$           358,40  BELITICOLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
5 ARGAMASSA COLANTE 20KG  ACI  SC 30  R$                         8,46   R$           253,80  BELITICOLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
6 ARGAMASSA COLANTE ACIII PISO/PISO  

20KG  SC 10  R$                      24,89   R$           248,90  BELITICOLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
7 CAIXA D'AGUA 1000LT C/ TAMPA                 Und 5  R$                   303,63   R$       1.518,15   FIBRAOESTE  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
8 CAIXA D'AGUA 2.000 LTS C/TAMPA              Und 2  R$                   676,94   R$       1.353,88   FIBRAOESTE  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
9 CAIXA D'AGUA  3.000 LTS C/TAMPA               Und 1  R$               1.039,30   R$       1.039,30   FIBRAOESTE  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

10 CAIXA D'AGUA 310 LTS C/ TAMPA                Und 3  R$                   161,27   R$           483,81   FIBRAOESTE  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
11 CAIXA D'AGUA 500 LTS     C/ TAMPA                   Und 5  R$                   184,17   R$           920,85   FIBRAOESTE  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
12 CAIXA MASSA                                                   Und 3  R$                         7,95   R$              23,85   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
13 CAPA TELHA PAULISTINHA BARRO         UND 50  R$                         2,89   R$           144,50   ISOTEC  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
14 JANELA GRADE QUADR R14  1,2X1     Mt 6  R$                   265,80   R$       1.594,80  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
15 JANELA GRADE QUADR R14  1,5X1     Mt 6  R$                   283,72   R$       1.702,32  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
16 JANELA GRADE QUADR R14  2.00X1.20  Und 6  R$                   348,43   R$       2.090,58  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
17 JANELA GRADE QUADR R14  2.0X1            Und 6  R$                   313,58   R$       1.881,48  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
18 PISO "A" 50 X 50 PI 5              M2 200  R$                      14,73   R$       2.946,00  LUME 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
19 PISO 28 X 42 "A"  REVESTIMENTO                          M2 100  R$                      14,73   R$       1.473,00  LUME 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
20 PISO 50 X 50 P14 M2 100  R$                      14,73   R$       1.473,00  LUME 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
21 REJUNTE VARIAS CORES  Kg 50  R$                         2,79   R$           139,50  BELITICOLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
22 TELHA OND. 0,50X2,44X4MM  Und 50  R$                      12,94   R$           647,00  MULTILIT 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
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 23 TELHA OND. 1,53 X 1,10 X 5MM UND 50  R$                      25,88   R$       1.294,00  MULTILIT 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
24 TELHA OND. 1,83 X 1,10 X 5MM UND 50  R$                      31,36   R$       1.568,00  MULTILIT 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
25 TELHA OND. 2,44 X 1,10 X 5MM UND 100  R$                      40,82   R$       4.082,00  MULTILIT 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
26 TELHA OND. 3,66 X 1,10 X 6MM UND 50  R$                      75,66   R$       3.783,00  MULTILIT 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
27 VENEZIANA GRADE QUA 1,2X1             Und 5  R$                   316,65   R$       1.583,25  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
28 VENEZIANA GRADE QUA 1,5X1      Und 5  R$                   368,38   R$       1.841,90  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
29 VENEZIANA GRADE QUA 2,00X1,00  Und 5  R$                   465,90   R$       2.329,50  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
30 VENEZIANA GRADE QUAD 1.50X1.00 R.14           Und 5  R$                   368,34   R$       1.841,70  CRV 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 : 42.300,00 (Quarenta e dois mil e trezentos reais.) 

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME 

LOTE 03 - HIDRAÚLICOS, CONEXÕES, REGISTRO, etc... 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA   VALOR TOTAL PROPOSTA  MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS  
N° PREGÃO  EMPRESA  

1 ANEL P/ VEDACAO VASO SANITARIO  Und 30 R$                        11,84 R$                                   355,20 BLUKIT 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

2 ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO Und 70 R$                        54,73 R$                               3.831,10 DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

3 ASSENTO SANITARIO INFANTIL S/ TAMPA  Und 10 R$                        14,73 R$                                   147,30 DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

4 BOLSA LIGACAO  1 1/2  Und 5 R$                           2,49 R$                                      12,45 DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

5 BORRACHA VEDACAO CAIXA DESCARGA          Und 5 R$                           5,87 R$                                      29,35 CIPLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

6 BUCHA FIXACAO 08,  10, 12 Und 100 R$                           9,85 R$                                   985,00 WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

7 CAIXA DESCARGA EXTERNA     Und 50 R$                        32,84 R$                               1.642,00 CIPLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

8 COLA ARALDITE HOBY 10M 16G               Und 5 R$                        14,93 R$                                      74,65 ALBA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

9 COLA ARALDITE PROF. 24HR SM  Und 10 R$                        17,91 R$                                   179,10 ALBA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

10 COLA SUPER BONDER UND 20 R$                           8,36 R$                                   167,20 LOCITITE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

11 COLA PVC 75 GR UND 20 R$                           4,28 R$                                      85,60 PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

12 FLEXÍVEL 0,40 CM Und 10  R$                           3,88   R$                                      38,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 13 FLEXÍVEL 0,50 CM UND 20  R$                           3,88   R$                                      77,60  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

14 JOELHO 90G 25X20MM  Und 20  R$                           1,00   R$                                      20,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

15 JOELHO 90G 32MM  Und 20  R$                           1,69   R$                                      33,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

16 JOELHO 90G 40MM  Und 20  R$                           2,39   R$                                      47,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

17 JOELHO 90G 50MM  Und 10  R$                           2,89   R$                                      28,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

18 JOELHO ESG. 90G 100MM  Und 20  R$                           3,48   R$                                      69,60  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

19 JOELHO ESG. 90G 150MM  Und 10  R$                        27,86   R$                                   278,60  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

20 JOELHO ESG. 90G 200MM  Und 10  R$                        48,76   R$                                   487,60  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

21 JOELHO SD 90G 20MM  Und 20  R$                           0,70   R$                                      14,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

22 JOELHO SD 90G 25MM  Und 20  R$                           0,70   R$                                      14,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

23 JOELHO SD 90G 32MM  Und 10  R$                           1,79   R$                                      17,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

24 LAVATÓRIO DE LOUÇA Und 3  R$                        79,50   R$                                   238,50  FIORI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

25 LAVATORIO PLASTICO  Und 3  R$                        34,82   R$                                   104,46  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

26 LUVA SD 25MM  Und 30  R$                           0,70   R$                                      21,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

27 LUVA SD 32MM  Und 30  R$                           1,49   R$                                      44,70  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

28 LUVA SD-LR 25MM  Und 10  R$                           0,90   R$                                         9,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

29 LUVA SD-LR 32MM  Und 10  R$                           4,88   R$                                      48,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

30 LUVA SD-LR AZUL RED. 25 X 1/2  Und 10  R$                           2,99   R$                                      29,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

31 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 AMARELO  Mt 50  R$                           0,70   R$                                      35,00  CINFLEX 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

32 MANGUEIRA EMBORRACHA P/ JARDIM 1/2 
POL. COR LARANJA Mt  150  R$                           2,19   R$                                   328,50  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 33 MANGUEIRA GAS 1,20MT NBR 86113/99 Und 20  R$                           7,86   R$                                   157,20  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

34 MANGUEIRA JARDIM 25MT  Und 10  R$                        34,83   R$                                   348,30  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

35 MANGUEIRA JARDIM 30MT DUPLA  Und 30  R$                        39,80   R$                               1.194,00  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

36 MANGUEIRA PRETA 3/4 X 2.0 MM          Mt 200  R$                           1,09   R$                                   218,00  BOM JESUS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

37 RALO ALUMINIO POLIDO QUADRADO  Und 5  R$                        17,81   R$                                      89,05  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

38 REDUCAO ESG 75X50                               Und 10  R$                           3,98   R$                                      39,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

39 REDUCAO ESG. 100 X 50  Und 10  R$                           3,38   R$                                      33,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

40 REDUCAO ESG. 100 X 75  Und 10  R$                           4,48   R$                                      44,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

41 REDUCAO ESG. 150 X 100 LEVE  Und 10  R$                        14,93   R$                                   149,30  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

42 REDUCAO ESG. 200 X 150 LEVE  Und 5  R$                        47,76   R$                                   238,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

43 REGADOR 10 LTS plastico Und 15  R$                        14,93   R$                                   223,95  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

44 REGISTRO ESFERA 2" Und 3  R$                        51,63   R$                                   154,89  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

45 REGISTRO ESFERA BR 1"  Und 5  R$                        16,92   R$                                      84,60  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

46 REGISTRO ESFERA BR 1/2  Und 5  R$                           8,26   R$                                      41,30  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

47 REGISTRO ESFERA BR 3/4  Und 10  R$                           9,85   R$                                      98,50  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

48 REGISTRO ESFERA METAL 1"  Und 5  R$                        13,98   R$                                      69,90  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

49 REGISTRO ESFERA METAL 1/2  Und 5  R$                        11,24   R$                                      56,20  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

50 REGISTRO ESFERA METAL 3/4  Und 10  R$                        14,83   R$                                   148,30  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

51 REGISTRO PRESSAO  C-50 1/2 METAL Und 5  R$                        31,84   R$                                   159,20  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

52 REGISTRO PRESSÃO 1"  Und 5  R$                        34,83   R$                                   174,15  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de construção para atendimento de todas as secretarias, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME 
LOTE 01 - MATERIAL BÁSICO, MADEIRAS  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO 

REGISTRO DE PREÇOS  N° PREGÃO  EMPRESA  

1 ARAME RECOZIDO 18               Kg 50 R$                          8,99 R$                449,50 GERDAU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

2 AREIA FINA                               M3 30 R$                        39,93 R$             1.197,90 MINERAÇAO 
PARANAZAO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

3 AREIA LAVADA                                      M3 300 R$                        39,93 R$           11.979,00 MINERAÇAO 
PARANAZAO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

4 BATENTE CEDRILHO 13X30 UN         JG 20 R$                        64,89 R$             1.297,80 MARTINS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
5 CAIBRO               Mt 300 R$                          2,49 R$                747,00 MADEZZI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
6 CAL HIDRADATO 20KG                                         Sc 100 R$                          9,48 R$                948,00 MOTIM PAVIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
7 CAL PINTURA 8KG                                    Sc 200 R$                          8,99 R$             1.798,00 MOTIM PAVIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
8 CAL VIRGEM                             Sc 300 R$                          9,47 R$             2.841,00 MOTIM PAVIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
9 CATRACA P/ ESTICAR ARAME UND 30 R$                          5,49 R$                164,70 CINFER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

10 CIMENTO  50KG  CP II-Z 32                         Sc 1800 R$                        26,96 R$           48.528,00 CAUE 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
11 DOBRADIÇAS PARA PORTAS JG 30 R$                          6,99 R$                209,70 MOUDUPAR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
12 FECHADURA BANHEIRO INOX 

ALAVAN  Und 20 R$                        24,96 R$                499,20 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

13 FECHADURA EXT INOX  Und 60 R$                        29,95 R$             1.797,00 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

14 FECHADURA EXTERNA ALAV. 
TETRA INOX/PALI        Und 6 R$                        79,85 R$                479,10 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

15 FECHADURA INTERNA ALAVANCA 
INOX  Und 30 R$                        24,96 R$                748,80 MGM 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  

16 FERRO CONSTR. 1/2X12M                         Br 100 R$                        51,91 R$             5.191,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
17 FERRO CONSTR. 1/4X12M                         Br 250 R$                        14,98 R$             3.745,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
18 FERRO CONSTR. 3/8X12M                         Br 200 R$                        34,92 R$             6.984,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
19 FERRO CONSTR. 4,2X12M                          Br 200 R$                          6,98 R$             1.396,00 VOTORAÇO 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME  
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 53 REGISTRO PRESSAO C-50 3/4 METAL Und 5  R$                        31,84   R$                                   159,20  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

54 REPARO REGISTRO METAL                   Und 20  R$                        11,94   R$                                   238,80  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

55 REPARO VALVULA DESCARGA                    Und 30  R$                        41,79   R$                               1.253,70  HYDRA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

56 SIFAO  SANFONADO DUPLO Und 20  R$                        14,93   R$                                   298,60  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

57 SIFAO SANFONADO SIMPLES  Und 20  R$                           5,87   R$                                   117,40  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

58 TE BR 1  Und 10  R$                           6,47   R$                                      64,70  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

59 TE BR 1/2  Und 20  R$                           1,49   R$                                      29,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

60 TE BR 3/4  Und 20  R$                           1,49   R$                                      29,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

61 TE ESG. 40MM  Und 10  R$                           1,99   R$                                      19,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

62 TE ESG. 50MM  Und 10  R$                           3,88   R$                                      38,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

63 TE INTERNO 1/2  Und 10  R$                           1,49   R$                                      14,90  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

64 TE INTERNO 3/4  Und 10  R$                           1,99   R$                                      19,90  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

65 TE SD 25MM PVC  Und 20  R$                           1,79   R$                                      35,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

66 TE SD 32MM  Und 10  R$                           2,49   R$                                      24,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

67 TE SD 40MM  Und 10  R$                           2,99   R$                                      29,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

68 TE SD 50MM  Und 10  R$                           4,98   R$                                      49,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

69 TORNEIRA BOIA 3/4 HASTE METAL          Und 10  R$                           8,36   R$                                      83,60  CIPLA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

70 TORNEIRA JARDIM PRETA 1/2  Und 10  R$                           2,49   R$                                      24,90  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

71 TORNEIRA JARDIM PRETA 3/4  Und 20  R$                           2,49   R$                                      49,80  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

72 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO Und 30  R$                        23,88   R$                                   716,40  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 73 TORNEIRA PARA PIA DE COZINHA Und 20  R$                        23,88   R$                                   477,60  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

74 TORNEIRA INOX LAVATÓRIO UND 20  R$                        54,73   R$                               1.094,60  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

75 TORNEIRA GIRATÓRIA INOX P/ PIA UND 20  R$                        54,72   R$                               1.094,40  METAIS 
TALITA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

76 TUBO DESCARGA SOBREPOR                            Und 5  R$                           9,95   R$                                      49,75  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

77 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 100MM BR 6 MTS Und 50  R$                        42,78   R$                               2.139,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

78 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 40MM           BR      
6 MTS    Und 20  R$                        17,81   R$                                   356,20  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 
79 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 50MM           BR  6 

MTS Und 30  R$                        28,86   R$                                   865,80  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

80 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 75MM           BR   6 
MTS Und 10  R$                        42,79   R$                                   427,90  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 
81 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 150MM PP       BR  

6 MTS Und 30  R$                     124,38   R$                               3.731,40  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

82 TUBO LIGACAO BRANCO P/ VASO                 Und 10  R$                           5,87   R$                                      58,70  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

83 TUBO LIGACAO CROMADA P/ VASO                      Und 5  R$                        17,91   R$                                      89,55  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

84 TUBO SOLDAVEL AGUA 20MM BR 6 MTS Und 50  R$                        10,45   R$                                   522,50  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

85 TUBO SOLDAVEL AGUA 25MM  6 MTS Und 30  R$                        11,84   R$                                   355,20  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

86 TUBO SOLDAVEL AGUA 32 MM  6 MTS Und 30  R$                        24,88   R$                                   746,40  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

87 TUBO SOLDAVEL AGUA 50MM  6 MTS Und 10  R$                        47,76   R$                                   477,60  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

88 TUBO ESGOTO PET BRANCO 200 MM Und 20  R$                     228,80   R$                               4.576,00  PEVESUL 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

89 VALVULA DESCARGA            Und 10  R$                     199,00   R$                               1.990,00  HYDRA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

90 VASO SANITARIO COMUM         Und 10  R$                     119,39   R$                               1.193,90  FIORI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

91 VASO SANITÁRIO INFANTIL Und 5  R$                        89,45   R$                                   447,25  FIORI 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

92 VEDA ROSCA FITA C/ 10 MTS Und 30  R$                           1,98   R$                                      59,40  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 93 VEDA ROSCA LIQUIDO 100GR                        Und 5  R$                           4,96   R$                                      24,80  DURIN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 37.300,00 (Trinta e sete mil e trezentos reais) 

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME 

LOTE 04 - FERRAGENS, PARAFUSOS, AFINS, FERRAMENTAS ELÉTRICAS, MANUAIS E AFINS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR TOTAL 
PROPOSTA MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS  
N° PREGÃO  EMPRESA  

1 ALICATE CORTE CERAMICA 8.1/2  Und 2  R$                   17,63   R$                    35,26  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

2 ALICATE PRESSAO 10"  Und 2  R$                   26,57   R$                    53,14  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

3 ALICATE UNIVERSAL 8"  Und 5  R$                   19,49   R$                    97,45  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

4 ARCO SERRA  Und 5  R$                   20,37   R$                 101,85  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

5 ARRUELA LISA ¼, ½, 3/8,  5/16, 7/8, 7/16      UNID  200  R$                      0,08   R$                    16,00  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

6 ARRUELA PRESSAO 1/4, ½, 3/8,  5/16, 5/8, 
7/16, 7/8          UNID  100  R$                      0,08   R$                      8,00  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

7 BALDE P/ CONCRETO METAL Und 5  R$                   10,63   R$                    53,15  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

8 BALDE P/ CONCRETO PLÁSTICO         Und 10  R$                      5,31   R$                    53,10  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

9 BARRA FERRO ROSCAVEL ½   - 1/2 X 1 MT         Und 20  R$                      7,09   R$                 141,80  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

10 BARRA FERRO ROSCAVEL 1/4  Und 20  R$                      1,77   R$                    35,40  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

11 BARRA FERRO ROSCAVEL 3/4  Und 20  R$                   11,25   R$                 225,00  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

12 BARRA FERRO ROSCAVEL 3/8 -  3/8 X 1 MT                   Und 30  R$                      3,81   R$                 114,30  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

13 BARRA FERRO ROSCAVEL 5/16  Und 20  R$                      3,01   R$                    60,20  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

14 BARRA FERRO ROSCAVEL 5/8  Und 10  R$                   13,29   R$                 132,90  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

15 BARRA FERRO ROSCAVEL 7/16  Und 10  R$                      6,20   R$                    62,00  CINSER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 16 BETONEIRA 400 L 2 CV MON  Und 1  R$              2.480,22   R$              2.480,22  ALZA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

17 BOMBA GRAXA BALDE 07KG  Und 1  R$                   97,44   R$                    97,44  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

18 BOMBA GRAXA MANUAL 500GR  Und 2  R$                   26,57   R$                    53,14  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

19 BOTAS DE BORRACHA BRANCA PAR 60  R$                   34,55   R$              2.073,00  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

20 BROCA ACO RAPIDO 1/2  Und 5  R$                      8,50   R$                    42,50  DISMA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

21 BROCA ACO RAPIDO 1/4  Und 6  R$                      8,86   R$                    53,16  DISMA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

22 BROCA ACO RAPIDO 3/8  Und 5  R$                   22,14   R$                 110,70   DISMA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

23 BROCA ACO RAPIDO 5/16  Und 2  R$                   13,29   R$                    26,58   DISMA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

24 BROCA VIDIA 10.0MM    Und 10  R$                   13,29   R$                 132,90   DISMA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

25 BROCA VIDIA 11.0MM                               Und 5  R$                   14,17   R$                    70,85   DISMA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

26 BROCA VIDIA 12.0MM     Und 5  R$                   16,39   R$                    81,95   DISMA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

27 BROCA VIDIA 8.0MM                                 Und 5  R$                   10,63   R$                    53,15   DISMA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

28 CABO CAVADEIRA PE QUADRADO MARFIM 
1,70T           Und 10  R$                   10,63   R$                 106,30   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

29 CABO LOURO 1,70 MTS                           Und 70  R$                   11,52   R$                 806,40   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

30 CABO MACHADO E PICARETA MARFIM                              Und 5  R$                      9,30   R$                    46,50   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

31 CABO RASTELO 1,70 MT MARFIM                              Und 10  R$                      7,09   R$                    70,90   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

32 CADEADO 40  Und 25  R$                   16,30   R$                 407,50   STAM  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

33 CADEADO 50  Und 25  R$                   26,49   R$                 662,25   STAM  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

34 CADEADO 60  Und 25  R$                   44,29   R$              1.107,25   STAM  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

35 CAIXA FERRAMENTA 5 GAVETA 50X20X21 Und 2  R$                   70,86   R$                 141,72   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 36 CAPACETE SEGURANCA                         Und 10  R$                      8,86   R$                    88,60   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

37 CARRINHO MAO CAMARA 3.25 X 8  Und 20  R$                   77,95   R$              1.559,00   MAESTRO  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

38 CAVADEIRA TUCANO BICO  1,20  Und 5  R$                   65,11   R$                 325,55   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

39 CHAVE COMBINADA 08/09MM      Und 5  R$                      4,43   R$                    22,15   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

40 CHAVE COMBINADA 1/2  Und 5  R$                      5,23   R$                    26,15   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

41 CHAVE COMBINADA 10/11MM   Und 3  R$                      5,23   R$                    15,69   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

42 CHAVE COMBINADA 12/13/14/15MM   Und 5  R$                      7,09   R$                    35,45   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

43 CHAVE COMBINADA 16/17/18/19/MM          Und 5  R$                   10,63   R$                    53,15   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

44 CHAVE COMBINADA 20/22/23MM  Und 2  R$                   13,29   R$                    26,58   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

45 CHAVE DE FENDA 3/8 X 14´´ UNID  3  R$                      8,86   R$                    26,58   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

46 CHAVE DE FENDA 3/8 X 8´´ UNID  3  R$                   10,54   R$                    31,62   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

47 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6´´ UNID  3  R$                      7,09   R$                    21,27   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

48 CHAVE GRIFO 18"  Und 2  R$                   54,48   R$                 108,96   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

49 CHAVE GRIFO 24"  Und 2  R$                   92,92   R$                 185,84   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

50 CHAVE INGLESA 12"A.CARBONO  Und 1  R$                   44,29   R$                    44,29   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

51 CHAVE TIPO "L" 10MM  Und 3  R$                   13,20   R$                    39,60   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

52 CHAVE TIPO "L" 11MM  Und 3  R$                   13,20   R$                    39,60   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

53 CHAVE TIPO "L" 12MM  Und 3  R$                   13,20   R$                    39,60   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

54 CHAVE TIPO "L" 13MM  Und 3  R$                   13,20   R$                    39,60   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

55 CHAVE TIPO "L" 14MM  Und 3  R$                   14,97   R$                    44,91   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 56 CHAVE TIPO "L" 15MM                               Und 2  R$                   14,97   R$                    29,94   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

57 CHAVE TIPO "L" 17MM                               Und 2  R$                   17,72   R$                    35,44   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

58 CINTURAO P/ CARPINTEIRO                          Und 10  R$                   28,35   R$                 283,50   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

59 COLA CASCOREX LT LTS 5  R$                   13,29   R$                    66,45   ALBA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

60 COLA DUREPOX UND 5  R$                      6,64   R$                    33,20   ALBA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

61 COLHER PEDREIRO 08  Und 5  R$                      8,86   R$                    44,30   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

62 COMPRESSOR P/ FREEZER ou GELADEIRA 
1/3 Und 5  R$                 354,32   R$              1.771,60   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

63 COMPRESSOR P/ FREEZER ou GELADEIRA 
1/4 Und 5  R$                 334,83   R$              1.674,15   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 

64 CORDA TRANC. PP 03MM           Kg 10  R$                   41,63   R$                 416,30   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

65 CORDA TRANC. PP 12MM  Kg 20  R$                   13,20   R$                 264,00   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

66 CORRENTE SOLD 5.0MM ZINCADA                               KG 20  R$                   17,72   R$                 354,40   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

67 CORRENTE SOLD 9.5MM B POLIDA          KG 20  R$                   17,72   R$                 354,40   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

68 CORTADOR PISO PROF. 75 Und 1  R$                 115,15   R$                 115,15   CORTAG  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

69 DESEMPENADEIRA ACO DENTADA                                  Und 3  R$                   11,52   R$                    34,56   CASTOR  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

70 DESEMPENADEIRA AÇO LISO Und 3  R$                   14,17   R$                    42,51   CASTOR  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

71 DESEMPENADEIRA plast 17x30                                 Und 5  R$                      6,11   R$                    30,55   CASTOR  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

72 DISCO CORTE 12"                         Und 20  R$                   13,29   R$                 265,80   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

73 DISCO DESBASTE 7  Und 10  R$                      8,86   R$                    88,60   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

74 DISCO DIAMANTADO LISO 110MM  Und 5  R$                   17,72   R$                    88,60   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

75 DiSCO SERRA C/ VIDIA 110MM  110MM 24D        Und 5  R$                   14,17   R$                    70,85   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 76 ENXADA  2.0 LBS GOIVADA  Und 40  R$                   14,17   R$                 566,80   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

77 ENXADAO LARGO 2,5LB  Und 15  R$                   13,29   R$                 199,35   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

78 ESCADA DOMESTICA 06 DEGRAUS PATAMAR  Und 2  R$                   75,29   R$                 150,58   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

79 ESCADA EXT. 10 DEGRAUS  Und 2  R$                 354,32   R$                 708,64   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

80 ESCOVA ACO S/ CABO 06 FILEIRAS                    Und 5  R$                      5,67   R$                    28,35   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

81 FOICE   Und 5  R$                   10,63   R$                    53,15   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

82 FORMAO CHANFRADO 3/4  Und 2  R$                   11,52   R$                    23,04   TRAMONTINA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

83 LAPIS MARCENEIRO  Und 5  R$                      1,77   R$                      8,85   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

84 LIMA CHATA P/ ENXADA  Und 30  R$                   12,40   R$                 372,00   KF  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

85 LIMA TRIANGULO 4 SERROTE  Und 3  R$                   12,40   R$                    37,20   KF  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

86 LINHA PEDREIRO 100MT   Und 5  R$                      7,09   R$                    35,45   4TREVO  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

87 LUVA LATEX G                            Par 120  R$                      2,66   R$                 319,20   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

88 LUVA RASPA CANO LONGO 15CM C/ 
REFORCO             Par 200  R$                   14,17   R$              2.834,00   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 

ME 
89 LUVA RASPA CANO MEDIO 07CM C/ 

REFORCO             par 130  R$                   11,52   R$              1.497,60   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

90  LUVA PGUIMENTADA PAR 300  R$                      2,66   R$                 798,00   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

91 MACHADO COROA 3,5 LL                              Und 2  R$                   26,57   R$                    53,14   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

92 MARRETA DE BORRACHA 80MM  Und 1  R$                   13,29   R$                    13,29   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

93 MARRETA OITAVADA 1000GR C/ CABO   Und 1  R$                   17,72   R$                    17,72   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

94 MARTELO PROFISSIONAL 29MM  Und 3  R$                   22,14   R$                    66,42   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

95 MASCARA FILTRADA  Und 100  R$                      1,77   R$                 177,00   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 96 NIVEL ALUMINIO 12"                               Und 2  R$                      7,88   R$                    15,76   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

97 OCULOS AMPLA VISAO PERFURADO  Und 50  R$                   13,29   R$                 664,50   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

98 PA BICO N.3 C/ CABO                       Und 10  R$                   14,62   R$                 146,20   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

99 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 3´´ UNID  50  R$                      0,75   R$                    37,50   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

100 PARAFUSO FRANCES 1/2 X 4´´ UNID  100  R$                      0,66   R$                    66,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

101 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 2´´ UNID  100  R$                      0,31   R$                    31,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

102 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 2 ´´ UNID  50  R$                      0,22   R$                    11,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

103 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 2´´ UNID  50  R$                      0,44   R$                    22,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

104 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 2´´ UNID 100  R$                      1,02   R$                 102,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

105 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 4´´ UNID 50  R$                      1,20   R$                    60,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

106 PARAFUSO MADEIRA 1/4 X 4´´ UNID  50  R$                      0,66   R$                    33,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

107 PARAFUSO MADEIRA 3/8 X 4´´ UNID 50  R$                      0,71   R$                    35,50   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

108 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 4 ´´ ÚNID 50  R$                      1,24   R$                    62,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

109 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 4´´ UNID 100  R$                      0,62   R$                    62,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

110 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16 X 2´´ UNID 50  R$                      0,52   R$                    26,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

111 PARAFUSO SEXTAVADO 7/16 X 2´´ UNID 100  R$                      0,62   R$                    62,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

112 PEDRA AMOLAR CARBORUNDUM Und 3  R$                      4,33   R$                    12,99   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

113 PICARETA PONTA E PA ESTREITA  Und 2  R$                   28,34   R$                    56,68   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

114 PONTEIRO 3/4X30                                    Und 2  R$                   10,63   R$                    21,26   WORKER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

115 PORCA 1/2, 3/18 e 7/16 UNID 300  R$                      0,22   R$                    66,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

116 PORCA 1/4 e 5/16 UNID 300  R$                      0,09   R$                    27,00   CINSER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

117 PROTETOR AUDITIVO  Und 20  R$                      1,33   R$                    26,60   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 
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 118 RASTELO FERRO GRAMA Und 30  R$                   10,18   R$                 305,40   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

119 REGISTRO GÁS FOGÃO UND 15  R$                   21,26   R$                 318,90   ALIANÇA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

120 REGULADOR GAS GRANDE PARAFUSADO           Und 20  R$                   31,00   R$                 620,00   ALIANÇA  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

121 SERRA ACO AMARELA Und 20  R$                      4,87   R$                    97,40  STARRET 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

122 SERROTE PODA 12"  Und 10  R$                   15,94   R$                 159,40  TRAMONTINA 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

123 SERROTE PROFISSIONAL 26"  Und 2  R$                   28,34   R$                    56,68  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

124 TRENA 05MTS  Und 5  R$                      8,86   R$                    44,30  VONDER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

125 VANGA C/ CABO BICO  Und 5  R$                   17,72   R$                    88,60   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

126 VASSOURA JARDIM REGUL. C/ CABO            Und 50  R$                   14,16   R$                 708,00   VONDER  12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

127 VASSOURAO GARI 40CM C/ CABO   Und 130  R$                   14,17   R$              1.842,10  VONDER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - 
ME 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais) 

KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA - ME 

LOTE 05 - TINTAS, ACESSÓRIOS PARA PINTURA E AFINS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
PROPOSTA  MARCA VALIDADE DO 

REGISTRO DE PREÇOS  N° PREGÃO  EMPRESA  

1 AGUA RAZ 05LTS  Und 20  R$                     49,89   R$                   997,80  FARBEN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

2 AGUA RAZ 900 ML                             Und 10  R$                        9,98   R$                     99,80  FARBEN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

3 APLICADOR SILICONE PRETO                        Und 3  R$                     14,97   R$                     44,91  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

4 BIANCO 3,6LT  Und 5  R$                     74,83   R$                   374,15  OTTO BAUMGART 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

5 BROCHA RETANGULAR GRANDE                            Und 20  R$                        4,99   R$                     99,80  ATLAS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

6 BROCHA RETANGULAR PEQUENA                            Und 5  R$                        2,99   R$                     14,95  ATLAS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  
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 7 DESENGRIPANTE SPRAY UND 10  R$                        6,88   R$                     68,80  WORKER 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

8 ESPATULA 08CM  Und 2  R$                        4,46   R$                       8,92  CASTOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

9 ESPATULA 10CM  Und 5  R$                        5,89   R$                     29,45  CASTOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

10 FUNDO P/ GALVONIZADO 900 ML  Und 3  R$                     69,74   R$                   209,22  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

11 LIXA FERRO GR 100  Und 50  R$                        2,24   R$                   112,00  TATU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

12 LIXA FERRO GR 150  Und 50  R$                        2,24   R$                   112,00  TATU 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

13 MASSA ACRILICA 18LT   Lta 20  R$                     49,89   R$                   997,80  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

14 MASSA ACRILICA 3,6 LTS  Und 5  R$                     17,96   R$                     89,80  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

15 MASSA CORRIDA 18 LTS BARRICA                  Barrica 20  R$                     22,95   R$                   459,00  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

16 MASSA CORRIDA 3,6 LTS          Und 5  R$                     12,97   R$                     64,85  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

17 MASSA PLASTICA 1,0KG 2001                         Und 5  R$                        9,98   R$                     49,90  FARBEN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

18 PIGMENTO EMPÓ 500 GR DIVERSAS 
CORES Und 30  R$                     11,97   R$                   359,10  XADREZ 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
19 PINCEL  3"  Und 30  R$                        8,48   R$                   254,40  ATLAS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
20 PINCEL  4"  Und 30  R$                        9,98   R$                   299,40  ATLAS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
21 PINCEL 1"  Und 10  R$                        2,49   R$                     24,90  ATLAS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
22 PINCEL 2"  Und 20  R$                        3,89   R$                     77,80  ATLAS 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
23 ROLO ESPUMA 15 CM  Und 30  R$                        3,89   R$                   116,70  CASTOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
24 ROLO ESPUMA 23 CM  Und 30  R$                        5,99   R$                   179,70  CASTOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
25 ROLO LA 15CM C/ GARFO Und 30  R$                        6,98   R$                   209,40  CASTOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
26 ROLO LA 23 CM C/ GARFO  Und 30  R$                        9,98   R$                   299,40  CASTOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
27 SELADOR ACRILICO 18LT                         Und 5  R$                     49,89   R$                   249,45  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
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 28 SELADOR ACRILICO 3,6LT  Und 5  R$                     17,96   R$                     89,80  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

29 SELADOR MADEIRA BONA 3,6LTS                         Und 5  R$                     75,83   R$                   379,15  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

30 SILICONE TYTAN 280G 
TRANSPARENTE                  Und 5  R$                     11,87   R$                     59,35  ETANIZ 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
31 THINNER 900 ML  Und 10  R$                        9,98   R$                     99,80  FARBEN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
32 THINNER O5 LTS  Und 10  R$                     49,89   R$                   498,90  FARBEN 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
33 TINTA ACRILICA ECONOMICA 18LT  Und 50  R$                     84,71   R$                4.235,50  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
34 TINTA ACRILICA ECONOMICA 3,6LT  Und 15  R$                     24,94   R$                   374,10  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
35 TINTA ACRILICA FACHADA 18LTS  Und 40  R$                   139,68   R$                5.587,20  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
36 TINTA ACRILICA FACHADA 3,6LTS  Und 10  R$                     34,92   R$                   349,20  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
37 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 18L  Und 20  R$                   249,44   R$                4.988,80  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  
38 TINTA ACRILICA SEMI-BRILHO 3,6  Und 5  R$                     54,66   R$                   273,30  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 

- ME  

39 TINTA DEMARCAÇÃO ASFÁLTICA 18 LT UND 20  R$                   138,69   R$                2.773,80  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

40 TINTA ESMALTE 3,6LTS.  Und 50  R$                     63,86   R$                3.193,00  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

41 TINTA ESMALTE 900 ML  Und 20  R$                     18,46   R$                   369,20  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

42 TINTA OLEO 3,6 LTS  Und 20  R$                     54,88   R$                1.097,60  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

43 TINTA OLEO 900 ML  Und 20  R$                     18,46   R$                   369,20  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

44 TINTA PISO 18 LTS  Und 80  R$                   138,69   R$             11.095,20  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

45 TINTA PISO 3,6  Und 20  R$                     34,91   R$                   698,20  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

46 TINTA SPRAY ESMALTE  Und 60  R$                     12,97   R$                   778,20  ETANIZ 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

47 TINTA TELHA 18 LTS  Und 5  R$                   169,62   R$                   848,10  REVCOLLOR 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

48 VERNIZ 3,6 LTS  Und 10  R$                     61,86   R$                   618,60  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

49 VERNIZ 900 ML  Und 10  R$                     19,95   R$                   199,50  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
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 - ME  

50 ZARCAO  900 ML        Und 5  R$                     14,98   R$                     74,90  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

51 ZARCAO 3,6 LTS                Und 10  R$                     44,60   R$                   446,00  KILLING 12 MESES 051/2018 KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA 
- ME  

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ 45.400,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos reais.) 
W. DE ALMEIDA MILANI - ME 

LOTE 06 - VIDROS, CORTINAS PERSIANAS E DIVISÓRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE  PREÇO UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR TOTAL 
PROPOSTA MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS  
N° PREGÃO  EMPRESA 

1 BOX ACRILICO (instalados) M2 10 R$                                  141,81 R$                             
1.418,10 VIDROLAR 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

2 DIVISÓRIAS M2 200 R$                                     91,78 R$                          
18.356,00 EUCATEX 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

3 FECHADURA COMPLETA (instalados) UND 10 R$                                     79,79 R$                                 
797,90 AROUCA 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

4 MIOLO PARA FECHADURA (instalados) UND 5 R$                                     49,83 R$                                 
249,15 AROUCA 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 
5 PERCIANAS HORIZONTAL ALUMINIO 25 mm 

(instalados) M2 60 R$                                  124,72 R$                             
7.483,20 IMPERIUM 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

6 PERCIANAS TECIDO VERTICAL (instalados) M2 50 R$                                     84,79 R$                             
4.239,50 IMPERIUM 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

7 PORTA DE PIA ACRILICO (instalados) M2 5 R$                                  194,63 R$                                 
973,15 VIDROLAR 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

8 ROLDANA (instalados) UND 10 R$                                     11,88 R$                                 
118,80 FERMAX 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

9 VIDRO COMUM INCOLOR 3 mm (instalados) M2 30 R$                                  104,76 R$                             
3.142,80 CEBRACE 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

10 VIDRO COMUM 3 mm CANELADO (instalados) M2 50 R$                                  104,76 R$                             
5.238,00 CEBRACE 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

11 VIDRO COMUM ESPELHO 3 mm (instalados) M2 20 R$                                  159,68 R$                             
3.193,60 CEBRACE 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

12 VIDRO TEMPERADO AZUL 10 mm (instalados) M2 20 R$                                  389,36 R$                             
7.787,20 POLITEMPER 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

13 VIDRO TEMPERADO FUMÊ 10 mm (instalados) M2 20 R$                                  379,39 R$                             
7.587,80 POLITEMPER 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

14 VIDRO TEMPERADO FUMÊ 8 mm (instalados) M2 20 R$                                  309,48 R$                             
6.189,60 POLITEMPER 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 
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 15 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 10 mm (instalados) M2 20 R$                                  309,48 R$                             
6.189,60 POLITEMPER 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 

16 VIDRO TEMPERADO INCOLOR 8 mm (instalados) M2 30 R$                                  284,52 R$                             
8.535,60 POLITEMPER 12 MESES 051/2018 W. DE ALMEIDA MILANI - 

ME 
VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ 81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos reais) 

 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme 
necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 02 (dois) dias úteis para a entrega, após a confirmação do pedido de acordo 
com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de entrega ou similar, para entregar o 
produto solicitado, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
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SÚMULAs
Rita Aparecida Stable ME  (CNPJ 08.606.459/0001-45) torna público que recebeu 

do IAP, a Licença Prévia  n° 141760 para fins de fabricação de peças de vestuário e 
artigos diversos de tecidos, situada na Av. Paraná,  nº 2008, Centro, no Município de 
Maria Helena/PR

 
 
 
Estoril Garden Loteamentos LTDA  (CNPJ 19.680.166/0001-24) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença de instalação  n° 112659
 para fins de parcelamento de solo urbano para fins residenciais, situada na Av. 
Celso Ramos,  nº 501, Centro, no  Município de Pérola/PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO TERRA BOA LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Av. Napoleão Moreira Da Silva, 117, Terra Boa/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO TERRA BOA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Av. Napoleão Moreira Da Silva, 117, Terra Boa/PR 
com validade até 04/07/2018.

SÚMULA  DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Sete Indústria Têxtil Ltda, CNPJ: 08.015.738/0001-34, torna público que recebeu do 
IAP,  a Renovação da Licença de Operação para atividade de fabricação de artefatos 
têxteis, incluindo tecelagem de fios de algodão (gaze) instalada na Av. Ângelo Moreira 
da Fonseca, 2863, Pq Daniele. Município de Umuarama - PR

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076 DE 29 DE JUNHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 064/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que de-
termina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regula-
mentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 043/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): BAZAR DO ADÃO - 
EIRELI - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os lote 01 do item 01 ao 13.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações perti-
nente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de junho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077 DE 29 DE JUNHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 066/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 045/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que de-
termina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regula-
mentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 066/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 045/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): a) MERCADO JB LTDA-
ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os lote 01 item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,2
0,21,29,30 e 31, b) PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA – ME, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão 
pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 item 
22,23,24,25,26,27 e 28.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com 
o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legis-
lações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e 
nove dias do mês de junho de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 078/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 054/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  16 DE JULHO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de 
equipamentos e material de consumo tipo (material de escritório), através dos recur-
sos Provenientes dos recurso FIA/SCFV, aprovados pelo CMAS através da resolução 
007/2018, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solici-
tação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais de-
terminações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital pode-
rão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min 
e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessa-
da deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 03 de Julho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 098 DE 03 DE JULHO DE 2018.
EXONERA, A PEDIDO, MARTA REGINA MARRA GUSMÃO.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora MARTA REGINA MARRA GUSMÃO, brasileira, casa-
da, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.163.540,0 expedida pela 
SSP/PR e CPF sob nº 706.355.289.91, nomeado, no cargo efetivo de Atendente de 
Posto Telefônico, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos para o dia 02/07/2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos três dias do 
mês de julho do ano de dois mil e dezoito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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LEI N°832/2018 
       

 
SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE:  
 

L E I: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Art. 1º. O Orçamento do Município de Tapira, relativo ao exercício de 2019, 
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos 
dapresente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º. do art. 165 da Constituição Federal, 
art.4º. da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, da Lei Orgânicado 
Município, e Portaria nº. 403/2016 da Secretaria do Tesouro Nacional, compreendendo: 
 

I. as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II. a estrutura e organização dos orçamentos; 

III. as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos 

doMunicípio e suas alterações; 

IV. as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 

eencargos sociais; 

V. as disposições sobre a legistação tributária do Município; 

VI. as disposições gerais. 

 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 
 
I. Programas e Metas; 

II. Metas Fiscais; 

III. Riscos Fiscais; 
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IV. Projetos em Andamento; 

V. Evolução da Receita; 

VI. Obras em Andamento. 

 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
 
Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício de 2019 especificadas no AnexoI – 
Programas e Metas, estabelecidas por programas, objetivos, funções, subfunções, ações 
e metas, serão encaminhadas posteriormente, através de projeto de lei, em conformidade 
com o anexo III – Programa, Ações e Metas constante no Projeto de Lei do Plano 
Plurianual para o quadriênio de 2018 a 2021. 
 
Art. 3º. As metas fiscais são especificadas no Anexo II, elaborado de acordocom o § 1º, 
do art. 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e Portaria nº. 403/2016da 
Secretaria do Tesouro Nacional, abrangendo todos os órgãos dos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

 
 
Art. 4º. A Lei Orçamentária Anual para 2019 compreenderá o Orçamento Fiscal,o 
Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de Investimento. 
 
Art. 5º. Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentocompreenderão a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seusórgãos, autarquias, 
fundações e fundos, instituídos e mantidos pela AdministraçãoMunicipal, bem como das 
empresas em que o Município detenha, direta ou indiretamente, amaioria do capital social 
com direito a voto. 
 
Art. 6º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 

I. programa, o instrumento de organização da ação governamental, visandoà 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidosno Plano Plurianual; 

 
II. função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas 

quecompetem ao setor público; 
 

III. subfunção, uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto 
da despesa do setor público; 
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IV. atividade, um instrumento de programação para alcançar os objetivos deum 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo epermanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de Governo; 

 
V. projeto, um instrumento de programação para alcançar os objetivos de 

umprograma, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 
quais resulta umproduto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de Governo; 

 
VI. operação especial, as despesas que não contribuem para a 

manutenção,expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais 
não resulta um produto enão gera contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços;VII. órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional; 

 
VII. órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional; 

 
VIII. unidade orçamentária, um nível da classificação institucional, agrupada 

emórgãos orçamentários; 
 

§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seusobjetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
osrespectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pelarealização da ação. 

 
§ 2º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e 

asubfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº. 42, de 14 
deabril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão. 

 
§ 3º. Cada ação identificada por atividades, projetos e operações especiais 

podeparticipar de apenas um programa, porém poderá ser orçada em mais de uma 
unidadeorçamentária. 
 

Art. 7º. O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminará a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com 
suas respectivas dotações, especificando a unidade orçamentária, as 
categoriaseconômicas, os grupos de natureza de despesa, as modalidades de aplicação, 
oselementos de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e 
asfontes de recursos. 
 

§ 1º. Nos grupos de natureza da despesa será observado o 
seguintedetalhamento: 

 
I. pessoal e encargos sociais – 1; 
 
II. juros e encargos da dívida – 2; 
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III. outras despesas correntes – 3; 

 
IV. investimentos – 4; 

 
V. inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes àconstituição ou 

aumento de capital de empresas – 5; 
 

VI. amortização da dívida – 6. 
 

§ 2º. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será 
identificadapelo dígito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

 
§ 3º. A Reserva de Contingência do Orçamento Fiscal será identificada 

pelodígito 9, no que se refere ao grupo de natureza da despesa. 
 
§ 4º. Na especificação das modalidades de aplicação será observada, 

nomínimo, o seguinte detalhamento: 
 

I. transferências à União – 20; 

II. transferências a Estados e ao Distrito Federal – 30; 

III. transferências a instituições privadas sem fins lucrativos – 50; 

IV. transferências a instituições privadas com fins lucrativos – 60; 

V. transferências a instituições multigovernamentais – 70; 

VI. transferências a Consórcios Públicos – 71; 

VII. execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos – 72; 

VIII. aplicações diretas – 90; 

IX. aplicação direta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 

I. integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social – 91; 

X. a definir – 99. 

 
Art. 8º. A Lei Orçamentária Anual para 2019 conterá a destinação de 

recursosclassificados pelo Identificador de Uso, Grupo de Destinação de Recursos e 
Fontes deRecursos, que deverão ser vinculadas às fontes padrão definidas pelo Tribunal 
de Contasdo Estado do Paraná – TCE-PR. 

 
§ 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos a 

destinação de recursos, composta por Identificador de Uso, Grupo de Destinação 
deRecursos e Fontes de Recursos, incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2019 e em 
seuscréditos adicionais. 
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§ 2º. O Município poderá incluir na Lei Orçamentária Anual para 2019 
outrasfontes de recursos, para atender as suas peculiaridades, além das determinadas 
pelo caputdeste artigo. 
 

Art. 9º. O Identificador de Uso destina-se a indicar se os recursos 
compõecontrapartida municipal de empréstimos ou de outras aplicações, constantes da 
LeiOrçamentária Anual para 2019, e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, 
queantecederão o grupo de destinação de recursos e as fontes de recursos: 

 
I. origens não referentes a transferências voluntárias – 0; 

II. originários de empréstimos do Banco Internacional para Reconstrução e 

XI. Desenvolvimento – BIRD – 1; 

III. originários de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

XII. BID – 2; 

IV. originários de transferências públicas voluntárias – 3; 

V. originários de outros empréstimos e financiamentos – 4; 

VI. originários de transferências da iniciativa privada (física e jurídica) na forma 

XIII. de doações – 5; 

VII. a classificar – 9; 

 
Art. 10. O Grupo de Destinação de Recursos destina-se a indicar se os 

Recursossão provenientes da Administração Direta ou Indireta, constantes da Lei 
Orçamentária Anualpara 2019, e de seus créditos adicionais pelos seguintes dígitos, que 
antecederão as fontesde recursos: 

 
I. arrecadado na Administração Direta – exercício corrente – 1; 

II. arrecadado na Administração Indireta – exercício corrente – 2; 

III. arrecadado na Administração Direta – exercícios anteriores – 3; 

IV. arrecadado na Administração Indireta – exercícios anteriores – 6; 

V. recursos condicionados – 9. 

 
Art. 11. A Reserva de Contingência do Orçamento Fiscal será 

constituída,exclusivamente, com recursos do seu orçamento, com valor equivalente a, no 
mínimo, 1% 
(um por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2019, para atender 
àsdeterminações da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e Portaria Interministerial 
nº163, de 2001. 
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Art. 12. A Lei Orçamentária Anual para 2019 discriminará, em categorias 
deprogramação específicas, as dotações destinadas: 

 
I. à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

II. ao pagamento de precatórios judiciários; 

III. ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado 

I. consideradas de pequeno valor; 

IV. ao pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada; 

 
Art. 13. O Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2019, que o Poder 

Executivoencaminhará ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2018, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica Municipal e no art. 22, seus incisos eparágrafo único, da Lei 
nº. 4.320/64 será composto de: 

 
I. texto da lei; 

II. quadros orçamentários consolidados; 

III. anexos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, discriminando areceita e a 

despesa na forma da legislação vigente; 

IV. anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II do § 5º,do art. 

165 da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; 

V. discriminação da legislação da receita e da despesa, referentes aosOrçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social. 

 
§ 1º. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo 

os quadros a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de1964, são os seguintes: 
 

I. resumo das receitas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, porcategoria 

econômica; 

II. resumo das despesas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 

porcategoria econômica; 

III. receita e despesa, do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundoas 

categorias econômicas, conforme Anexo I da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 

março de1964; 

IV. evolução da receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundoas 

categorias econômicas e seu desdobramento em fontes; 
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V. receita do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, de acordo com 

aclassificação constante do Anexo III da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 

de 1964; 

VI. despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo o poder eo 

órgão e os grupos de natureza de despesa; 

VII. evolução da despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,segundo as 

categorias econômicas e os grupos de natureza de despesa; 

VIII. despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, segundo a função,a 

subfunção, o programa e os grupos de natureza de despesa; 

IX. da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino,nos 

termos do art. 212 da Constituição Federal; 

X. da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção 

eDesenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação –FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto; 

XI. da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas 

principaisfinalidades, com a respectiva legislação; 

XII. da aplicação dos recursos para o financiamento das despesas do 

PoderLegislativo Municipal, conforme a Emenda Constitucional nº. 58, de 23 de 

setembro de 2009e o art. 20 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de 

maio de 2000; 

XIII. da receita corrente líquida, com base no art. 1º., § 1º., inciso IV, da 

LeiComplementar Federal nº. 101/2000, e da despesa com pessoal; 

XIV. da aplicação dos recursos reservados à saúde, conforme a 

EmendaConstitucional nº. 29, de 13 de setembro de 2000; 

XV. resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento 

deInvestimento, segundo o órgão, a função, a subfunção e o programa. 

§ 2º. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de 
LeiOrçamentária e dos Créditos Adicionais por meio tradicional ou eletrônico, com sua 
despesadiscriminada por elemento de despesa e com a identificação da destinação dos 
recursos. 
 

Art. 14. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser 
elaboradapela Câmara Municipal, de acordo com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica 
Municipal, eentregue à Secretaria Municipal de Fazenda até o dia 31 de agosto do 
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corrente, observadosos parâmetros e as diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do Projetode Lei Orçamentária. 
 

Art. 15. Não se aplicam às empresas de sociedade de economia mista 
nãodependentes,integrantes do Orçamento de Investimento, as normas gerais da Lei 
Federal 
nº. 4.320, de 17 de março de 1964, no que concerne ao regime contábil, à execução 
doorçamento e ao demonstrativo de resultado. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 
 

 
Art. 16. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentáriade 2019 permitirão o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cadauma dessas etapas, assegurando, assim, o controle social e a 
transparência da gestãofiscal. 

 
§ 1º. O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão 

aparticipação na elaboração e no acompanhamento do orçamento. 
 
§ 2º. O princípio da transparência implica além da observância ao 

princípioconstitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o 
efetivoacesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

 
§ 3º. Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata 

o§ 2º. deste artigo, o Poder Executivo deverá manter atualizado endereço eletrônico, de 
livreacesso a todo cidadão, com os dados e as informações descritos no art. 48 da 
LeiComplementar Federal nº. 101/2000. 

 
§ 4º. Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acessopúblico: 
 

I. pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das receitas de que trata o § 3º. do art. 12 da LeiComplementar 

Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000; 

b) a proposta de Lei Orçamentária e seus anexos; 

c) a Lei Orçamentária Anual e seus anexos. 

II. pelo Poder Legislativo: 
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a) a projetos de lei, emendas, parecer preliminar e ao parecer sobre 

asemendas apresentadas. 

 
Art. 17. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2019 e a aprovação 

eexecução da respectiva lei deverão levar em conta o alcance das disposições do Anexo 
deMetas Fiscais, constantes no Anexo II desta Lei. 
 

Art. 18. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual para 2019, e 
emseus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações 
e daavaliação dos resultados dos Programas de Governo. 
 

Art. 19. Na programação da despesa não poderá ser fixada despesa sem 
queesteja definida a respectiva fonte de recurso e legalmente instituída a unidade 
executora. 
 

Art. 20. É obrigatória a inclusão, na Proposta da Lei Orçamentária Anual 
para2019, dos débitos decorrentes de precatórios judiciários, apresentados até 1º. de 
julho, dataem que terão atualizados seus valores, conforme § 1º do art. 100 da 
Constituição Federal de1988. 
 

Art. 21. O Município poderá conceder ajuda financeira, prevista na 
LeiOrçamentária, a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins 
lucrativos, deatividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições: 

 
I. sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com asde 

responsabilidade do Município; 

II. associações, cooperativas, organizações não-governamentais,organizações 

da sociedade civil de interesse público e/ou organizações sociais; 

III. que se achem em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao 

entetransferidor. 

 
§ 1º. Os repasses de recursos serão efetivados através de convênio, conforme 

determina o art. 116 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, a exigência do art. 
26da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000. 
 

§ 2º. Para habilitar-se ao recebimento das “subvenções sociais”, a 
entidadeprivada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular noúltimo ano, emitida no exercício de 2018, e comprovante de regularidade do 
mandato desuadiretoria. 

 
§ 3º. As entidades beneficiadas nos termos deste artigo encaminharão ao órgão 
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repassador, a prestação de contas dos recursos recebidos do Poder Executivo, 
conformeregulamentação da Secretaria Municipal de Fazenda, ficando proibido novo 
repasse caso 
tenha prestação de contas pendente. 
 

§ 4º. A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior 
serádisponibilizada à população, através do órgão repassador do recurso. 
 

§ 5º. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a 
qualquertítulo, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de 
verificar-se ocumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
 

Art. 22. O Município poderá transferir recursos financeiros, na forma 
decontribuições e auxílios, para entidades privadas com ou sem fins lucrativos, através 
deconvênio, conforme art. 26 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 
2000. 
 

Art. 23. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de 
recursospara o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá 
ocorrer emsituações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
atendidos osdispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 
04 de maio de 
2000. 
 

Art. 24. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens 
edireitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, 
alvo 
se destinada, por lei, aos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidorespúblicos, conforme art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

Art. 25. Observadas as prioridades a que se refere o art. 2º. desta Lei, a 
LeiOrçamentária ou as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos e 
despesasobrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das 
autarquias, dosfundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista, se: 

 
I. estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

II. os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos 

federais,estaduais ou de operações de crédito; 

III. houver a comprovação de viabilidade técnica, econômica e financeira. 

 

Art. 26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput 
doart. 9º. e no inciso II, § 1º. do art. 31, todos da Lei Complementar Federal nº. 
101/2000,oPoder Executivo procederá à respectiva limitação de empenho e de 
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movimentaçãofinanceira, fixando em ato próprio os percentuais e montantes para cada 
órgão, entidade efundo. 

 
§ 1º. Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem 

obrigaçõesconstitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento 
dos serviçosda dívida. 

 
§ 2º. No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de 

quetrata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
 

I. com pessoal e encargos patronais; 

II. com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto noart. 45 

da Lei Complementar Federal nº. 101/2000. 

 
§ 3º. Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 

PoderExecutivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar 
indisponívelpara empenho e movimentação financeira. 
 

Art. 27. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores 
dedespesas, que resultem na execução das mesmas, sem o cumprimento dos artigos 15 
e 16da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo único. A Contabilidade registrará os atos e os fatos, relativos 

àgestão orçamentário-financeira, que tenham efetivamente ocorridos, sem prejuízo 
dasresponsabilidades e das providências derivadas do caput deste artigo. 
 

Art. 28. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de2000: 

 
I. as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 

quetrata o art. 38, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

II. entende-se como despesas irrelevantes àquelas cujo valor não ultrapasse,para 

bens e serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/1993. 

 
Art. 29. As propostas de criação ou aumento de despesa obrigatória de 

carátercontinuado, entendida como aquela que constitui ou venha a constituir em 
obrigaçãoconstitucional, além de atender ao dispositivo no art. 17, da Lei Complementar 
Federal nº101/2000, deverão ser encaminhadas previamente à Secretaria Municipal de 
Fazenda. 
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Art. 30. A abertura de créditos adicionais dependerá da existência de 
recursosdisponíveis e será apresentada na forma e com o detalhamento estabelecido na 
LeiOrçamentária Anual. 

 
Parágrafo único. Acompanharão os projetos de lei, relativos a 

créditosadicionais, exposições de motivo circunstanciadas que justifiquem e que indiquem 
asconseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução 
dasatividades,dos projetos e das operações especiais. 
 

Art. 31. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor poderá 
serutilizada como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares e/ou 
especiais,destinados exclusivamente às despesas previdenciárias. 
 

Art. 32. A Reserva de Contingência poderá ser utilizada como recurso 
paraabertura de créditos adicionais e emendas à Lei Orçamentária Anual para 2019. 

 
§ 1º. Caso os valores destinados para outros riscos fiscais, conforme 

odemonstrativo de riscos fiscais e providências não ocorram, o Poder Executivo 
poderáutilizá-los como recurso para abertura de créditos adicionais. 

 
§ 2º. O limite mínimo determinado no artigo 11 deverá ser obedecido 

quandoforem utilizados os recursos da Reserva de Contingência em emendas à Lei 
OrçamentáriaAnual para 2019. 
 

Art. 33. O Poder Executivo, mediante decreto, fica autorizado a 
transpor,remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadasna Lei Orçamentária Anual para 2019 e em créditos adicionais, e ainda em 
decorrência daextinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento 
de órgãos,entidades ou fundos, bem como de alterações de suas competências e 
atribuições, mantidaa estrutura programática, expressa por categoria de programação, 
podendo haver ajuste naclassificação funcional.Abrir Créditos Adicionais Suplementares 
pelo Cancelamento de Dotações disponíveis e não comprometidas do orçamento, até o 
limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa autorizada. 

 
Parágrafo único. A autorização de que trata o caput deste artigo, não 

poderáexceder o limite aprovado na Lei Orçamentária Anual para 2019. 
 

Art. 34. A Lei Orçamentária Anual para 2019 somente contemplará dotação 
parainvestimentos com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver 
contidono Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 
 

Art. 35. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado por entidades 
daAdministração Direta e Indireta, nos termos do art. 8º. da Lei Complementar Federal nº. 
101,de 04 de maio de 2000. 
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§ 1º. A Câmara Municipal deverá enviar até 10 de janeiro de 2019, ao 
PoderExecutivo, a programação de desembolso mensal para o referido exercício. 

§ 2º. O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e 
ocronograma de execução mensal de desembolso até 30 (trinta) dias após a publicação 
da 
Lei Orçamentária de 2019. 
 

Art. 36. No prazo previsto no artigo anterior desta Lei, o Poder Executivo 
deverápublicar as receitas previstas, desdobradas em metas mensais, juntamente com as 
medidasde combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das 
açõesajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários 
passíveis decobrança administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar Federal 
nº. 101, de 04de maio de 2000. 
 

Art. 37. Cabe a Secretaria Municipal de Fazenda a responsabilidade 
pelacoordenação do processo de elaboração e consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária deque trata esta lei. 

 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda determinará sobre: 
 

I. o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II. a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas 

doOrçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus 

órgão, autarquias,fundações, fundos e sociedades de economia mista; 

III. as instruções para o devido preenchimento das propostas dos orçamentosde 

que trata esta Lei. 

 
 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 
 

 
Art. 38. No exercício financeiro de 2019, as despesas com pessoal 

observarãoas normas constitucionais aplicáveis, a Lei Complementar Federal nº. 
101/2000, a LeiFederal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a legislação municipal 
em vigor. 
 

Art. 39. A instituição, concessão e o aumento de qualquer vantagem 
pecuniáriaou remuneração, a criação de cargos, a adaptação e implementação nos 
planos de carreirae seus respectivos movimentos – sistema de mapeamento de 
competências, crescimentohorizontal, crescimento vertical, transição, mudança de área 
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de atuação e atividade, osprogramas de qualidade, produtividade e remuneração variável, 
mobilidade nos limiteslegais vigentes e a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos, autarquias,inclusive fundações instituídas pelo Município, observado o contido no 
inciso II, do art. 37,da Constituição Federal, de 1988, poderão ser levados a efeito para o 
exercício de 2019, deacordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 
25, de 2000, na LeiComplementar Federal nº 101, de 2000 e na legislação municipal 
vigente. 
 

Art. 40. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2019, 
deveráenquadrar-se nas determinações dos artigos 38 e 39, desta lei, com relação às 
despesascom pessoal e encargos sociais. 
 

Art. 41. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo 
únicodo art. 22 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, a 
contratação dehora-extraordinária fica restrita a situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para asociedade. 
 

Art. 42. A proposta orçamentária para 2019 assegurará recursos 
paraqualificação de pessoal e visará o aprimoramento e treinamento dos servidores 
municipais,que ficarão agregados a programa de trabalho específico. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

 
 

 
Art. 43. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência 

demudanças na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse 
públicorelevante. 
 

Art. 44. Os impactos decorrentes de modificações na legislação 
tributáriaocorridas até 31 de agosto de 2018 serão considerados nas previsões de 
receitas da LeiOrçamentária Anual para 2019. 
 

Art. 45. O desconto para pagamento integral e à vista do Imposto sobre 
aPropriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, das Taxas agregadas ao IPTU, do 
Impostosobre Serviços dos Autônomos e Sociedades de Profissionais – ISS Fixo e das 
TaxasMobiliárias, no exercício de 2019, por ato do Poder Executivo não poderá ser 
superior a 30% (trinta por cento). 

 
 

 
CAPÍTULO VII 

OUTRAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 46. Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser vistos 
comoindicativo e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a trajetória 
que asdeterminem, até o envio do Projeto da Lei Orçamentária para 2019. 
 

Art. 47. O Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, juntamente 
comoProjeto de Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – 
QDD,especificando por projetos, atividades e operações especiais os elementos de 
despesas doOrçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 

Art. 48. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à 
sançãodo Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele constante poderá ser 
executada,em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze) avos do total de cada dotação, na 
forma daProposta do Orçamento remetida a Câmara Municipal, conforme determina o art. 
108, § 4º.,da Lei Orgânica Municipal, enquanto não se completar o ato sancionatório. 
 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às 
despesasna área de educação, saúde e assistência social, bem como as despesas da 
dívida públicamunicipal, podendo os gastos ser realizados em sua totalidade. 
 

Art. 49. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei de 
DiretrizesOrçamentárias e seus anexos, sempre que houver necessidade, com prévia 
autorização doLegislativo. 
 

Art. 50. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativopara propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às 
DiretrizesOrçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não 
iniciada a 
votação no tocante às partes cuja alteração é proposta. 
 

Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 
odisposto no § 2º. do art. 167 da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto 
doPoder Executivo. 
 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
asdisposições em contrário. 

 
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do 

Paraná, aos três dias do mês de Julho de dois mil e dezoito. 
 
 
 

__________________________ 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 

Prefeito Municipal  

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
LEI N°792/2018
SÚMULA: Unificação de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data Unificado os Lotes nº 1 e 2 (Um e dois), gerado a partir 
da unificação do Lote nº 1 (Um) e do Lote nº 2 (Dois),  da Quadra 129 (Cento e vinte e 
nove), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações:
LOTE Nº 1 e 2 - DA QUADRA 129 - COM ÁREA DE 459,00 m²: 
FRENTE: COM A RUA SÃO MATEUS, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 (DEZESSETE) 
METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 3 EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 (VINTE E SETE) 
METROS; 
LADO ESQUERDO: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 27,00 
(VINTE E SETE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE  32,  EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 (DEZESSETE) 
METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de Julho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapira
Estado do Paraná
LEI N°793/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 1 e 2 – A (Um 
e dois A), Lote nº 1 e 2 - B (Um e dois B), Lote nº 1 e 2 – C (Um e dois C),  subdivisão 
do Lote nº 1 e 2, da Quadra 129 (Cento e vinte e nove), do núcleo urbano da Planta 
Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
1 e 2 – A,  -  COM ÁREA DE 170,00 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 
129: FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) 
METROS; 
LADO DIREITO: COM A RUA SÃO MATEUS, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
(DEZESSETE) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 e 2 - B, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 
(DEZESSETE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS.
LOTE 1 e 2 – B,  -  COM ÁREA DE 144,50 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 
129: 
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS; 
LADO DIREITO: COM  O LOTE 1 e 2 -A, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 e 2 - C, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50 METROS.
LOTE 1 e 2 – C,  -  COM ÁREA DE 144,50 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 1 e 2 -  QUADRA 
129:  
FRENTE: COM A RUA RIO BRANCO, EM UMA EXTENSÃO DE 8,50  METROS; 
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 e 2 - B, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00  METROS; 
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 32, EM UMA EXTENSÃO DE 17,00 METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 3,  EM UMA EXTENSÃO DE 8,50 METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de Julho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal


